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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.997, DE 2013.
(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa o Convênio ICMS 14, de 5 de abril de 2013.
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica homologado o Convênio ICMS 14, de 5 de abril de 2013, celebrado no Conselho 
Nacional de Política Fazendária – CONFAZ.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de novembro de 2013.
DEPUTADO WASNY DE ROURE

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.998, DE 2013.
(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa os Convênios ICMS 131, de 24 de setembro de 2010, e ICMS 87, de 28 de 
setembro de 2012.
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo:
Art. 1º Ficam homologados o Convênio ICMS 131, de 24 de setembro de 2010, e o Convênio 
ICMS 87, de 28 de setembro de 2012, celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política 
Fazendária – CONFAZ.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de novembro de 2013
DEPUTADO WASNY DE ROURE

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.999, DE 2013.
(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa o Convênio ICMS 29, de 11 de abril de 2013.
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica homologado o Convênio ICMS 29, de 11 de abril de 2013, celebrado no âmbito do 
Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de novembro de 2013
DEPUTADO WASNY DE ROURE

Presidente

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5.220, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013.
(Autoria do Projeto: Deputado Chico Leite)

Determina a obrigatoriedade de afixação de quadro informativo sobre itinerários dos veículos 
do transporte público coletivo nos pontos de embarque e desembarque.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º É obrigatória a afixação de quadro de itinerário dos veículos do transporte público coletivo 
nos pontos de embarque e desembarque.
Art. 2º O quadro deve ser afixado em local visível e conter as seguintes informações:
I – linhas que servem o local;
II – itinerário de cada linha;
III – valor da passagem;
IV – horários de circulação.
Art. 3º Esta Lei deve ser regulamentada no prazo de trinta dias a contar da data de sua publicação.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2013.
126º da República e 54º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

DECRETO Nº 34.847, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 3.348.442,00 (três milhões, trezentos e quarenta e oito 
mil, quatrocentos e quarenta e dois reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas 
no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, “a”, da Lei nº 
5.011, de 28 de dezembro de 2012, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Finan-
ceiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo nº 
413.000.107/2013, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal e ao Fundo de 
Assistência Social do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$ 3.348.442,00 (três 



Página   2 Diário Ofi cial do Distrito Federal nº 243, quarta-feira, 20 de novembro de 2013

Redação e Administração:
Anexo do Palácio do Buriti, Sala 111, Térreo.
CEP: 70075-900, Brasília - DF
Telefones: (0XX61) 3961.4502 - 3961.4503
Editoração e impressão: POOL EDITORA LTDA

AGNELO QUEIROZ
Governador

TADEU FILIPPELLI 
Vice-Governador

SWEDENBERGER BARBOSA
Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil

GUILHERmE HAmÚ ANTUNES
Coordenador-Chefe do Diário Oficial

milhões, trezentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e dois reais), para atender às 
programações orçamentárias indicadas no anexo III.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será fi nanciado, nos termos do art. 43, § 1º, 
III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes 
dos anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 2013.
126º da República e 54º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190105/00001 09105 ADmINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE TAGUATINGA

1.000.000

04.122.6003.8517 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS GERAIS

Ref. 004250 9716 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS 
GERAIS- ADmINISTRAÇÃO 
REGIONAL- TAGUATINGA

3 33.90.39 100 1.000.0000

1.000.000

140101/00001 13101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADmINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL

1.500.000

04.126.6003.2557 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORmAÇÃO

Ref. 002812 0015 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE TI-
SECRETARIA DE 
ADmINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 33.90.39 100 1.500.0000

1.500.000

TOTAL2013AC00489 2.500.000

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

180902/18902 17902 FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO DISTRITO 
FEDERAL

848.442

08.243.6211.4118 ACOLHImENTO 
INSTITUCIONAL

Ref. 000544 0005 ACOLHImENTO 
INSTITUCIONAL-PSE - 
CRIANÇA E ADOLESCENTE -
 FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO DF-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 100 18.0000

18.000

08.243.6211.4153 PROTEÇÃO E 
ATENDImENTO 
ESPECIALIZADO A 
FAmÍLIAS E INDIvÍDUOS

Ref. 000552 0001 PROTEÇÃO E 
ATENDImENTO 
ESPECIALIZADO A 
FAmÍLIAS E INDIvÍDUOS.-
PSE - PSB - PAEFI/PETI-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 144.0000

144.000

08.243.6211.4185 CONvIvÊNCIA E 
FORTALECImENTO DE 
vÍNCULOS - SCFv

Ref. 000584 0002 CONvIvÊNCIA E 
FORTALECImENTO DE 
vÍNCULOS - SCFv-PSB - 
LARES DE CUIDADOS 
DIURNOS - FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
DF-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.48 100 20.0000

20.000

08.244.6211.4153 PROTEÇÃO E 
ATENDImENTO 
ESPECIALIZADO A 
FAmÍLIAS E INDIvÍDUOS

Ref. 000556 0003 PROTEÇÃO E 
ATENDImENTO 
ESPECIALIZADO A 
FAmÍLIAS E INDIvÍDUOS.-
PSE - PAEFI-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.32 100 8.8190

8.819

08.244.6211.4155 ATENDImENTO 
ESPECIALIZADO PARA 
PESSOAS Em SITUAÇÃO DE 
RUA

Ref. 000564 0001 ATENDImENTO 
ESPECIALIZADO PARA 
PESSOAS Em SITUAÇÃO DE 
RUA.-PSE - CENTRO POP-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.32 100 35.9000

35.900

08.244.6211.4159 AÇÕES COmPLEmENTARES 
DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL

Ref. 000571 0001 AÇÕES COmPLEmENTARES 
DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL-PSE-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.32 100 4.4880

4.488

08.244.6211.4185 CONvIvÊNCIA E 
FORTALECImENTO DE 
vÍNCULOS - SCFv

Ref. 000587 0004 CONvIvÊNCIA E 
FORTALECImENTO DE 
vÍNCULOS - SCFv-PSB-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.32 100 283.2350

283.235

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

180902/18902 17902 FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO DISTRITO 
FEDERAL

848.442

08.243.6211.4118 ACOLHImENTO 
INSTITUCIONAL

Ref. 000544 0005 ACOLHImENTO 
INSTITUCIONAL-PSE - 
CRIANÇA E ADOLESCENTE -
 FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO DF-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 100 18.0000

18.000

08.243.6211.4153 PROTEÇÃO E 
ATENDImENTO 
ESPECIALIZADO A 
FAmÍLIAS E INDIvÍDUOS

Ref. 000552 0001 PROTEÇÃO E 
ATENDImENTO 
ESPECIALIZADO A 
FAmÍLIAS E INDIvÍDUOS.-
PSE - PSB - PAEFI/PETI-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 144.0000

144.000

08.243.6211.4185 CONvIvÊNCIA E 
FORTALECImENTO DE 
vÍNCULOS - SCFv

Ref. 000584 0002 CONvIvÊNCIA E 
FORTALECImENTO DE 
vÍNCULOS - SCFv-PSB - 
LARES DE CUIDADOS 
DIURNOS - FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
DF-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.48 100 20.0000

20.000

08.244.6211.4153 PROTEÇÃO E 
ATENDImENTO 
ESPECIALIZADO A 
FAmÍLIAS E INDIvÍDUOS

Ref. 000556 0003 PROTEÇÃO E 
ATENDImENTO 
ESPECIALIZADO A 
FAmÍLIAS E INDIvÍDUOS.-
PSE - PAEFI-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.32 100 8.8190

8.819

08.244.6211.4155 ATENDImENTO 
ESPECIALIZADO PARA 
PESSOAS Em SITUAÇÃO DE 
RUA

Ref. 000564 0001 ATENDImENTO 
ESPECIALIZADO PARA 
PESSOAS Em SITUAÇÃO DE 
RUA.-PSE - CENTRO POP-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.32 100 35.9000

35.900

08.244.6211.4159 AÇÕES COmPLEmENTARES 
DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL

Ref. 000571 0001 AÇÕES COmPLEmENTARES 
DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL-PSE-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.32 100 4.4880

4.488

08.244.6211.4185 CONvIvÊNCIA E 
FORTALECImENTO DE 
vÍNCULOS - SCFv

Ref. 000587 0004 CONvIvÊNCIA E 
FORTALECImENTO DE 
vÍNCULOS - SCFv-PSB-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.32 100 283.2350

283.235
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ANEXO II

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

08.244.6211.4187 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
ASSISTENCIAIS

Ref. 000595 0001 CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS 
ASSISTENCIAIS-PSB - 
BENEFÍCIOS EvENTUAIS-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.48 100 30.0000

30.000

08.244.6211.4187 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
ASSISTENCIAIS

Ref. 000596 0002 CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS 
ASSISTENCIAIS-PSB - 
TRANSPORTE 
INTERESTADUAL-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.48 100 214.0000

214.000

08.244.6211.4188 AÇÕES COmPLEmENTARES 
DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA

Ref. 000599 0001 AÇÕES COmPLEmENTARES 
DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA-PSB-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.48 100 90.0000

90.000

TOTAL2013AC00489 848.442

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEmENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

320203/32203 13203 INSTITUTO DE 
PREvIDENCIA DOS 
SERvIDORES DO DISTRITO 
FEDERAL -  IPREv

2.500.000

28.846.0001.9033 FORmAÇÃO DO 
PATRImÔNIO DO SERvIDOR 
PÚBLICO

Ref. 000425 9552 FORmAÇÃO DO 
PATRImÔNIO DO 
SERvIDOR PÚBLICO-
IPREv/DF- PLANO PILOTO

1 33.90.47 100 2.500.0000

2.500.000

180902/18902 17902 FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO DISTRITO 
FEDERAL

848.442

08.243.6211.4185 CONvIvÊNCIA E 
FORTALECImENTO DE 
vÍNCULOS - SCFv

Ref. 004505 0006 CONvIvÊNCIA E 
FORTALECImENTO DE 
vÍNCULOS - SCFv-
CAmINHOS DA 
CIDADANIA-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.48 100 426.0000

426.000

08.244.6211.4118 ACOLHImENTO 
INSTITUCIONAL

Ref. 000551 0008 ACOLHImENTO 
INSTITUCIONAL-PSE - 
SERvIÇO Em REDE 
CONvENIADA-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.50.41 100 268.4650

268.465

08.244.6211.4179 PROTEÇÃO E 
ATENDImENTO INTEGRAL 
À FAmÍLIA - PAIF

Ref. 004561 0002 PROTEÇÃO E 
ATENDImENTO INTEGRAL 
À FAmÍLIA - PAIF-AGENTE 
DE CIDADANIA-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.48 100 150.0000

150.000

08.244.6211.4188 AÇÕES COmPLEmENTARES 
DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA

Ref. 004507 0003 AÇÕES COmPLEmENTARES 
DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA-AÇÕES DE 
INCLUSÃO NO mUNDO DO 
TRABALHO-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 100 3.9770

3.977

TOTAL2013AC00489 3.348.442

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEmENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

320203/32203 13203 INSTITUTO DE 
PREvIDENCIA DOS 
SERvIDORES DO DISTRITO 
FEDERAL -  IPREv

2.500.000

28.846.0001.9033 FORmAÇÃO DO 
PATRImÔNIO DO SERvIDOR 
PÚBLICO

Ref. 000425 9552 FORmAÇÃO DO 
PATRImÔNIO DO 
SERvIDOR PÚBLICO-
IPREv/DF- PLANO PILOTO

1 33.90.47 100 2.500.0000

2.500.000

180902/18902 17902 FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO DISTRITO 
FEDERAL

848.442

08.243.6211.4185 CONvIvÊNCIA E 
FORTALECImENTO DE 
vÍNCULOS - SCFv

Ref. 004505 0006 CONvIvÊNCIA E 
FORTALECImENTO DE 
vÍNCULOS - SCFv-
CAmINHOS DA 
CIDADANIA-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.48 100 426.0000

426.000

08.244.6211.4118 ACOLHImENTO 
INSTITUCIONAL

Ref. 000551 0008 ACOLHImENTO 
INSTITUCIONAL-PSE - 
SERvIÇO Em REDE 
CONvENIADA-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.50.41 100 268.4650

268.465

08.244.6211.4179 PROTEÇÃO E 
ATENDImENTO INTEGRAL 
À FAmÍLIA - PAIF

Ref. 004561 0002 PROTEÇÃO E 
ATENDImENTO INTEGRAL 
À FAmÍLIA - PAIF-AGENTE 
DE CIDADANIA-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.48 100 150.0000

150.000

08.244.6211.4188 AÇÕES COmPLEmENTARES 
DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA

Ref. 004507 0003 AÇÕES COmPLEmENTARES 
DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA-AÇÕES DE 
INCLUSÃO NO mUNDO DO 
TRABALHO-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 100 3.9770

3.977

TOTAL2013AC00489 3.348.442

DECRETO Nº 34.848, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
Abre crédito suplementar, no valor de R 2.692.801,00 (dois milhões, seiscentos e noventa 
e dois mil, oitocentos e um reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas 
no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, 
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, IV, “a”, da Lei nº 5.011, de 
28 de dezembro de 2012, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas 
pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs 110.000.079/2013 
e 110.000.080/2013, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal crédito suplementar, no 
valor de R$ 2.692.801,00 (dois milhões, seiscentos e noventa e dois mil, oitocentos e um reais), 
para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo I.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, I, 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
do exercício anterior referente a recursos provenientes dos Contratos de Financiamentos junto à 
Caixa Econômica Federal nº 162.305-84/2004 e nº 262.232-26/2009.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 2013.
126º da República e 54º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEmENTAR - SUPERAvIT FINANCEIRO

SUPLEmENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS DO DISTRITO 
FEDERAL

2.692.801

15.451.6208.3058 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - PRÓ-
mORADIA

Ref. 000289 0002 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - PRÓ-
mORADIA-mESTRE 
D'ARmAS- PLANALTINA

6 33.90.93 335 2.635.6240

2.635.624

15.544.6213.3057 ImPLANTAÇÃO DO SISTEmA 
PRODUTOR DE ÁGUA - 
CORUmBÁ SUL

Ref. 002759 0002 (**)              ImPLANTAÇÃO 
DO SISTEmA PRODUTOR 
DE ÁGUA - CORUmBÁ SUL--
DF ENTORNO

95 44.90.51 335 57.1770

57.177

TOTAL2013AC00487 2.692.801

DECRETO Nº 34.849, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 1.803.272,00 (um milhão, oitocentos e três mil, duzentos 
e setenta e dois reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, 
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, “a”, da Lei nº 5.011, de 28 
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de dezembro de 2012, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas 
pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs 110.000.441/2013, 
110.000.473/2013 e 110.000.491/2013, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias crédito suplementar, no valor de R$ 
1.803.272,00 (um milhão, oitocentos e três mil, duzentos e setenta e dois reais), para atender às 
programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, 
III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes 
dos anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 2013.
126º da República e 54º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190120/00001 09120 ADmINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO LAGO NORTE

3.000

04.122.6003.8517 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS GERAIS

Ref. 004569 9719 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS 
GERAIS-ADmINISTRAÇÃO 
REGIONAL- LAGO NORTE

18 33.90.30 100 3.0000

3.000

190128/00001 09128 ADmINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE SOBRADINHO 
II

700

04.122.6003.8517 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS GERAIS

Ref. 004662 9729 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS 
GERAIS-ADmINISTRAÇÃO 
REGIONAL-  SOBRADINHO 
II

26 33.90.30 100 7000

700

210101/00001 14101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE AGRICULTURA E 
DESENvOLvImENTO RURAL 
DO DISTRITO FEDERAL

700.000

20.122.6001.8517 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS GERAIS

Ref. 000069 0004 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS 
GERAIS-SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E 
DESENvOLvImENTO 
RURAL- PLANO PILOTO

1 33.90.30 100 1.8720

1 33.90.33 100 20.0000

1 33.90.39 100 670.9540

692.826

20.601.6201.2770 FOmENTO À PRODUÇÃO 
vEGETAL

Ref. 000073 0001 FOmENTO À PRODUÇÃO 
vEGETAL--DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.30 100 1.1790

99 33.90.39 100 3.2000

4.379

20.602.6201.2771 FOmENTO À PRODUÇÃO 
ANImAL

Ref. 000074 0001 FOmENTO À PRODUÇÃO 
ANImAL-- PARK WAY

24 33.90.30 100 2.7950

2.795

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS DO DISTRITO 
FEDERAL

876.314

15.451.6208.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 001863 9640 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-SHIS QI -23 
E DF-035- LAGO SUL

ÁREA URBANIZADA 
(m2) 0

16 44.90.51 100 15.2990

15.299

15.812.6206.3048 REFORmA DE ESPAÇOS 
ESPORTIvOS

Ref. 005104 9574 (***)         REFORmA DE 
ESPAÇOS ESPORTIvOS-
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190120/00001 09120 ADmINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO LAGO NORTE

3.000

04.122.6003.8517 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS GERAIS

Ref. 004569 9719 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS 
GERAIS-ADmINISTRAÇÃO 
REGIONAL- LAGO NORTE

18 33.90.30 100 3.0000

3.000

190128/00001 09128 ADmINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE SOBRADINHO 
II

700

04.122.6003.8517 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS GERAIS

Ref. 004662 9729 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS 
GERAIS-ADmINISTRAÇÃO 
REGIONAL-  SOBRADINHO 
II

26 33.90.30 100 7000

700

210101/00001 14101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE AGRICULTURA E 
DESENvOLvImENTO RURAL 
DO DISTRITO FEDERAL

700.000

20.122.6001.8517 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS GERAIS

Ref. 000069 0004 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS 
GERAIS-SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E 
DESENvOLvImENTO 
RURAL- PLANO PILOTO

1 33.90.30 100 1.8720

1 33.90.33 100 20.0000

1 33.90.39 100 670.9540

692.826

20.601.6201.2770 FOmENTO À PRODUÇÃO 
vEGETAL

Ref. 000073 0001 FOmENTO À PRODUÇÃO 
vEGETAL--DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.30 100 1.1790

99 33.90.39 100 3.2000

4.379

20.602.6201.2771 FOmENTO À PRODUÇÃO 
ANImAL

Ref. 000074 0001 FOmENTO À PRODUÇÃO 
ANImAL-- PARK WAY

24 33.90.30 100 2.7950

2.795

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS DO DISTRITO 
FEDERAL

876.314

15.451.6208.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 001863 9640 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-SHIS QI -23 
E DF-035- LAGO SUL

ÁREA URBANIZADA 
(m2) 0

16 44.90.51 100 15.2990

15.299

15.812.6206.3048 REFORmA DE ESPAÇOS 
ESPORTIvOS

Ref. 005104 9574 (***)         REFORmA DE 
ESPAÇOS ESPORTIvOS-
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

DE ESPORTES E LAZER-
DISTRITO FEDERAL

ESPAÇO ESPORTIvO 
REFORmADO 
(UNIDADE) 0

99 33.90.39 100 860.0000

860.000

17.512.6213.3023 PROGRAmA DE 
ACELERAÇÃO DO 
CRESCImENTO - PAC

Ref. 000264 0014 (EPP)PROGRAmA DE 
ACELERAÇÃO DO 
CRESCImENTO - PAC-
AmPLIAÇÃO DO 
ESGOTAmENTO 
SANITÁRIO DA CIDADE- 
SANTA mARIA

PROGRAmA 
REALIZADO 
(UNIDADE) 0

13 44.90.51 100 1.0153

1.015

250101/00001 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRABALHO DO DISTRITO 
FEDERAL

57.000

11.122.6001.8517 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS GERAIS

Ref. 002057 7895 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS 
GERAIS-SECRETARIA DE 
TRABALHO-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 100 45.0000

99 33.90.39 300 12.0000

57.000

340101/00001 34101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
ESPORTE DO DISTRITO 
FEDERAL

33.258

27.811.6206.4091 APOIO A PROJETOS

Ref. 001022 0005 APOIO A PROJETOS-
COmPETE BRASÍLIA-
DISTRITO FEDERAL

PROJETO APOIADO 
(UNIDADE) 0

99 33.90.33 100 33.2580

33.258

520101/00001 52101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
DEFESA CIvIL DO DISTRITO 
FEDERAL

83.000

04.126.6008.1471 mODERNIZAÇÃO DE 
SISTEmA DE INFORmAÇÃO

Ref. 004576 2510 mODERNIZAÇÃO DE 
SISTEmA DE INFORmAÇÃO-
SECRETARIA DE ESTADO 
DE DEFESA CIvIL-
DISTRITO FEDERAL

99 44.90.52 100 83.0000

83.000

TOTAL2013AC00483 1.753.272
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ANEXO II

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

180101/00001 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
 DESENvOLvImENTO 
SOCIAL E TRANSFERÊNCIA 
DE RENDA DO DISTRITO 
FEDERAL

50.000

08.122.6203.3711 REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E 
PESQUISAS

Ref. 000498 6168 REALIZAÇÃO DE ESTUDOS 
E PESQUISAS-SECRETARIA 
DE DESENvOLvImENTO 
SOCIAL E TRANSFERÊNCIA 
DE RENDA DO DISTRITO 
FEDERAL- PLANO PILOTO

1 33.90.39 100 50.0000

50.000

TOTAL2013AC00483 50.000

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEmENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190120/00001 09120 ADmINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO LAGO NORTE

53.000

04.122.6003.8517 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS GERAIS

Ref. 004569 9719 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS 
GERAIS-ADmINISTRAÇÃO 
REGIONAL- LAGO NORTE

18 33.90.39 100 50.0000

18 44.90.52 100 3.0000

53.000

110101/00001 11101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
 GOvERNO DO DISTRITO 
FEDERAL

83.000

04.122.6003.8517 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS GERAIS

Ref. 001728 0060 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS 
GERAIS-SECRETARIA DE 
GOvERNO- PLANO PILOTO

1 33.90.35 100 83.0000

83.000

210101/00001 14101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE AGRICULTURA E 
DESENvOLvImENTO RURAL 
DO DISTRITO FEDERAL

700.000

20.606.6201.4119 mANUTENÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA DO 
SETOR AGROPECUÁRIO

Ref. 004805 2900 (***)         mANUTENÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA DO 
SETOR AGROPECUÁRIO-
INFRAESTRUTURA RURAL-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.30 100 700.0000

700.000

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS DO DISTRITO 
FEDERAL

876.314

15.451.6208.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 000197 1322 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-
PROGRAmA PRÓ-mORADIA 
CEF-DISTRITO FEDERAL

ÁREA URBANIZADA 
(m2) 0

99 44.90.92 100 15.2993

15.299

15.451.6208.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 004951 9631 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-
COmPLEmENTAÇÃO DO 
PROJETO ORLA- PLANO 
PILOTO

ÁREA URBANIZADA 
(m2) 0

1 44.90.51 100 860.0000

860.000

17.512.6213.3023 PROGRAmA DE 
ACELERAÇÃO DO 
CRESCImENTO - PAC

Ref. 000264 0014 (EPP)PROGRAmA DE 
ACELERAÇÃO DO 
CRESCImENTO - PAC-
AmPLIAÇÃO DO 
ESGOTAmENTO 
SANITÁRIO DA CIDADE- 
SANTA mARIA

PROGRAmA 
REALIZADO 
(UNIDADE) 0

13 33.90.30 100 1.0153

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEmENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190120/00001 09120 ADmINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO LAGO NORTE

53.000

04.122.6003.8517 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS GERAIS

Ref. 004569 9719 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS 
GERAIS-ADmINISTRAÇÃO 
REGIONAL- LAGO NORTE

18 33.90.39 100 50.0000

18 44.90.52 100 3.0000

53.000

110101/00001 11101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
 GOvERNO DO DISTRITO 
FEDERAL

83.000

04.122.6003.8517 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS GERAIS

Ref. 001728 0060 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS 
GERAIS-SECRETARIA DE 
GOvERNO- PLANO PILOTO

1 33.90.35 100 83.0000

83.000

210101/00001 14101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE AGRICULTURA E 
DESENvOLvImENTO RURAL 
DO DISTRITO FEDERAL

700.000

20.606.6201.4119 mANUTENÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA DO 
SETOR AGROPECUÁRIO

Ref. 004805 2900 (***)         mANUTENÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA DO 
SETOR AGROPECUÁRIO-
INFRAESTRUTURA RURAL-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.30 100 700.0000

700.000

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS DO DISTRITO 
FEDERAL

876.314

15.451.6208.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 000197 1322 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-
PROGRAmA PRÓ-mORADIA 
CEF-DISTRITO FEDERAL

ÁREA URBANIZADA 
(m2) 0

99 44.90.92 100 15.2993

15.299

15.451.6208.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 004951 9631 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-
COmPLEmENTAÇÃO DO 
PROJETO ORLA- PLANO 
PILOTO

ÁREA URBANIZADA 
(m2) 0

1 44.90.51 100 860.0000

860.000

17.512.6213.3023 PROGRAmA DE 
ACELERAÇÃO DO 
CRESCImENTO - PAC

Ref. 000264 0014 (EPP)PROGRAmA DE 
ACELERAÇÃO DO 
CRESCImENTO - PAC-
AmPLIAÇÃO DO 
ESGOTAmENTO 
SANITÁRIO DA CIDADE- 
SANTA mARIA

PROGRAmA 
REALIZADO 
(UNIDADE) 0

13 33.90.30 100 1.0153

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEmENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

1.015

250101/00001 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRABALHO DO DISTRITO 
FEDERAL

57.000

11.128.6001.4088 CAPACITAÇÃO DE 
SERvIDORES

Ref. 002343 0032 CAPACITAÇÃO DE 
SERvIDORES-SECRETARIA 
DE TRABALHO-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 100 45.0000

99 33.90.39 300 12.0000

57.000

340101/00001 34101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
ESPORTE DO DISTRITO 
FEDERAL

33.258

27.126.6206.2557 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORmAÇÃO

Ref. 005201 2571 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE TI-
SECRETARIA DE ESPORTE-
DISTRITO FEDERAL

AÇÃO REALIZADA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.30 100 3.9250

99 33.90.39 100 3.0780

7.003

27.812.6206.4035 mANUTENÇÃO DE CENTROS 
ESPORTIvOS

Ref. 002386 0001 (***)         mANUTENÇÃO 
DE CENTROS ESPORTIvOS--
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 26.2550

26.255

TOTAL2013AC00483 1.802.572
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ANEXO Iv

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEmENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

140202/14202 13202 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE DOS SERvIDORES 
DO DISTRITO FEDERAL - 
INAS

700

10.122.6003.8517 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS GERAIS

Ref. 002414 9655 mANUTENÇÃO DE 
SERvIÇOS 
ADmINISTRATIvOS 
GERAIS-INSTITUTO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 
SERv. DO DF- PLANO 
PILOTO

1 33.90.14 100 7000

700

TOTAL2013AC00483 700

DECRETO Nº 34.850, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 3.692.179,00 (dois milhões, seiscentos e noventa e 
dois mil, cento e setenta e nove reais) para reforço de dotações orçamentárias consignadas no 
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, 
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, § 2º, da Lei nº 5.011, de 28 
de dezembro de 2012, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas 
pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo nº 110.000.079/2013, 
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Casa Civil do Distrito Federal e à Secretaria de 
Estado de Obras do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$ 3.692.179,00 (dois 
milhões, seiscentos e noventa e dois mil, cento e setenta e nove reais), para atender às progra-
mações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do 
art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações 
orçamentárias constantes do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 2013.
126º da República e 54º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

090101/00001 09101 SECRETARIA DE ESTADO DA 
CASA CIvIL DO DISTRITO 
FEDERAL

2.500.000

25.752.6209.8507 mANUTENÇÃO DO SISTEmA 
DE ILUmINAÇÃO PÚBLICA

Ref. 003927 6466 (***)         mANUTENÇÃO 
DO SISTEmA DE 
ILUmINAÇÃO PÚBLICA--
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 134 2.500.0000

2.500.000

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS DO DISTRITO 
FEDERAL

1.192.179

15.451.6208.3058 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - PRÓ-
mORADIA

Ref. 000289 0002 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - PRÓ-
mORADIA-mESTRE 
D'ARmAS- PLANALTINA

6 44.90.92 335 1.192.1790

1.192.179

TOTAL2013AC00488 3.692.179

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEmENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

090101/00001 09101 SECRETARIA DE ESTADO DA 
CASA CIvIL DO DISTRITO 
FEDERAL

2.500.000

15.451.6210.5183 REvITALIZAÇÃO DE 
PARQUES

Ref. 005235 9555 (***)         REvITALIZAÇÃO 
DE PARQUES-CASA CIvIL-
DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 134 2.500.0000

2.500.000

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS DO DISTRITO 
FEDERAL

1.192.179

15.451.6208.3058 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - PRÓ-
mORADIA

Ref. 000289 0002 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - PRÓ-
mORADIA-mESTRE 
D'ARmAS- PLANALTINA

6 33.90.93 335 1.192.1790

1.192.179

TOTAL2013AC00488 3.692.179

DECRETO Nº 34.851, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil reais), 
para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, 
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, “a”, da Lei nº 5.011, de 28 
de dezembro de 2012, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas 
pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal crédito suplementar, 
no valor de R$ 4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil reais), para atender à programação 
orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, 
III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes 
do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 2013.
126º da República e 54º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

140101/00001 13101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADmINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL

200.000

04.126.6003.2557 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORmAÇÃO

Ref. 002812 0015 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE TI-
SECRETARIA DE 
ADmINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

AÇÃO 
ImPLEmENTADA 
(UNIDADE) 0

1 33.90.39 100 200.0000

200.000

210101/00001 14101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE AGRICULTURA E 
DESENvOLvImENTO RURAL 
DO DISTRITO FEDERAL

150.000

20.603.6201.2772 FOmENTO À DEFESA 
SANITÁRIA vEGETAL E 
ANImAL

Ref. 000075 0001 FOmENTO À DEFESA 
SANITÁRIA vEGETAL E 
ANImAL--DISTRITO 
FEDERAL

FISCALIZAÇÃO 
REALIZADA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.30 100 50.0000

50.000

20.606.6201.4120 EXECUÇÃO DE SERvIÇOS 
mOTOmECANIZADOS

Ref. 000222 0001 EXECUÇÃO DE SERvIÇOS 
mOTOmECANIZADOS--
DISTRITO FEDERAL

PRODUTOR ASSISTIDO 
(PESSOA) 0

99 33.90.30 100 50.0000

50.000

20.665.6201.2780 INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DE PRODUTOS DE ORIGEm 
vEGETAL E ANImAL

Ref. 000077 0001 INSPEÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEm 
vEGETAL E ANImAL--
DISTRITO FEDERAL

INSPEÇÃO REALIZADA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.30 100 50.0000

50.000

230101/00001 16101 SECRETARIA  DE ESTADO 
DE CULTURA DO DISTRITO 
FEDERAL

200.000

13.392.6219.6059 mANUTENÇÃO DA REDE DE 
BIBLIOTECAS PÚBLICAS

Ref. 002310 8772 mANUTENÇÃO DA REDE 
DE BIBLIOTECAS 
PÚBLICAS--DISTRITO 
FEDERAL

PESSOA ATENDIDA 
(PESSOA) 0

99 33.90.39 100 200.0000

200.000

130103/00001 19101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE FAZENDA DO DISTRITO 
FEDERAL

2.250.000

04.122.6203.3046 mODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO PÚBLICA

Ref. 000974 0004 mODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO PÚBLICA-
SECRETARIA DE FAZENDA-
DISTRITO FEDERAL
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

140101/00001 13101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADmINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL

200.000

04.126.6003.2557 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORmAÇÃO

Ref. 002812 0015 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE TI-
SECRETARIA DE 
ADmINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

AÇÃO 
ImPLEmENTADA 
(UNIDADE) 0

1 33.90.39 100 200.0000

200.000

210101/00001 14101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE AGRICULTURA E 
DESENvOLvImENTO RURAL 
DO DISTRITO FEDERAL

150.000

20.603.6201.2772 FOmENTO À DEFESA 
SANITÁRIA vEGETAL E 
ANImAL

Ref. 000075 0001 FOmENTO À DEFESA 
SANITÁRIA vEGETAL E 
ANImAL--DISTRITO 
FEDERAL

FISCALIZAÇÃO 
REALIZADA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.30 100 50.0000

50.000

20.606.6201.4120 EXECUÇÃO DE SERvIÇOS 
mOTOmECANIZADOS

Ref. 000222 0001 EXECUÇÃO DE SERvIÇOS 
mOTOmECANIZADOS--
DISTRITO FEDERAL

PRODUTOR ASSISTIDO 
(PESSOA) 0

99 33.90.30 100 50.0000

50.000

20.665.6201.2780 INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DE PRODUTOS DE ORIGEm 
vEGETAL E ANImAL

Ref. 000077 0001 INSPEÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEm 
vEGETAL E ANImAL--
DISTRITO FEDERAL

INSPEÇÃO REALIZADA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.30 100 50.0000

50.000

230101/00001 16101 SECRETARIA  DE ESTADO 
DE CULTURA DO DISTRITO 
FEDERAL

200.000

13.392.6219.6059 mANUTENÇÃO DA REDE DE 
BIBLIOTECAS PÚBLICAS

Ref. 002310 8772 mANUTENÇÃO DA REDE 
DE BIBLIOTECAS 
PÚBLICAS--DISTRITO 
FEDERAL

PESSOA ATENDIDA 
(PESSOA) 0

99 33.90.39 100 200.0000

200.000

130103/00001 19101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE FAZENDA DO DISTRITO 
FEDERAL

2.250.000

04.122.6203.3046 mODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO PÚBLICA

Ref. 000974 0004 mODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO PÚBLICA-
SECRETARIA DE FAZENDA-
DISTRITO FEDERAL

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

AÇÃO REALIZADA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.39 100 50.0000

50.000

04.126.6203.1471 mODERNIZAÇÃO DE 
SISTEmA DE INFORmAÇÃO

Ref. 000972 0012 mODERNIZAÇÃO DE 
SISTEmA DE INFORmAÇÃO-
-DISTRITO FEDERAL

SISTEmA mELHORADO 
(UNIDADE) 0

99 44.90.52 100 800.0000

800.000

04.126.6203.2557 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORmAÇÃO

Ref. 000973 0007 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE TI--
DISTRITO FEDERAL

AÇÃO 
ImPLEmENTADA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.39 100 700.0000

700.000

04.129.6003.6066 AÇÃO DE INCENTIvO A 
ARRECADAÇÃO E 
EDUCAÇÃO TRIBUTÁRIA - 
PINAT

Ref. 005254 0004 AÇÃO DE INCENTIvO A 
ARRECADAÇÃO E 
EDUCAÇÃO TRIBUTÁRIA - 
PINAT-PROGRAmA NOTA 
LEGAL-DISTRITO FEDERAL

PROJETO 
ImPLANTADO 
(UNIDADE) 0

99 33.90.39 100 700.0000

700.000

240101/00001 20101 SECRETARIA DE ESTADO  
DE DESENvOLvImENTO 
ECONÔmICO DO DISTRITO 
FEDERAL

1.500.000

22.661.6207.5021 mODERNIZAÇÃO E 
mELHORIA  DA 
INFRAESTRUTURA DAS 
ÁREAS DE 
DESENvOLvImENTO 
ECONÔmICO DO DF - 
PROCIDADES

Ref. 001722 0001 (EPP)mODERNIZAÇÃO E 
mELHORIA  DA 
INFRAESTRUTURA DAS 
ÁREAS DE 
DESENvOLvImENTO 
ECONÔmICO DO DF - 
PROCIDADES--DISTRITO 
FEDERAL

AÇÃO REALIZADA 
(UNIDADE) 0

99 44.90.51 101 1.500.0002

1.500.000

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS DO DISTRITO 
FEDERAL

150.000

04.126.6004.1471 mODERNIZAÇÃO DE 
SISTEmA DE INFORmAÇÃO

Ref. 001853 0033 mODERNIZAÇÃO DE 
SISTEmA DE INFORmAÇÃO-
SECRETARIA DE OBRAS- 
GUARÁ

SISTEmA mELHORADO 
(UNIDADE) 0

10 44.90.52 100 150.0000

150.000

320101/00001 32101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAmENTO E 
ORÇAmENTO DO DISTRITO 

250.000

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

AÇÃO REALIZADA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.39 100 50.0000

50.000

04.126.6203.1471 mODERNIZAÇÃO DE 
SISTEmA DE INFORmAÇÃO

Ref. 000972 0012 mODERNIZAÇÃO DE 
SISTEmA DE INFORmAÇÃO-
-DISTRITO FEDERAL

SISTEmA mELHORADO 
(UNIDADE) 0

99 44.90.52 100 800.0000

800.000

04.126.6203.2557 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORmAÇÃO

Ref. 000973 0007 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE TI--
DISTRITO FEDERAL

AÇÃO 
ImPLEmENTADA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.39 100 700.0000

700.000

04.129.6003.6066 AÇÃO DE INCENTIvO A 
ARRECADAÇÃO E 
EDUCAÇÃO TRIBUTÁRIA - 
PINAT

Ref. 005254 0004 AÇÃO DE INCENTIvO A 
ARRECADAÇÃO E 
EDUCAÇÃO TRIBUTÁRIA - 
PINAT-PROGRAmA NOTA 
LEGAL-DISTRITO FEDERAL

PROJETO 
ImPLANTADO 
(UNIDADE) 0

99 33.90.39 100 700.0000

700.000

240101/00001 20101 SECRETARIA DE ESTADO  
DE DESENvOLvImENTO 
ECONÔmICO DO DISTRITO 
FEDERAL

1.500.000

22.661.6207.5021 mODERNIZAÇÃO E 
mELHORIA  DA 
INFRAESTRUTURA DAS 
ÁREAS DE 
DESENvOLvImENTO 
ECONÔmICO DO DF - 
PROCIDADES

Ref. 001722 0001 (EPP)mODERNIZAÇÃO E 
mELHORIA  DA 
INFRAESTRUTURA DAS 
ÁREAS DE 
DESENvOLvImENTO 
ECONÔmICO DO DF - 
PROCIDADES--DISTRITO 
FEDERAL

AÇÃO REALIZADA 
(UNIDADE) 0

99 44.90.51 101 1.500.0002

1.500.000

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS DO DISTRITO 
FEDERAL

150.000

04.126.6004.1471 mODERNIZAÇÃO DE 
SISTEmA DE INFORmAÇÃO

Ref. 001853 0033 mODERNIZAÇÃO DE 
SISTEmA DE INFORmAÇÃO-
SECRETARIA DE OBRAS- 
GUARÁ

SISTEmA mELHORADO 
(UNIDADE) 0

10 44.90.52 100 150.0000

150.000

320101/00001 32101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAmENTO E 
ORÇAmENTO DO DISTRITO 

250.000

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

FEDERAL

04.126.6203.5126 mODERNIZAÇÃO DA REDE 
GDF - NET/INTERNET

Ref. 004296 0001 mODERNIZAÇÃO DA REDE 
GDF - NET/INTERNET-- 
PLANO PILOTO

REDE DE 
INFORmÁTICA 
mODERNIZADA 
(UNIDADE) 0

1 44.90.52 100 250.0000

250.000

400101/00001 40101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOvAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL

150.000

19.126.6001.1471 mODERNIZAÇÃO DE 
SISTEmA DE INFORmAÇÃO

Ref. 000009 0021 mODERNIZAÇÃO DE 
SISTEmA DE INFORmAÇÃO-
SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E 
INOvAÇÃO- SIA

SISTEmA mELHORADO 
(UNIDADE) 0

29 33.90.30 100 50.0000

50.000

19.126.6205.2557 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORmAÇÃO

Ref. 000236 0013 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE TI-
SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E 
INOvAÇÃO-DISTRITO 
FEDERAL

AÇÃO 
ImPLEmENTADA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.39 100 50.0000

50.000

19.573.6205.4224 GESTÃO DO PROJETO DE 
INCLUSÃO DIGITAL

Ref. 001413 0001 GESTÃO DO PROJETO DE 
INCLUSÃO DIGITAL--
DISTRITO FEDERAL

SISTEmA mANTIDO 
(UNIDADE) 0

99 33.90.30 100 50.0000

50.000

520101/00001 52101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
DEFESA CIvIL DO DISTRITO 
FEDERAL

50.000

06.126.6226.2557 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORmAÇÃO

Ref. 002412 0022 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE TI-
SECRETARIA DA DEFESA 
CIvIL-DISTRITO FEDERAL

AÇÃO 
ImPLEmENTADA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.39 100 50.0000

50.000

TOTAL2013AC00491 4.900.000



Página   8 Diário Oficial do Distrito Federal Nº 243, quarta-feira, 20 de novembro de 2013

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEmENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

160101/00001 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
 EDUCAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL

4.900.000

12.122.6221.2387 DESCENTRALIZAÇÃO DE 
RECURSOS FINANCEIROS 
PARA AS ESCOLAS

Ref. 001438 0003 DESCENTRALIZAÇÃO DE 
RECURSOS FINANCEIROS 
PARA AS ESCOLAS DO 
DISTRITO FEDERAL-PDAF - 
SE-DISTRITO FEDERAL

ESCOLA ASSISTIDA 
(UNIDADE) 0

99 33.50.43 100 3.400.0000

99 33.50.43 101 1.500.0000

4.900.000

TOTAL2013AC00491 4.900.000

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

FEDERAL

04.126.6203.5126 mODERNIZAÇÃO DA REDE 
GDF - NET/INTERNET

Ref. 004296 0001 mODERNIZAÇÃO DA REDE 
GDF - NET/INTERNET-- 
PLANO PILOTO

REDE DE 
INFORmÁTICA 
mODERNIZADA 
(UNIDADE) 0

1 44.90.52 100 250.0000

250.000

400101/00001 40101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOvAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL

150.000

19.126.6001.1471 mODERNIZAÇÃO DE 
SISTEmA DE INFORmAÇÃO

Ref. 000009 0021 mODERNIZAÇÃO DE 
SISTEmA DE INFORmAÇÃO-
SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E 
INOvAÇÃO- SIA

SISTEmA mELHORADO 
(UNIDADE) 0

29 33.90.30 100 50.0000

50.000

19.126.6205.2557 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORmAÇÃO

Ref. 000236 0013 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE TI-
SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E 
INOvAÇÃO-DISTRITO 
FEDERAL

AÇÃO 
ImPLEmENTADA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.39 100 50.0000

50.000

19.573.6205.4224 GESTÃO DO PROJETO DE 
INCLUSÃO DIGITAL

Ref. 001413 0001 GESTÃO DO PROJETO DE 
INCLUSÃO DIGITAL--
DISTRITO FEDERAL

SISTEmA mANTIDO 
(UNIDADE) 0

99 33.90.30 100 50.0000

50.000

520101/00001 52101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
DEFESA CIvIL DO DISTRITO 
FEDERAL

50.000

06.126.6226.2557 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORmAÇÃO

Ref. 002412 0022 GESTÃO DA INFORmAÇÃO  
E DOS SISTEmAS DE TI-
SECRETARIA DA DEFESA 
CIvIL-DISTRITO FEDERAL

AÇÃO 
ImPLEmENTADA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.39 100 50.0000

50.000

TOTAL2013AC00491 4.900.000

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA COLEGIADA

ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA
SESSÃO: 2879ª; Realizada em: 13 de novembro de 2013; Relator Diretor: DEUSDETH CADENA 
FINOTTI; Processo: 160.000.329/1997; Interessado: FELIPE NETO DE CARVALHO - ME; De-
cisão nº: 1561/2013. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: tornar público a extinção do 
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 109/2007, firmado entre 

a TERRACAP e a empresa FELIPE NETO DE CARVALHO - ME tendo por objeto o Lote 12, 
Conjunto “C”, Área Complementar 219, Santa Maria/DF, em face do cancelamento do incentivo 
econômico, conforme Resolução n° 195/2013 - COPEP/DF.

SESSÃO: 2879ª; Realizada em: 13 de novembro de 2013; Relator Diretor: DEUSDETH 
CADENA FINOTTI; Processo: 160.001.515/2001; Interessado: DISTRIBUIDORA DE DO-
CES LIMA LTDA - ME; Decisão nº: 1562/2013. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, 
decide: tornar público a extinção do Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com 
Opção de Compra nº 671/2002, firmado entre a TERRACAP e a empresa DISTRIBUIDO-
RA DE DOCES LIMA LTDA - ME tendo por objeto o Lote 15, Conjunto 01, Quadra 200, 
ADE - Recanto das Emas/DF, em face do cancelamento do incentivo econômico, conforme 
Resolução n° 127/2013.

SESSÃO: 2879ª; Realizada em: 13 de novembro de 2013; Relator Diretor: DEUSDETH CADENA 
FINOTTI; Processo: 160.002.153/1999; Interessado: GH FARIA BOMBONIERE ME; Decisão 
nº: 1563/2013. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: tornar público a extinção do Con-
trato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 376/2001, firmado entre a 
TERRACAP e a empresa GH FARIA BOMBONIERE - ME tendo por objeto o Lote 21, Conjunto 
02, Quadra 402, ADE - Recanto das Emas/DF, em face do cancelamento do incentivo econômico, 
conforme Resolução n° 648/2010.

SESSÃO: 2879ª; Realizada em: 13 de novembro de 2013; Relator Diretor: DEUSDETH CADE-
NA FINOTTI; Processo: 370.000.657/2008; Interessado: MPM COMÉRCIO VAREJISTA DE 
GRANITOS LTDA; Decisão nº: 1569/2013. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: 
autorizar o sobrestamento das cláusulas e condições do Contrato de Concessão de Direito Real 
de Uso com Opção de Compra nº 154/2012, firmado entre a TERRACAP e a empresa MPM 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GRANITOS LTDA, até a conclusão das obras de infraestrutura, 
conforme dispõe a Resolução nº 177/2013 – COPEP/DF, de 07/06/2013 ou pelo período de até 
18 (dezoito) meses, o que ocorrer primeiro, segundo determinação da Diretoria Colegiada em sua 
2823ª Reunião, realizada em 30/01/2013.

SESSÃO: 2879ª; Realizada em: 13 de novembro de 2013; Relator Diretor: DEUSDETH CA-
DENA FINOTTI; Processo: 370.000.916/2009; Interessado: UNIQUE BRASIL GRÁFICA 
E EDITORA E TURISMO LTDA – ME; Decisão nº: 1570/2013. A Diretoria, acolhendo o 
voto do relator, decide: a) autorizar a prorrogação pelo período de 60 (sessenta) meses, dos 
prazos e condições do Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra 
nº 283/2012, firmado entre a TERRACAP e a empresa UNIQUE BRASIL GRÁFICA E 
EDITORA LTDA – ME, a partir de 20/03/2013, data em que a empresa foi autorizada a 
realizar desobstrução do lote incentivado, facultando-lhe a posse (fl. 304), cuja vigência 
dar-se-á em 19/03/2018, com exceção dos prazos de implantação previstos na Cláusula ; 
Sétima, Parágrafo Primeiro, letras “a” e “b”; b) estabelecer que o prazo de carência de 12 
(doze) meses previsto na Cláusula III, § 1° do Contrato de Concessão n° 283/2012 a que 
faz jus seja contado a partir de 20/03/2013; c) declarar prorrogados por 24 (vinte e quatro) 
e 36 (trinta e seis) meses os prazos de implantação do projeto previstos na Cláusula VII, 
letras “a” e “b” do Contrato de Concessão n° 283/2012, a contar de 20/03/2013 e que 
ocorrerão em 19/03/2015 e 19/03/2016, respectivamente;

Brasília/DF, 18 de novembro de 2013.
ABDON HENRIQUE DE ARAÚJO

Presidente

CASA CIVIL

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CEILÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 196, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, DA COORDENADORIA DAS CIDADES, 
DA CASA CIVIL, DA GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere artigo 53, do Regimento aprovado pelo Decreto nº 16.247, de 29/12/1994, RESOLVE:
Art. 1º Regulamentar os horários de funcionamentos das feiras de Ceilândia no período de 22 de 
Novembro a 31 de Dezembro de 2013, que passam a funcionar neste período de segunda-feira a 
domingo nos horários especificados na tabela abaixo; 

FEIRAS PEMANENTES HORÁRIO DE 
FUNCINAMENTO PERÍODO

Shopping Popular- QNM 11 AE 
Lote 03 Das 08:00 as 18:00 horas De 22 de Nov a 31 de Dez

Feira Central – CNM 02
Das 08:00 as 18:00 horas De 22 a 30 de Nov 
Das 08:00 as 19:00 horas De 1 a 31 de Dez

Feira do Setor P Norte – QNN 
37 AE Das 08:00 as 18:00 horas De 22 de Nov a 31 de Dez
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Feira do Setor P Sul – EQNP 
26/30 Das 08:00 as 18:00 horas De 22 de Nov a 31 de Dez

Feira da Guariroba – QNN 
38/40 Das 08:00 as 18:00 horas De 22 de Nov a 31 de Dez

Feira do Atacado – QNP 01 AE 
01 SETOR P. Norte Das 05:00 as 18:00 horas De 22 de Nov a 31 de Dez

Feira do Setor O – EQNO 10/12 Das 08:00 as 18:00 horas De 22 de Nov a 31 de Dez
FEIRA LIVRE

Feira do Guarapari – EQNM 
05/07 AE Ceilândia Sul. Das 08:00 as 18:00 horas De 22 de Nov a 31 de Dez

Art. 2º No dia 25 de Dezembro não haverá funcionamento de feiras no âmbito desta Região Administrativa;
Art. 3º Determinar a Gerencia de Feiras da Administração Regional de Ceilândia que divulgue aos 
feirantes quanto aos dias e horários de funcionamentos estipulados nesta ordem de serviço, bem 
como que tomem as devidas providencias para o seu fiel cumprimento;
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

ARI DE ALMEIDA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SUDOESTE/OCTOGONAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 31, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SUDOESTE/OCTOGONAL, DA COORDENADORIA 
DAS CIDADES, DA CASA CIVIL, DA GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
de suas atribuições regimentais e em atendimento às determinações contidas na Lei nº 4.457, de 
23 de dezembro de 2009 e consubstanciado na Recomendação nº 08/2013, da 1ª Promotoria de 
Defesa da Ordem Urbanística do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios RESOLVE:
Art. 1º Revogar os Alvarás que perderam sua eficácia em 31 de dezembro de 2012, por força do 
disposto no artigo 37, da Lei nº 4.457/2009.
Art. 2º Revogar os Alvarás/Licenças de funcionamento declarados inconstitucionais nos 
autos da ADI nº 2011.0020178891.
Art. 3º Os Alvarás deverão ser substituídos, automaticamente e mediante solicitação, pela Licença 
de Funcionamento de que trata a presente Lei, mediante consulta prévia realizada na Administração 
Regional do Sudoeste/Octogonal.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CICILIANO

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COMITÊ GOVERNAMENTAL DE ACOMPANHAMENTO DE CONFERÊNCIAS

EXTRATO DA ATA DA 1ª REUNIÃO DO COMITÊ GOVERNAMENTAL 
DE ACOMPANHAMENTO DE CONFERÊNCIAS (*) 

Data: 27 de junho de 2013. Local: Salão Nobre do Palácio do Buriti. Presentes: Sob a coordenação 
do Membro Titular Representante da Secretaria de Estado de Governo-SEGOV, Sr. Reinaldo Chaves 
Gomes, tendo como Secretária a Sr. Consuelo Esperança Alves Fernandez, presentes os senhores 
membros integrantes do Comitê: Airan Almeida Lima, membro suplente da SEGOV, Andrea Fonseca 
Moreira Pupe, membro titular da Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento-SEPLAN, 
Kesia Silva de Oliveira, membro suplente da SEPLAN, Carlos Eduardo Candido de Carvalho, 
membro titular da Secretaria de Estado de Comunicação Social-SECOM, Jair de Farias, membro 
titular da Secretaria de Estado de Publicidade Institucional-SEPI, Fernanda Montenegro Calado, 
representante suplente da Secretaria de Estado de Transparência e Controle-STC e Marcelo Pires 
Mendonça representante convidado da Secretaria-Geral da Presidência da República-PR,

PAUTA
1- Apresentação;
2- Apresentação da síntese do diagnóstico das conferências realizadas nos exercícios de 2011 a 
2012 - O Coordenador apresentou o histórico e o diagnóstico das conferências realizadas no DF 
no período de 2011 a 2012, cujas análises contribuíram para a constituição do comitê e informou 
aos membros representantes que disponibilizará a todos os relatórios das conferências realizadas;
3- Apresentação das Atribuições do Comitê – O Sr. Coordenador apresentou os objetivos, competên-
cias e a composição do Comitê e salientou que embora as atribuições do Comitê estejam previstas no 
Decreto nº 34.545/2013 os membros poderão apresentar outras propostas de competências. O Comitê 
apresenta-se como agenda positiva, de caráter estratégico para o Governo do Distrito Federal, na qual 
o diálogo com as demais secretarias será permanente objetivando principalmente o fortalecimento 
do método de participação social, na construção de eficiência e eficácia da gestão pública alinhada 
à transparência e ao controle social, como exemplo de ferramenta gerencial, esclareceu que está 
em andamento o desenvolvimento do sistema de participação social no âmbito do Distrito Federal.
4- Apresentação do Sistema Distrital de Participação Social: Este ponto foi transferido para a 
próxima reunião do dia 1de julho de 2013;
5- Apresentação do Manual de Realização de Conferências - O Sr. Airan Lima concluiu 
que o manual das conferências compõe-se de sugestões e que a fonte de estudo foi a Nota 
Técnica nº 2/IPEA-2012;
6- Aprovação do Plano de trabalho (convocação dos órgãos proponentes que já iniciaram as reuniões 
das CODs (Comissões de Organização), objetivando adequar os trabalhos às orientações do Decreto;
7- Aprovação da periodicidade das reuniões - O Sr. Reinaldo pediu a análise de todo o material 
disponibilizado aos membros de forma a alinhar os conhecimentos e destacou no plano de trabalho 
distribuído o calendário de realização de reuniões com as CODs que já encontram-se em andamento. 
Assim pediu que as sugestões de alterações nos textos e no plano de trabalho sejam apresentadas 
até a próxima reunião, dia 1º/07/2013;
8- Encerramento – Os membros apresentaram seus posicionamentos. Por fim, a título de encerramento 

da reunião foram detalhados os seguintes encaminhamentos finais, sendo detalhadas no calendário as 
etapas regionais já estabelecidas pelas CODs e convocados os membros para a 2ª Reunião. 

Consuelo Esperança Alves Fernandez
Secretária

(*) O conteúdo completo desta Ata está disponível no Site: http://www.governo.df.gov.br

EXTRATO DA ATA DA 2ª REUNIÃO DO COMITÊ GOVERNAMENTAL 
DE ACOMPANHAMENTO DE CONFERÊNCIAS (*) 

Data: 1ª de julho de 2013. Local: na sala nº 7 da Escola de Governo. Presentes: Sob a coordenação 
do Coordenador Adjunto, Jeansley Charles de Lima, representando o Sr. Reinaldo Chaves Gomes, 
membro representante titular da Secretaria de Estado de Governo-SEGOV, tendo como Secretária a 
Sra. Consuelo Esperança Alves Fernandez, presentes os senhores membros integrantes do Comitê: 
Airan Almeida Lima, membro suplente representante da SEGOV, Andrea Fonseca Moreira Pupe, 
membro titutar representante da Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento-SEPLAN, Kesia 
Silva de Oliveira, membro suplente representante da SEPLAN, Fernanda Montenegro Calado, mem-
bro suplente representante da Secretaria de Estado de Transparência e Controle-STC, Suelen Anjos, 
representante convidado da Secretaria-Geral da Presidência da República-PR, Eden Wiedemann, 
convidado e Diretor de Novas Mídias/SECOM, Francisca Niedja Alves de Albuquerque Taboada e 
Teresa Mônica Maia de Carvalho, convidadas da SEGOV

PAUTA
1- Apresentação de alterações/sugestões a serem acrescidas na minuta do manual das conferências, 
com indicativo de aprovação;
2- Alteração e aprovação do calendário de reuniões para exposição das CODs referentes a confe-
rências em andamento;
3- Encerramento – O Coordenador Adjunto ao longo das participações dos membros realizou 
os seguintes esclarecimentos: que a presença da SECOM no Comitê é para fortalecer o papel da 
comunicação em cada projeto de conferência, para tanto os mesmos deverão prever planos de co-
municação e mobilização, os quais serão analisados pelo Comitê. Foi apresentado o novo calendário 
de reuniões. Encaminhamentos aprovados: apresentação da Conferência da Educação; apresentação 
da proposta de comunicação/mídia da SECOM; apresentação da proposta de formação dos partici-
pantes, como ponto específico de pauta da reunião do Comitê, objetivando focar as estratégias de 
formação para a gestão, para as CODs e para os participantes /população. Apresentação do Sistema 
de Participação Social, aprovação da Ata da 1ª Reunião e Aprovação do Manual de Conferência.

Consuelo Esperança Alves Fernandez
Secretária

(*) O conteúdo completo desta Ata está disponível no Site: http://www.governo.df.gov.br

EXTRATO DA ATA DA 3ª REUNIÃO DO COMITÊ GOVERNAMENTAL 
DE ACOMPANHAMENTO DE CONFERÊNCIAS (*) 

Data: 03 de julho de 2013. Local: na sala nº 7 da Escola de Governo. Presentes: Sob a coordenação 
do Sr. Airan Almeida Lima, membro suplente representante da Secretaria de Estado de Governo-
-SEGOV, o qual abriu e presidiu a reunião, tendo como Secretária a Sra. Consuelo Esperança Alves 
Fernandez, presentes os senhores membros integrantes do Comitê: kesia Silva de Oliveira, membro 
suplente representante da SEPLAN, Fernanda Montenegro Calado, membro suplente representante 
da Secretaria de Estado de Transparência e Controle-STC, Jair de Farias, membro titular da Secre-
taria de Estado de Publicidade Institucional-SEPI, Renato Cortez Campos, convidado e analista 
da Diretoria de Novas Mídias/SECOM, Francisca Niedja Alves de Albuquerque Taboada, Teresa 
Mônica Maia de Carvalho, convidadas da SEGOV, Henrique Paulo de Oliveira e Rosália Policarpo 
Fagundes de Carvalho, convidados da Secretaria de Estado de Educação.

PAUTA
1- Apresentação da Conae Etapa Distrital;
2- Apresentação do Plano de Comunicação; 
3- Aprovação de data para reunião objetivando tratar da formação dos participantes;
4- Apresentação do Sistema de Participação Social; 
5- Assinatura da 1ª Ata;
6- Aprovação da 2ª Ata; 
7- Encerramento. Alterando a ordem dos pontos a serem discutidos foi dado início a apresentação 
do Sistema de Participação Social, face a necessidade de contextualização aos convidados: do 
cenário atual acerca do desenvolvimento da política pública de participação social, seja em âmbito 
nacional, seja distrital e da sua interface com os movimentos políticos e sociais acontecidos nas 
últimas semanas, em todo o país e das principais funções e áreas de atuação do Comitê. Foi relatado 
ainda que o Brasil não possui um Plano Nacional de Educação, mas que é necessário aprová-lo no 
Congresso Nacional. Foi informado que a Secretaria de Educação irá discutir com a comunidade 
e elaborar uma proposta de Plano Distrital de Educação até meados de 2014. Quanto as questões 
internas do Comitê foi solicitado o levantamento dos locais das conferências. Por fim, todos foram 
convidados para a próxima reunião dia 05/07/2013.

Consuelo Esperança Alves Fernandez
Secretária

(*) O conteúdo completo desta Ata está disponível no Site: http://www.governo.df.gov.br

SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 11, de 1º de fevereiro de 2011, publicada no DODF nº 23, de 02 de fevereiro de 
2011, página 11, ONDE SE LÊ: “...com as vantagens previstas no artigo 7º da Lei 1.004/1996...”, 
LEIA-SE: “...com as vantagens previstas nos artigos 1º e 7º da Lei 1.004/1996...”.

Na Portaria nº 208, de 22 de outubro de 2013, publicada no DODF nº 231, de 6 de novembro de 
2013, página 68/69, ONDE SE LÊ: “... no período de 15 de outubro de 2013 a 14 de janeiro de 
2014, ...”, LEIA-SE: “... no período de 15 de outubro a 29 de dezembro de 2013, ...”.



Página   10 Diário Oficial do Distrito Federal Nº 243, quarta-feira, 20 de novembro de 2013

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 92, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre a concessão de Inscrição de AÇÕES DE ASSESSORAMENTO NO ÂMBITO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ao Instituto de Educação de Assistência Social Crescer
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento nos 
artigos 3º e 9º, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, combinado o art. 3º da Lei nº 997, de 
29 de dezembro de 1995 e suas alterações, e conforme disposto no art. 10 da Resolução CAS/DF 
nº 21/2012 e na Resolução CNAS nº 27/2011, RESOLVE:
Art. 1º Conceder Inscrição de Ações de Assessoramento no Âmbito da Assistência Social, sob o nº 
115/2013, por prazo indeterminado, ao Instituto de Educação de Assistência Social Crescer, CNPJ 
nº 05.763.528/0001-36, com sede na Rua 10, Chácara 118, Casa 18 – Vicente Pires/DF, em fun-
cionamento no endereço supracitado conforme deliberado na 235ª Reunião Ordinária do CAS/DF, 
realizada no dia 05 de novembro de 2013, devidamente exarada no Processo nº 0380.002.276/2012.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDIJANES ROSA ARAÚJO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 93, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre a concessão de Inscrição de SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL à Creche 
Pioneira da Vila Planalto.
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento nos 
artigos 3º e 9º, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, combinado o art. 3º da Lei nº 997, de 
29 de dezembro de 1995 e suas alterações, e conforme disposto no art. 10 da Resolução CAS/DF 
nº 21/2012 e na Resolução CNAS nº 109/2009, RESOLVE:
Art. 1° Conceder Inscrição de Serviço Socioassistencial, sob o nº 116/2013, por prazo indeterminado, 
à Creche Pioneira da Vila Planalto, CNPJ nº 37.174.869/0001-62, com sede na Avenida Rabelo s/n, 
Acampamento Rabelo – Vila Planalto/DF, para atendimento no Serviço de Convivência e Fortale-
cimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes, em funcionamento no endereço supracitado, 
conforme deliberado na 235ª Reunião Ordinária do CAS/DF, realizada no dia 05 de novembro de 
2013, devidamente exarada no Processo nº 0380.002.282/2013.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDIJANES ROSA ARAÚJO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 94, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre a concessão de Inscrição de AÇÕES DE DEFESA E GARANTIA DE 
DIREITOS NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL à ABRAPAR – Associação 
Brasiliense de Pacientes Reumáticos.
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento nos 
artigos 3º e 9º, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, combinado o art. 3º da Lei nº 997, de 
29 de dezembro de 1995 e suas alterações, e conforme disposto no art. 10 da Resolução CAS/DF 
nº 21/2012 e na Resolução CNAS nº 27/2011, RESOLVE:
Art. 1º Conceder Inscrição de Ações de Defesa e Garantia de Direitos no âmbito da Assistência 
Social, sob o nº 117/2013, por prazo indeterminado, à ABRAPAR – Associação Brasiliense de 
Pacientes Reumáticos, CNPJ nº 37.160.512/0001-25, com sede na SQN 202, Bloco F, Apt. 108 – 
Brasília/DF, conforme deliberado na 235ª Reunião Ordinária do CAS/DF, realizada no dia 05 de 
novembro de 2013, devidamente exarada no Processo nº 0380.001.189/2012.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDIJANES ROSA ARAÚJO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 95, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre a concessão de Inscrição de SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL à Associação 
Nacional de Equoterapia – ANDE-BRASIL.
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento nos 
artigos 3º e 9º, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, combinado o art. 3º da Lei nº 997, de 
29 de dezembro de 1995 e suas alterações, e conforme disposto no art. 10 da Resolução CAS/DF 
nº 21/2012 e na Resolução CNAS nº 109/2009, RESOLVE:
Art. 1° Conceder Inscrição de Serviço Socioassistencial, sob o nº 118/2013, por prazo indeterminado, 
à Associação Nacional de Equoterapia – ANDE-BRASIL, CNPJ nº 26.410.860/0001-97, com sede 
na Área Especial Granja do Torto s/n – Brasília/DF, para atendimento no Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, em funcionamento no endereço 
supracitado, conforme deliberado na 235ª Reunião Ordinária do CAS/DF, realizada no dia 05 de 
novembro de 2013, devidamente exarada no Processo nº 0380.001.786/2012.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDIJANES ROSA ARAÚJO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 96, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre a concessão de Inscrição de SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL à Legião da 
Boa Vontade – LBV.
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento nos 
artigos 3º e 9º, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, combinado o art. 3º da Lei nº 997, de 
29 de dezembro de 1995 e suas alterações, e conforme disposto no art. 9 da Resolução CAS/DF 
nº 21/2012 e na Resolução CNAS nº 109/2009 e na Resolução CAS/DF nº 21/2012, RESOLVE:
Art. 1° Conceder Inscrição de Serviço Socioassistencial, sob o nº 119/2013, por prazo indetermi-

nado, à Legião da Boa Vontade – LBV, CNPJ nº 33.915.604/0001-17, com sede em São Paulo, em 
funcionamento na Unidade localizada na SGAS 915, Conjunto H, Lote 74 – Brasília/DF, CNPJ nº 
33.915.604/0053-48, para atendimento no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para Crianças e Adolescentes, conforme deliberado na 235ª Reunião Ordinária do CAS/DF, rea-
lizada no dia 05 de novembro de 2013, devidamente exarada no Processo nº 0380.001.180/2013.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDIJANES ROSA ARAÚJO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 97, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre a concessão de Inscrição de ENTIDADE E ORGANIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL à Organização Nova Acrópole Lago Norte.
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento nos 
artigos 3º e 9º, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, combinado o art. 3º da Lei nº 997, de 
29 de dezembro de 1995 e suas alterações, e conforme disposto na Resolução CAS/DF nº 21/2012 
e na Resolução CNAS nº 109/2009, RESOLVE:
Art. 1º Conceder Inscrição de Entidade e Organização de Assistência Social à Organização Nova 
Acrópole Lago Norte, CNPJ nº 03.653.094/0001-96, com sede no SHIN CA 09, Bloco R, Lote 
18, Lago Norte – Brasília/DF, para atendimento no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Crianças e Adolescentes, em funcionamento no endereço supracitado, devendo ser 
alterada a Inscrição nº 026/2012, já concedida anteriormente por prazo indeterminado, conforme 
deliberado na 235ª Reunião Ordinária do CAS/DF, realizada no dia 05 de novembro de 2013, 
devidamente exarada no Processo nº 0380.001.568/2009.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDIJANES ROSA ARAÚJO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 98, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre o indeferimento da inscrição de Entidade e Organização de Assistência Social à 
FEDERAÇÃO DE BANDEIRANTES DO BRASIL. 
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento nos 
artigos 3º e 9º, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, combinado com o art. 3º da Lei nº 
997, de 29 de dezembro de 1995 e suas alterações, e conforme disposto na Resolução CAS/DF 
nº 21/2012, RESOLVE:
Art. 1° Indeferir a inscrição de Entidade e Organização de Assistência Social à FEDERAÇÃO 
DE BANDEIRANTES DO BRASIL, CNPJ nº 33.858.184/0001-84, com sede no Rio de Janeiro, 
conforme deliberado na 235ª Reunião Ordinária do CAS/DF, realizada no dia 05 de novembro de 
2013, devidamente exarada no Processo nº 0380.001.188/2012.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDIJANES ROSA ARAÚJO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 99, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre o indeferimento da inscrição de Entidade e Organização de Assistência Social à 
ASSOCIAÇÃO DA FAMÍLIA CRISTÃ. 
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento nos 
artigos 3º e 9º, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, combinado com o art. 3º da Lei nº 
997, de 29 de dezembro de 1995 e suas alterações, e conforme disposto na Resolução CAS/DF 
nº 21/2012, RESOLVE:
Art. 1° Indeferir a inscrição de Entidade e Organização de Assistência Social à ASSOCIAÇÃO 
DA FAMÍLIA CRISTÃ, CNPJ nº 00.312.413/0001-01, com sede na Rua Hugo Lobo, Quadra 47, 
Lote 13, Casa 875 – Planaltina/DF, conforme deliberado na 235ª Reunião Ordinária do CAS/DF, 
realizada no dia 05 de novembro de 2013, devidamente exarada no Processo nº 0380.003.059/2011.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDIJANES ROSA ARAÚJO
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 271, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013.
Dispõe acerca da certificação do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM 2013 e dá 
outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no exercício de 
suas atribuições, conforme estabelece o artigo 172, inciso IV, do Regimento Interno da Secretaria 
de Estado de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 31.195, de 21 de dezembro 
de 2009, em cumprimento ao disposto na Cláusula Primeira, do Termo de Adesão celebrado em 14 
de maio de 2012, entre esta Secretaria e o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira, RESOLVE: 
Art. 1º Fica estabelecido que a certificação dos participantes do Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM) 2013 – emissão de certificado de conclusão do Ensino Médio ou declaração de proficiência 
- será de responsabilidade das instituições de ensino que ofertam Educação de Jovens e Adultos 
que constam do Anexo Único desta Portaria. 
Parágrafo único. A expedição a que se refere o caput ocorrerá após o envio regular dos dados dos 
candidatos inscritos no Exame pelo Ministério da Educação. 
Art. 2º O participante do ENEM interessado em obter certificação de conclusão do Ensino Médio 
deverá atender aos seguintes requisitos: 
I - possuir 18 (dezoito) anos completos até a data de realização da primeira prova do ENEM; 
II - ter atingido o mínimo de 450 (quatrocentos e cinqüenta) pontos em cada uma das áreas de 
conhecimento do exame;
III- ter atingido o mínimo de 500 (quinhentos) pontos na redação;
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IV – preferencialmente, ter solicitado a certificação pelo ENEM no ato da inscrição no Exame.
Art. 3º O participante do ENEM interessado em obter Declaração Parcial de Proficiência deverá 
atender aos seguintes requisitos: 
I - possuir 18 (dezoito) anos completos até a data de realização da primeira prova do ENEM; 
II - ter atingido o mínimo de 450 (quatrocentos e cinqüenta) pontos na área de conhecimento em 
que deseja obter Declaração Parcial de Proficiência;
III - para obter Declaração Parcial de Proficiência na área de Linguagens, Códigos e suas Tecno-
logias, o interessado deverá atingir o mínimo de 450 (quatrocentos e cinqüenta) pontos na Prova 
Objetiva e, adicionalmente, o mínimo de 500 (quinhentos) pontos na Prova de Redação. 
IV - preferencialmente, ter solicitado a certificação pelo ENEM no ato da inscrição no Exame.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AGUIAR

ANEXO ÚNICO

Brazlândia

CED 02
CED 03

CEF INCRA 08 (Rural)
CEF Irmã Regina (Rural)

Ceilândia

CED 06
CED 07
CED 11
CEF 15
CEF 24
CEM 03
CEM 04
CEM 09

Gama
CED 07
CEM 01
CEM 03

Guará
CED 01
CED 04

CEF 01 da Estrutural

Núcleo Bandei-
rante

CED 01 do Riacho Fundo II
CEF 02 do Riacho Fundo

CEF Vargem Bonita
CEM 01 do Núcleo Bandeirante

CEM 01 Júlia Kubitschek

Paranoá
CEF PAD/DF (Rural)
CEF Dra. Zilda Arns

CEF 02

Planaltina

CED 01
CED 03

CED Dona América Guimarães
CED Vale do Amanhecer

CEF Condomínio Estância III

Plano Piloto/Cru-
zeiro

CESAS
CED 02 do Cruzeiro
CEMSO Setor Oeste

Recanto das 
Emas

CEF 405
CEM 111

Samambaia

CEF 312
CEF 411
CEF 427
CEF 519
CEF 619

CEF Myrian Ervilha

Santa Maria CEF 213
CEF 310

São Sebastião
CEF São Bartolomeu (Rural)

CEF São José
CED São Francisco

Sobradinho

CED 02
CED 04
CEM 01

CEF FERCAL
CEF Professor Carlos Mota (Rural)

Taguatinga CED 02
CED 06

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 420, de 13 de novembro de 2013, publicada no DODF nº 241, de 18 de 
novembro de 2013, páginas 35 e 36, artigos 2º, 3º, 4º e 5º, ONDE SE LÊ: “... Fase Engenharia 
Ltda...”, LEIA-SE: “... Leibnitz Alexandre Mendes Carneiro-EPP...”. 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 276, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 6º, incisos I, II, III, da Portaria n° 121, de 24 de março de 2009, publicada 
no DODF nº 58, de 25 de março de 2009, RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão do Processo Sindicante nº 080.005738/2009, por 30 
(trinta) dias, a contar de 23 de novembro de 2013, conforme artigo 214, § 2º, da Lei Complementar 
840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ EUDES OLIVEIRA COSTA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO EDUCACIONAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 180, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013.
O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO EDU-
CACIONAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, e conforme 
o artigo 11, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, apro-
vado pelo Decreto n° 31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto na Portaria 
nº 226, de 14 de outubro de 2008, e na Portaria nº 429, de 08 de setembro de 2009, RESOLVE:
Art. 1º Tornar Pública a relação dos concluintes do Ensino Médio e de Nível Técnico da Educação 
Profissional e respectivos números de registro dos títulos, conforme especificações.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

FÁBIO PEREIRA DE SOUSA

Relação de concluintes, nome da instituição, ato de credenciamento: nome do curso, nº do Livro de 
Registros, nome do concluinte, nº do registro do aluno e nº da folha e, ao final, nomes do Diretor 
e Secretário Escolar da instituição educacional:
COLÉGIO BARÃO DO RIO BRANCO-PARANOÁ, Credenciado pela Portaria nº 45 de 
19/03/2012-SEDF: ENSINO MÉDIO, Livro 01, Lorena Carvalho Pereira, 17, 06; Diretora Iris 
Maria Veloso Arruda Reg. nº 1369-MEC; Secretário Escolar Maria Valdena de Medeiros de Souza 
Reg. nº 2195-Inst. Monte Horebe.
CENTRO DE ENSINO MÉDIO ASA NORTE-CEAN, Credenciado pela Portaria nº 03 12/01/2004-
SEDF: ENSINO MÉDIO, Livro 07, Sarah de Jesus Ribeiro Bastos, 5101, 13;  Wellington Almeida 
Araújo, 5102, 14; Diretor Hamilton Paz das Neves DODF nº 21, de 31/01/2011; Secretária Escolar 
Meire Ferreira Reis Lima Reg. nº 1593-DIE/SEDF
CENTRO EDUCACIONAL 02 DE TAGUATINGA,  Credenciado pela Portaria nº 003 de 12/01/04 
– SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 20, Esther Modesto 
da Silva, 4093, 164; Lucas Silva Morais, 4094, 165; Diretora Raquel Ayako Watanabe DODF 
nº 06, de 10/01/2011; Secretária Escolar Maria Aparecida Neves e Silva Reg. 557 DIE/SEC/DF.
ESCOLA TÉCNICA BRASILIENSE DE PRÓTESE DENTÁRIA, Credenciada pela Portaria 
nº 219 de 08/12/2010–SEDF: TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA, Livro 01, Magda Maria 
Simões da Silva, 273, 91; Maurício Ribeiro de Souza, 274, 92; Ana Paula Soares Pinto,  275, 92; 
Jonas Ricardo de Oliveira Pinho, 276, 92; Diretora Claudia Mayrink Silveira, Reg.   nº 513-FM/
DF; Secretária Escolar Luciana Mayrink Santos Reg. nº 2042-SUBIP/SEDF.
NSTITUTO TÉCNICO DE EDUCAÇÃO DE BRASÍLIA-Taguatinga, Credenciado pela Portaria 
nº 99 de 18/05/2010-SEDF: TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Livro 01, Márcia Silva Bomfim, 
45, 15; Bethania Pereira Brito, 46, 16; Joseilma Cantanhede Costa, 47, 16; Marinete dos Santos, 
48, 16; Ana Paula Ribeiro Silva, 49, 17; Magna Machado Pamponet, 50, 17;  Denise Rodrigues 
de Moura, 51, 17; Aline da Silva Lemos, 52, 18;Nadynne Julyeth Diniz Oliveira, 53, 18; Diretora 
Márcia Mouro de Souza Reg. nº 4307-MEC; Secretária Escolar  Maria Helena Silva Machado 
Reg. nº 3731/2013-Inst. Monte Horebe.
CENTRO EDUCACIONAL VARGEM BONITA, credenciado pela Portaria Nº 86-SEDF de 
10/04/2013 e conforme OS nº 85/2005-SUBIP/SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS, Livro 01, Domingos Gomes de Amorim, 222, 74; Douglas Arthur Silva 
Santos, 223, 75; Doralice Pereira Montalvão, 224, 75; Fernanda da Silva Ferreira, 225, 75; Gabriel 
Leal da Costa, 226, 76; Gilson França Juvenal,227, 76; João Gonçalves Cabral, 228, 76; Lucielma 
Verissimo da Silva, 229, 77; Manoel Messias Candido Tenório, 230, 77; Marly dos Santos Silva, 
231, 77; Natalia Conceição da Silva, 232, 78; Osineide Alves da Silva, 233, 78; Reginaldo Modesto 
Gomes, 234, 79; Analice Pereira da Costa, 235, 79; Janaina dos Santos Lima, 236, 79; Diretor 
Mauro Nunes Rocha-DODF nº 183 de 10/09/2012; Secretário Escolar João Menezes Neto Reg. n 
1711-CIP-Colégio Integrado Polivalente.
CENTRO EDUCACIONAL 06 DE TAGUATINGA, Credenciado pela Portaria nº 03 de 12/01/2004-
SEDF: ENSINO MÉDIO, Livro 14, Letícia Beatriz Fonseca Barcelos 6522, 13, Nayara Ferreira 
da Silva 6523, 13, ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Celia Andrade 
Palmeira, 6524, 13, Diego Augusto Alves da Silva, 6525, 14, Francisco Alves Correira, 6526, 14, 
Isaque Pires Vecchi, 6527, 14, Júlio César Duarte, 6528, 15, Katia Larice de Oliveira Gomes, 6529, 
15, Luzinete Souza da Cruz, 6530, 15, Neli D’Abadia Martins Alves, 6531, 16, Priscila Santos 
Silva, 6532, 16, Sueli Alves Leandro, 6533, 16, ENSINO MÉDIO-ENEM, Victor Eloi do Santos, 
6534, 17, Diretor Rodrigo de Franco Sousa Filgueira DODF nº 183 de 10/09/2012; Secretário 
Escolar Patrícia Fideles de Oliveira Aut. nº 3271-COSINE/SUPLAV/SEDF.
COLÉGIO MARIANO, Credenciado pela Portaria nº 219 de 03/10/2008-SEDF: ENSINO MÉDIO-
-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 04, Anderson Oliveira de Braga, 1217, 84; 
André Rocha da Silva, 1218, 85; Bruna Cristina Costa de Souza, 1219, 85; Bruna de Abreu Rocha 
Silva, 1220, 86; Carlos Roberto dos Santos Junior, 1221, 86; Cláudia da Cruz Rodrigues, 1222, 
87; David Carnauba Santos, 1223, 87; Diego Souza de Jesus, 1224, 88; Fabiana Ferreira de Souza 
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Zeba, 1225, 88; Ígor Jader Leal Vieira, 1226, 89; José Ribamar Ferreira da Silva, 1227, 89; Lais 
Martins Souza, 1228, 90; Leonney Santos de Almeida, 1229, 90; Luiz Antônio de Souza, 1230, 91; 
Luzinete Lima da Silva, 1231, 91; Rafaela Freitas Leite, 1232, 92; Rayane Machado Wilke, 1233, 
92; Rayssy Moura Pereira, 1234, 93; Rodrigo da Silva Guedes, 1235, 93; Roselem Maria Sousa 
Pestana, 1236, 94; Roseni Francisca de Souza, 1237, 94; Thaís Neres Freitas de Moraes, 1238, 95; 
Thiago de Castro Muniz, 1239, 95; Diretora Francisca Vânia Barros Araújo Reg. nº 4.306-MEC; 
Secretária Escolar Marta Rodrigues de Oliveira Reg. nº 325-SEC/DF.
CENTRO EDUCACIONAL 01 DO RIACHO FUNDO II, Credenciado pela Portaria nº 453  
de 06/10/2009-SEDF; CERTIFICADOS DE ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS, Livro 02, Adriana de Nazaré Nascimento da Silva, 729, 243; Álisson Carlos de Paula 
Nascimento, 730, 243; Antonio Carlos da Silva, 731, 244; Aysnara Rodrigues Nascimento, 732, 
244; Bianca dos Santos Lima, 733, 244; Bruno Eduardo Ojeda Camargo, 734, 245; Bruno Lopes 
da Silva, 735, 245; Clarislene Ferreira Santos, 736, 245; Claudio Roberto Reis Costa, 737, 246; 
Cristiane Jesus de Souza, 738, 246; Diego Ribeiro de Carvalho, 739, 246; Edmilson Silva Neves, 
740, 247; Francisco Kelson Costa de Assis, 741, 247; Henrique Araujo Matos, 742, 247; Huli 
de Souza Santana, 743, 248; Jeane Mourato da Silva, 744, 248; Jennifer Bezerra Reis, 745, 248; 
Kélma Lourenço da Silva, 746, 249; Luiz Fellyph da Costa Cunha, 747, 249; Marcia Rayanne da 
Graça Olavo de Miranda, 748, 249; Paloma Christina de Souza Corrêa, 749, 250; Regina Vascon-
celos Ferreira, 750, 250; Rosana Santos Pereira, 751, 250; Diretora Rosangela Aparecida Gomes 
Brandão DODF nº 183 de 10/09/2012; Secretária Escolar Maria Betanha Nunes de Oliveira Reg. 
nº 967-DIE/SEDF.
MONT BLANC INSTITUTO DE ENSINO, Credenciado pela Portaria nº 234 de 30/10/2008-
SEDF e Ordem de Serviço nº 257 de 24/11/2010-SEDF: TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Livro 
01, Adriana Rodrigues Moreira, 239, 80; Alberto Alysson Gama Serra, 240, 80; Alexandre da Silva 
Lima, 241, 81; Ana Lúcia Ferreira Santana, 242, 81; Daiana de Brito, 243, 81; Dayane da Silva 
Asenjo, 244, 82; Diana Batista de Souza, 245, 82; Edilaine Rosa de Farias, 246, 82; Elisângela 
Rodrigues Duarte Pereira, 247, 83; Francilene de Sousa Silva, 248, 83; Gabriella Martins Pimen-
ta, 249, 83; Geizisbel Rodrigues de Almeida, 250, 84; Helen Macêdo Galvão, 251, 84; Izabella 
Macêdo Galvão, 252, 84; Joseneide Conceição Souza, 253, 85; Juraní Rodrigues de Souza, 254, 
85; Laura Saraiva de Freitas, 255, 85; Louise Ferreira da Costa Soares, 256, 86; Luciara Vieira 
Brandão, 257, 86; Maria José Gomes da Silva, 258, 86; Maria Rosangela Santos de Oliveira Braz, 
259, 87; Poliane Rodrigues dos Reis, 260, 87; Regiane Dias Barbosa, 261, 87; Shirleia Emidio de 
Assis Ferreira Payão, 262, 88; Solange Leitão Galdino, 263, 88; Uiara Luar Borges da Cunha de 
Souza, 264, 88; Viviane Fernandes da Cruz, 265, 89; Diretor Giovanni Sesostres Ferreira Ribeiro 
Reg. nº 125988/11-FTED; Secretária Escolar Márcia Aparecida da Silva Reg. nº 1931-Inst. Monte 
Horebe, publicada porque são alunos concluintes do ano de 2011.
CENTRO DE ENSINO MÉDIO JULIA KUBITSCHEK, Credenciado pela Portaria nº 297 de 
28/07/2009-SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 06, Thayane 
Ribeiro da Silva, 5203, 164; Adriana Valéria Santos, 5204, 164; Cleudiane Silva de Alencar, 5205, 
165; Dayane Cristina Vieira de Freitas, 5206, 165; Edivania Cardoso dos Santos, 5207, 165; Eliele 
Pereira Santos, 5208, 166; Érica da Paz Oliveira, 5209, 166; Fernando Lucas de Carvalho Costa, 
5210, 166; Irenice Santos Dutra, 5211, 167; Jéssica Lorrany Nascimento Silva, 5212, 167; Jonatan 
Alves Gomes Santana, 5213, 167; José Ribamar Pereira Araújo, 5214, 168; Karla Cristina Ferreira 
da Silva Conceição, 5215, 168; Leiriane da Cruz Alencar, 5216, 168; Maria Rocelma Salviano da 
Silva, 5217, 169; Marnubia Pires Saraiva, 5218, 169; Matheus Barbosa Lima, 5219, 169; Pedro 
Francisco Costa, 5220, 170; Pedro Henrique Mesquita de Souza, 5221, 170; Rômulo Ribeiro da 
Silva, 5222, 170; Rônia Martins Silva, 5223, 171; Rosa Cristina de Brito, 5224, 171; Rummenigee 
Aires de Moura, 5225, 171; Suyane Bezerra Lourenço, 5226, 172; Teresinha Maria de Oliveira 
Leão, 5227, 172; ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-ENCCEJA, Livia 
Cristiane Gomes Max, 5228, 172; ENSINO MÉDIO-REGULAR, José Camilo Nunes Neto, 5229, 
173; Diretora Heli Mendes de Lacerda DODF nº 171 de 19/08/2013; Secretário Escolar Conceição 
de Maria Moura Sousa nº 1684 Centro Integrado Polivalente.
UNI-UNIÃO NACIONAL DE INSTRUÇÃO, Recredenciada pela Portaria n° 10 de 07/01/2009-
SEDF: TÉCNICO EM TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS, Livro 63, Edilson Araujo Silva, 30638, 
266; Liliane Arevalos Ribeiro, 30639, 266; Edivaldo Barbosa Filho, 30640, 266; Wesley Costa, 
30641, 267; Kleber Bruno Fernandes, 30642, 267; Theo Vincoleto Onishi, 30643, 267; Luan 
Batista Leite, 30644, 268; Leila Lanicle Lima de Freitas, 30645, 268; Cacio Clayton Barbosa, 
30646, 268; Aline Gabriela da Silva Alves, 30647, 269; Eliane Maria da Silva, 30648, 269; 
Claudio Siqueira Matos, 30649, 269; Wanderley Araujo Aragao, 30650, 270; Gustavo Campos 
Vieira, 30651, 270; Weverton Cardoso da Silva Santos, 30652, 270; Fabian Carlos Andrade 
Pereira, 30653, 271; Cassia da Silva Jorge, 30654, 271; Edimar Mateus de Oliveira, 30655, 271; 
Cristina Arantes Dantas, 30656, 272; Lidia Pereira Gomes, 30657, 272; Marcelo Andre dos 
Santos, 30658, 272; Pablo Ivo Ferrreira dos Santos, 30659, 273; Alexandre Rodrigues Oliveira, 
30660, 273; Ivan Luiz Pires, 30661, 273; Evandro Giora Lopes, 30662, 274; Gilmar Kleber 
Silva, 30663, 274; Itamar Delson Souza, 30664, 274; Viviane Rodrigues Siqueira, 30665, 275; 
Thiago Ferreira Alamy, 30666, 275; Gilsan Rodrigues dos Santos, 30667, 275; Buck Caram, 
30668, 276; Neuda Marinho de Godoi Marques, 30669, 276; Paulo Victor Silva, 30670, 276; 
Suzana Inacia Fernandes, 30671, 277; Belmiro Marques Antunes, 30672, 277; Aldo Vitor Meia-
do, 30673, 277; Alexandre Roberto Pereira, 30674, 278; Alexandre Robson Alvim de Araujo, 
30675, 278; Felipe Portolan, 30676, 278; Antoninho Rossi, 30677, 279; Carlos Antonio da 
Silva, 30678, 279; Cecilia Batista de Vasconcelos, 30679, 279; David Miguel Manfrim, 30680, 
280; Douglas Rigo de Oliveira, 30681, 280; Eduardo Augusto Ferreira de Oliveira, 30682, 280; 
Gilson de Moura Marinho, 30683, 281; Ilgner Pessoa Finholdt Valim, 30684, 281; Weverson 
Dinei Rezende, 30685, 281; Marlon Almeida Gomes, 30686, 282; José Nelson Lourençato, 
30687, 282; Joelma Claudiana de Melo Araujo, 30688, 282; Jessica Silveira Alves, 30689, 283; 
Antonio Carlos Portapilla, 30690, 283; Debora Regina Veraldi Silva, 30691, 283; Eduardo José 
Ferrarese, 30692, 284; Euclides Rodrigues de Resende Neto, 30693, 284; Flavio Jose Ribeiro 
dos Santos, 30694, 284; Helio Aparecido de Lima, 30695, 285; Marcio Gonçalves, 30696, 285; 
Paulo Antonio Frata, 30697, 285; Paulo Cesar Belsano, 30698, 286; Renato Natal de Castro, 
30699, 286; Leonaldo Barbosa de Lima, 30700, 286; Jovaci Neres da Silva, 30701, 287; Hertz 
Pela Coutinho Nilo, 30702, 287; Helen Kenia Martins Rosa, 30703, 287; Ercilene Caetano 

Batista, 30704, 288; Adenilto Mendes Rodrigues, 30705, 288; Divino João Gonçalves, 30706, 
288; Marcio Ribeiro dos Santos, 30707, 289; Neide Luiza Severo Torres, 30708, 289; Renato 
Urbano Alves, 30709, 289; Jose Aparecido Ronzani, 30710, 290; Nabil Fouad Bitar, 30711, 290; 
Fernando Santiago do Prado, 30712, 290; Anna Paula Ribeiro Campos, 30713, 291; Roberto 
Leal Bessa, 30714, 291; José Herculano Cabral Sousa, 30715, 291; Elaine Maria da Silva, 30716, 
292; Karoline Miranda Leal, 30717, 292; Thiago Gomes Assis, 30718, 292; Sérgio Ricardo dos 
Santos, 30719, 293; Marcos Paulo Reis Borges, 30720, 293; Marco Antonio Costa, 30721, 293; 
Tiago Melinas Puggia, 30722, 294; Rodrigo de Oliveira Cavalcanti Dutra, 30723, 294; Andre 
Luis Mendes Daubian, 30724, 294; Ronaldo Cardoso dos Santos, 30725, 295; Fernando Sampaio 
Moreira, 30726, 295; Euua Veloso dos Santos Fernandes, 30727, 295; Antônio Naldim Magalhães, 
30728, 296; Vitor Tadeu Lacerda Nogueira, 30729, 296; Antonio Barbosa Evangelista, 30730, 
296; Jorge Mounir Azzi, 30731, 297; Everton Leandro Martins dos Santo, 30732, 297; Weverton 
Pereira Otaviano, 30733, 297; Vanessa da Silva Mendes, 30734, 298; Ivan Soares de Oliveira 
Junior, 30735, 298; Marco Tulio Barbosa de Faria, 30736, 298; Fernando Henrique Cardoso 
Santos, 30737, 299; Marcos Silva de Sousa, 30738, 299; Joaquim Leite da Silva Neto, 30739, 
299; Erica Maria da Silva, 30740, 300; Vinicius Jorge de Sousa Silva, 30741, 300; Divino Do-
mingues Borges, 30742, 300; Livro 64; Janio Teodoro Andalecio, 30743, 01; José Alves Campos, 
30744, 01; Agda Regina da Silva, 30745, 01; Claudia Martins da Silva, 30746, 02; Clayton 
Aparecido Agapito, 30747, 02; Danilo Souza Braga, 30748, 02; Hugo Alberto Ramos Franca 
Filho, 30749, 03; Diogo Walmor Lobo, 30750, 03; Edson de Andrade Oliveira, 30751, 03; 
Adriano Francisco Leal, 30752, 04; Gracileide Vieira de Araujo, 30753, 04; Isis Pereira Gon-
çalves, 30754, 04; Elienay Ferreira Pitorra, 30755, 05; Irasmon Carlos de Macedo, 30756, 05; 
João Luiz Camargo da Silva, 30757, 05; Leandro Parreira Lopes, 30758, 06; Maria Cristina 
Cirino dos Santos Lopes, 30759, 06; Maria Gorette Carvalhães, 30760, 06; Marizete Lazara da 
Silva, 30761, 07; Nilson José Medeiro, 30762, 07; Otavio Candido de Sousa, 30763, 07; Raiff 
dos Santos, 30764, 08; William Lindemberg de Faria, 30765, 08; Talita Carvalho Silva, 30766, 
08; Sergio Marques de Sá, 30767, 09; Ronaldo Frohlich Junior, 30768, 09; Robson do Carmo 
Costa, 30769, 09; Ariana Vasconcelos de Freitas Alvares, 30770, 10; Luciana Aleixo Caetano, 
30771, 10; Lea Jorge da Costa, 30772, 10; Joao Paulo Simarro Mansano, 30773, 11; Lucianne 
Ermida, 30774, 11; Joaquim Moreira Brandao Neto, 30775, 11; Enis Marcia da Cruz Silva, 
30776, 12; Sanea da Rocha Oliveira, 30777, 12; Abrahao Mansur Jose da Silva, 30778, 12; Ilma 
Carvalho Lopes Mendes, 30779, 13; Oseias Alves Cortes, 30780, 13; Agnaldo Rodrigues de 
Almeida, 30781, 13; Elivelton Barros Oliveira, 30782, 14; Lionardo Alixandre dos Santos, 30783, 
14; Lara Aparecida Machado Correia, 30784, 14; Sebastião Melo do Carmo, 30785, 15; Tatiana 
Martins Vilela, 30786, 15; Fabiola Guimaraes, 30787, 15; Enaldo de Assis, 30788, 16; Geovana 
Eliza Goncalves, 30789, 16; Jeferson Antunes, 30790, 16; Rogerio Nunes Borges, 30791, 17; 
Wilton Cesar Osório Gonçalves, 30792, 17; Uriel dos Santos Nascimento, 30793, 17; Legran 
Di Naves, 30794, 18; Andressa Santiago Diniz Tomaz, 30795, 18; Geisa Cristina Ramos, 30796, 
18; Rubens Soares da Silva, 30797, 19; Diogo Monteiro da Silva, 30798, 19; Márcia Aparecida 
Severo, 30799, 19; Davi de Souza, 30800, 20; Valeria Maria Pereira Pinheiro, 30801, 20; Isac 
Silva Pinheiro, 30802, 20; Rôsiane Souza Silva, 30803, 21; Cláudio Alves dos Santos, 30804, 
21; José Soares Silva, 30805, 21; Regina de Oliveira Barros Silva, 30806, 22; Matheus Bastos 
Pereira, 30807, 22; Marcio Jose da Silva, 30808, 22; Karlla Cassia Medeiros Guimaraes, 30809, 
23; Rodrigo Braga Farias, 30810, 23; Keila Soares Cardoso, 30811, 23; Wellinton Gonçalves 
Barros, 30812, 24; Ana Maria Tavora Fundao, 30813, 24; Anna Claudia Franca de Oliveira, 
30814, 24; Lucivan Gomes Monteiro, 30815, 25; Livia Cristina Goulart, 30816, 25; Alfredo 
Silva Neto, 30817, 25; Higino José Cardoso Neto, 30818, 26; Mislaine Martins Vieira, 30819, 
26; Arleide Pereira Barbosa de Vasconcelos, 30820, 26; Ketlin Cristina Lopes de Paiva, 30821, 
27; Daniel Geraldini Ferreira, 30822, 27; Wagner dos Santos Monteiro, 30823, 27; Leandro de 
Oliveira e Castro, 30824, 28; Elmo Luis de Andrade, 30825, 28; Pedro Eneias da Silva, 30826, 
28; Maria Aparecida Gonçalves dos Santos, 30827, 29; Rogério Nunes de Souza, 30828, 29; 
Manoella Cassya de Assunção, 30829, 29; Fabio Murilo da Silva Nogueira, 30830, 30; Anathie-
ly dos Reis Santos, 30831, 30; Franciele Mattos do Vale Baptista, 30832, 30; Adriana Rodrigues 
Morais, 30833, 31; Alex Rael, 30834, 31; Afonso Henrique Teixeira Silva, 30835, 31; Celso 
Pereira da Silva, 30836, 32; César Renato do Couto, 30837, 32; Danilo Ferreira de Abreu Ri-
beiro, 30838, 32; FláviaVendramini Locatelli, 30839, 33; Guilherme Galbiatti, 30840, 33; Ledair 
Bonan de Oliveira, 30841, 33; Nelson Bolotario Neto, 30842, 34; Nilton Pires Santana, 30843, 
34; Sérgio Luiz Gaspar, 30844, 34; Valmir Benedito Polidoro, 30845, 35; Wagner da Silva 
Nascimento, 30846, 35; Walter Pereira de Carvalho, 30847, 35; Alvaro Fabricio Menezes 
Mota, 30848, 36; Ana Carolina Carvalho, 30849, 36; Antonio Bispo de Souza Junior, 30850, 
36; Arlindo Bortolossi Junior, 30851, 37; Christiano Henrique Soares, 30852, 37; Clebia de 
Jesus Matos, 30853, 37; Cleusa Maria Sabino, 30854, 38; Eliseu dos Santos Martins, 30855, 
38; Fernanda Leite Mendes, 30856, 38; Gleycon Jeferson Silva Ferreira, 30857, 39; Gustavo 
Henrique Nardy Braga, 30858, 39; Ivan Soares de Oliveira Junior, 30859, 39; Janeclei Delo-
modarme, 30860, 40; Jessica Marcela Faria, 30861, 40; Jheymis Fernando Cerrutti, 30862, 
40; Jonas Henrique Sabino Pedreiro, 30863, 41; Leandro Ferreira de Marco, 30864, 41; Livia 
Maria Andreo Estabio, 30865, 41; Luis Carlos dos Santos Monteiro, 30866, 42; Luis Guilher-
me Baraldi Laraia, 30867, 42; Maiquel Henrique Ferreira Togneri, 30868, 42; Maria Fernan-
da Galbiati Geraldo, 30869, 43; Matheus Augusto Sabino Pedreiro, 30870, 43; Otavio Augus-
to Moreira, 30871, 43; Paula Malta Del Sarto, 30872, 44; Pedro Henrique Ferreira da Silva, 
30873, 44; Pedro Renato Monforte, 30874, 44; Rogerio Erico Pinto, 30875, 45; Tiago Antonio 
Garcia, 30876, 45; Rogerio de Souza Alves, 30877, 45; ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS; Leonardo Souza Rodrigues, 30878, 46; Patricia Gomes da Silva, 
30879, 46; Washington Luiz Mesquita Machado, 30880, 46; Diretora Josiane Romão dos 
Santos Moraes Reg. n° 124050/11-FTED; Secretária Escolar Priscilla Lindoso da Silva Reg. 
nº 2237-CIP-Colégio Integrado Polivalente.

RETIFICAÇÃO
Na Relação de Concluintes do Instituto Monte Horebe-Sobradinho, publicada no DODF nº  
72, de 12 de abril de 2012, ONDE SE LÊ: “... Miriam de Sousa Silva...”, LEIA-SE: “...  
Mirian Silva do Nascimento...”.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO

GERÊNCIA DE LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
NÚCLEO DE ESCLARECIMENTO DE NORMAS

DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DE CONSULTA Nº 39/2013
PROCESSO Nº: 040.003.960/2013
ISS. LICENCIAMENTO DE SOFTWARE “DE PRATELEIRA” – Incide o ISS sobre o 
licenciamento de programas de computador não encomendados, ainda que obtidos por 
download de sítios da internet.
I – Relatório
1. A Consulente, empresa de tecnologia sediada no Distrito Federal, propõe dúvida consoante à 
tributação - pelo Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS - de seus serviços de licen-
ciamento de softwares proprietários e de terceiros.
2. A questão abrevia-se em saber se o licenciamento dos programas de computador desenvol-
vidos sem destinatário certo e disponíveis indistintamente – os chamados softwares “padrão”, 
“standard” ou “de prateleira” –, quando adquiridos pelo método de download pela internet 
estão subjugados à tributação pelo ISS.
II – Análise
3. É certo que o direito autoral, embora abstrato por natureza, é um patrimônio concretizado (ex lege) 
como bem móvel; característica que poderia passar a incipiente idéia de que o licenciamento de seu 
uso confundir-se-ia restritamente: 1) com a simples tradição do produto construído pela inteligência 
humana (in casu o software); ou mesmo, 2) com a remuneração pelo uso da criação intelectual. 
4. Não é essa a completa natureza da prestação de serviços em tema - o licenciamento de programas 
de computador.
5. O serviço de licenciamento de software - não obstante, também ser útil ao cumprimento da devida 
contrapartida pecuniária pelo uso do invento intelectual – é muito mais amplo em sua essência, vez 
que incorpora, necessariamente, a prestação de serviços outros que asseveram garantias e direitos ao 
adquirente e que sobejam à simples entrega do produto, consolidando, a fortiori ratione, obrigações 
de fazer próprias à modalidade. Senão vejamos:
6. Indo muito além da obrigação de satisfazer ao direito do autor de obter vantagem financeira de 
sua obra intelectual, o licenciamento de programas de computador abunda no patrocínio de serviços 
de suporte que consolidam, entre outros o direito e a garantia (citando os principais):
1) de que o programa funcionará em sua plena potencialidade no ambiente do usuário, disponibi-
lizando-lhe o acesso a todas as funcionalidades ofertadas e contratadas (completo, com todos os 
componentes e 100% funcional) - uma vez obedecidos os requisitos de configuração e ambiente 
para os quais o software foi desenvolvido. 
De lembrar, que diversos componentes indispensáveis para o perfeito funcionamento do programa 
só são habilitados e/ou instalados pelo processo de ativação do software original;
2) de que as atualizações corretivas e/ou de segurança sejam proporcionadas ou realizadas a con-
tento - em regra, automáticas e gratuitas para os licenciados;
3) de auxílio à instalação e/ou à correção de erros na configuração do programa;
4) de obter do licenciador nova cópia autêntica do programa para repor ou refazer instalação perdida 
ou substituir aquela em mau funcionamento;
5) de acesso privilegiado a novas atualizações e aprimoramentos evolutivos – muitas vezes gratuitos 
por prazo certo, ou ainda, diminuídos de seu valor comercial. 
Somente pelo serviço de licenciamento, o consumidor terá direito às atualizações periódicas cor-
retiva, de segurança e aprimoramento, assistência técnica e garantia do produto.
Direitos e garantias essas que são exercidos e prestados pelo criador intelectual ou seus prepostos 
que ofertam os serviços licenciamento. 
Essa é a essência principal do licenciamento: prestar serviços vários que garantam a melhor reali-
zação do potencial proposto pelo programa, do qual está se adquirindo o direito ao uso.
7. Consigne-se que a Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, que regula a propriedade intelectual 
dos programas de computador, impõe a realização necessária de serviços que assegurem o direito 
e a garantia de plena utilidade do produto licenciado, o que traduz o verdadeiro fundamento do 
serviço de licenciamento como obrigação de fazer, ad verbum:
LEI Nº 9.609, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998.
Art. 8º Aquele que comercializar programa de computador, quer seja titular dos direitos do progra-
ma, quer seja titular dos direitos de comercialização, fica obrigado, no território nacional, durante 
o prazo de validade técnica da respectiva versão, a assegurar aos respectivos usuários a prestação 
de serviços técnicos complementares relativos ao adequado funcionamento do programa, consi-
deradas as suas especificações.
Parágrafo único. A obrigação persistirá no caso de retirada de circulação comercial do programa 
de computador durante o prazo de validade, salvo justa indenização de eventuais prejuízos 
causados a terceiros.
8. Não resta dúvida que as atividades enunciadas anteriormente exprimem, ainda que servidas 
potencialmente, a obrigação de realizar (fazer), sem demais ônus, os “serviços técnicos comple-
mentares relativos ao adequado funcionamento do programa”.
9. Assim, não há que prosperar a idéia de que o serviço de licenciamento é somente o fornecimento 
do programa, que pode ser realizado de diversificadas formas, inclusive sem a participação do 
licenciador, como v. g.: fisicamente, por meio de mídia de terceiros para posterior licenciamento; 
virtualmente, mediante download remoto; antecipadamente à aquisição com a obtenção de versão 
validável para teste. Ao revés, a finalidade do licenciamento pouco tem que ver com a simples 
provisão do software. 
10. Em realidade, a aquisição do licenciamento para um programa de computador pretende e recebe 
muito mais do que a singela autorização de uso de propriedade intelectual, ou ainda a transferência 
do código estruturado por qualquer meio. O licenciamento de um software promoverá, com maior 

expectativa, a disponibilidade de diversos serviços que pretendem assegurar o uso pleno de toda 
a potencialidade para a qual o programa foi desenvolvido.
11. Por todas as razões é que o licenciamento de software é um serviço (obrigação de fazer) que 
configura hipótese de incidência do ISS, não importando o meio ou a tecnologia de sua prestação, 
a teor do que dispõe a Lei Complementar 116, de 31 de julho de 2003, ad litteram: 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003
1 – Serviços de informática e congêneres. (...)
1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
1. Inserido tal serviço no campo de incidência do imposto, a materialização dessa previsão legal 
atrai, inclusive, a aplicação da substituição tributária delineada no art. 8º do Decreto nº 25.508, de 
19 de janeiro de 2005. 
III - Resposta
13. Isso posto, o licenciamento de software é uma prestação de serviço sujeita ao ISS, consoante 
previsto no subitem 1.05 da Lista de Serviços tributáveis da LC 116/03 - independentemente da 
forma de obtenção do programa - o que não se confunde com a natureza dos serviços obrigatórios 
prestados ou postos à disposição para o consumidor –, constituindo uma obrigação de fazer do 
licenciador, ainda que somente em potencial, enquanto não reclamada. 
14. Finalmente, não está correta qualquer interpretação que, por reduzir a essência do licenciamento 
de programas de computador, pretenda desconhecer essa atividade como prestação de serviços. 
15. Outrossim, essa prestação de serviços está subordinada à retenção e ao recolhimento do ISS 
pelos responsáveis tributários (contratantes, fontes pagadoras ou intermediários) eleitos e enunciados 
no art. 8º do Decreto 25.508/05. 
16. A presente Consulta é ineficaz, nos termos do disposto na alínea a do inciso I do art. 77 do 
Decreto nº 33.269, de 18 de outubro de 2011, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 77, 
bem como no parágrafo único do art. 82, do mesmo diploma legal. 
À consideração de V.Sª.

Brasília-DF, 11 de novembro de 2013.
SÉRGIO AUGUSTO BITTENCOURT

Auditor Tributário do DF
Mat. 46.183-0

Ao Gerente de Legislação Tributária da GELEG.
O Núcleo de Esclarecimento de Normas, com base nos fundamentos apresentados pelo(a) relator(a) 
do processo, ratifica as razões e conclusões do Parecer supra, motivo pelo qual o submete à apro-
vação desta Gerência.

Brasília-DF, 12 de novembro de 2013.
ANTONIO BARBOSA JUNIOR

Núcleo de Esclarecimento de Normas
Chefe

Ao Coordenador de Tributação da COTRI.
De acordo. 
Encaminhamos à aprovação desta Coordenação o Parecer supra.

Brasília, 14 de novembro de 2013.
MAURÍCIO ALVES MARQUES
Gerência de Legislação Tributária

Gerente
Aprovo o Parecer do Núcleo de Esclarecimento de Normas da Gerência de Legislação Tributária 
desta Coordenação de Tributação e assim decido, nos termos do que dispõe a alínea a do inciso I 
do art. 1º da Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009 (Diário Oficial do Distrito Federal 
nº 34, de 17 de fevereiro de 2009).
Encaminhe-se para publicação, nos termos do inciso II do art. 113 do Anexo Único da Portaria nº 
648 - SEFP, de 21 de dezembro de 2001.

Brasília, 14 de novembro de 2013.
ANDRÉ WILLIAM NARDES MENDES

Coordenação de Tributação
Coordenador

DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DE CONSULTA Nº 40/2013
PROCESSO Nº: 040 004 638/2013

ICMS. O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço dos res-
pectivos medicamentos, aos quais se refere o Anexo Único do Convênio ICMS 87/2002, 
nas propostas do processo licitatório e nos documentos fiscais, por força do § 6º da Cláusula 
Primeira do mesmo Convênio. 
I – Relatório
1. O Consulente é órgão público da administração direta do Distrito Federal e explica que goza de 
isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS na compra dos 
medicamentos listados no Anexo Único do Convênio ICMS 87/2002, por força do estabelecido 
nesse mesmo Convênio.
2. O Consulente afirma que tais medicamentos hão de ser adquiridos por via de processo licitatório.
3. Vem o Consulente, por conseguinte, pedir esclarecimentos acerca da situação acima descrita, 
assim postos: 
1) O valor a ser considerado no ato da liquidação será o apresentado na proposta da empresa vence-
dora do processo licitatório ou o órgão comprador deverá realizar a dedução da alíquota do ICMS 
no valor informado na nota fiscal? Nesse último caso, qual a alíquota a ser utilizada?
2) Qual o momento a ser considerado quando determinado medicamento está incluso na lista de 
fármacos contemplado com a referida desoneração fiscal – haja vista as frequentes mudanças, com 
a inclusão e a exclusão de medicamentos na relação constante do anexo do convênio em questão: 
no momento da licitação ou na data de emissão da nota fiscal?
II – Análise
4. O § 6º da Cláusula Primeira do Convênio ICMS 87/2002 reza que o valor correspondente à 
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isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço dos respectivos produtos, devendo o contribuinte 
demonstrar a dedução nas propostas do processo licitatório e nos documentos fiscais: 
Cláusula primeira (...)
§ 6º O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço dos respectivos 
produtos, devendo o contribuinte demonstrar a dedução, expressamente, nas propostas do processo 
licitatório e nos documentos fiscais.
5. Se os produtos já vêm, por força de lei, com o ICMS deduzido quando da apresentação do teor da 
proposta licitatória e dos documentos fiscais, não há se falar em nova dedução pelo órgão comprador.
6. Esgotada a primeira parte do problema, passemos à segunda. 
7. Os convênios trazem em seu bojo, geralmente em sua última cláusula, quando começaram a 
entrar em vigor e a produzir efeitos no mundo jurídico.
8. O proponente deverá emitir sua nota fiscal com espeque na legislação vigente na data de 
ocorrência do fato gerador do imposto. Em que pese a existência da possibilidade de mudança da 
situação tributária dos produtos vendidos entre a formulação da proposta licitatória e sua saída, o 
que repercutirá no preço a ser pago, há que se respeitar a vigência da lei no tempo. A lei vigente 
no momento do fato gerador é a que prevalecerá.
III - Resposta
9. Oferecendo resposta às indagações do Consulente, informa-se:
1) O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço dos respectivos pro-
dutos nas propostas do processo licitatório e nos documentos fiscais, por força do § 6º da Cláusula 
Primeira do Convênio 87/2002. A segunda pergunta deste item 1 está prejudicada.
2) O momento a ser considerado quando determinado medicamento está incluso na lista de fármacos 
contemplado com a referida desoneração fiscal é o do fato gerador. Há que se observar a legislação 
pertinente no momento do fato gerador do imposto. 
10. A presente Consulta é ineficaz, nos termos do disposto na alínea a do inciso I do art. 77 do 
Decreto nº 33.269, de 18 de outubro de 2011, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 77, 
bem como no parágrafo único do art. 82, do mesmo diploma legal.
À consideração de V. Sª.

Brasília-DF, 11 de novembro de 2013.
CEJANA MOREIRA

Auditora Fiscal da Receita do DF
Matrícula 46.210-1

Ao Gerente de Legislação Tributária da GELEG
O Núcleo de Esclarecimento de Normas, com base nos fundamentos apresentados pela relatora do 
processo, ratifica as razões e conclusões do Parecer supra, motivo pelo qual o submete à aprovação 
desta Gerência.

Brasília-DF, 12 de novembro de 2013.
ANTONIO BARBOSA JÚNIOR

Núcleo de Esclarecimento de Normas
Chefe

Ao Coordenador de Tributação da COTRI.
De acordo. 
Encaminhamos à aprovação desta Coordenação o Parecer supra.

Brasília-DF, 14 de novembro de 2013.
MAURÍCIO ALVES MARQUES
Gerência de Legislação Tributária

Gerente
Aprovo o Parecer do Núcleo de Esclarecimento de Normas da Gerência de Legislação Tributária 
desta Coordenação de Tributação e assim decido, nos termos do que dispõe a alínea a do inciso I 
do art. 1º da Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009 (Diário Oficial do Distrito Federal 
nº 34, de 17 de fevereiro de 2009).
Encaminhe-se para publicação, nos termos do inciso II do art. 113 do Anexo Único da Portaria nº 
648 - SEFP, de 21 de dezembro de 2001.

Brasília-DF, 14 de novembro de 2013.
 ANDRÉ WILLIAM NARDES MENDES

Coordenação de Tributação
Coordenador

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 49, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013.
Isenção de ICMS – Motorista portador de deficiência física
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO, DA 
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA 
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
das atribuições regimentais previstas na Portaria nº 648, de 21.12.2001, e no uso da delegação de 
competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 10 de 13.02.2009 e observada a Ordem 
de Serviço DIATE nº 06 de 16.02.2009, e ainda, com amparo no item 130 do Caderno I do Anexo 
I ao Decreto nº 18.955, de 22.12.1997, e no Convênio ICMS 38/2012, decide INDEFERIR o(s) 
pedido(s) de isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS para 
o(s) veículo(s) pertencente(s) à(s) pessoa(s) portadora(s) de deficiência física abaixo relacionada(s): 
PROCESSO, INTERESSADO, CPF, EXERCÍCIO, MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 127-
012862/2013, Vera Lúcia Miranda, 151826301-15, 2013, há veículo (placa JIP3492) adquirido 
na vigência do Convênio ICMS 3/2007 (15/06/2011) e que ainda não cumpriu o interstício de 
3 anos para aquisição de outro veículo com o mesmo benefício fiscal. Cabe ressaltar que o(s) 
interessado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência, para recorrer da 
presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, 
conforme o disposto no art. 98 do Dec. nº 33.269/2011.

ASTROGILDO CARNEIRO NETO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 50, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO, DA 
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA 
RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL – SEF - 
DF, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648 de 21/12/2001, 
alterado pela Portaria nº 563, de 05/09/2002 e no uso da delegação de competência conferida pela 
Ordem de Serviço/SUREC n° 10, de 13/02/2009, observada a Ordem de Serviço/DIATE nº 06, de 
16/02/2009, art. 1º, inciso I, alínea “a”, fundamentado nas Leis nº 1362, de 30/12/1996, e/ou Lei nº 
4022, de 28/09/2007 e/ou 4072, 27/12/2007 resolve INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU e da Taxa de Limpeza Pública – TLP para o imóvel 
informado na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, CPF, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, 
EXERCÍCIO, MOTIVO: 045-000805/2012, José Benedito dos Santos, 057284951-68, QD 10 CJ 
E CS 37 SOBRADINHO DF, 1530676-3, IPTU/TLP 2012 e 2013, a área construída constatada é 
superior a 120 m². Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da ciência, para recorrer da decisão, conforme previsto no art. 70 da Lei nº 4.567/2011.

ASTROGILDO CARNEIRO NETO

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 034/2013.
Recorrente : SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA Advogado(a): HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES 
DA SILVA E/OU Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA, 
irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal n° 040.008.245/2008, 
pertinente ao Auto de Infração n° 10.581/2008, interpôs, via procurador habilitado (mandato 
incluso às fls. 253) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 20 
de maio de 2013 (documentos de fls. 684). 1. Recebo o recurso, com suporte no artigo 10, inciso 
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 33.268, de 18/10/2011, uma 
vez constatada sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. 
Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 13 de novembro de 2013. JOSÉ HABLE - Presidente

REEXAME NECESSÁRIO N° 019/2013.
Recorrente: Subsecretaria da Receita Recorrido: WG DISTRIBUIDORA DE SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES LTDA EPP. A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão 
contrária aos interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal n° 040.004.719/2008, pertinente 
ao Auto de Infração n° 6081/2008, encaminhou os autos para reexame necessário nos termos do 
artigo 52 da Lei n° 4.567, de 09/05/2011. 1. Recebo o REEXAME NECESSÁRIO. 2. Audiência 
prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 18 de 
novembro de 2013. JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO ESPECIAL N° 076/2013.
Recorrente: ILDENIR BARBOSA DOS SANTOS. Recorrida: Subsecretaria da Receita ILDENIR 
BARBOSA DOS SANTOS, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo 
fiscal n° 042.000.040/2013, pertinente à benefício fiscal, interpôs recurso a este egrégio Tribunal 
Administrativo de Recursos Fiscais, em 18 de fevereiro de 2013 (documentos de fls. 18). 1. Recebo 
o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado 
pelo Decreto n° 33.268, de 18/10/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. Publique-se e 
distribua-se. Brasília-DF, em 29 de outubro de 2013. JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO ESPECIAL N° 123/2013.
Recorrente: GLAUCIA GEOVANA REIS Recorrida: Subsecretaria da Receita GLAUCIA GEO-
VANA REIS, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal n° 
042.001.451/2012, pertinente à benefício fiscal, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Adminis-
trativo de Recursos Fiscais, em 6 de junho de 2012 (documentos de fls. 24). 1. Recebo o recurso, 
com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto 
n° 33.268, de 18/10/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. Publique-se e distribua-se. 
Brasília-DF, em 18 de novembro de 2013. JOSÉ HABLE - Presidente

TRIBUNAL PLENO

PAUTAS DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JOSÉ HABLE, Presidente do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN 
– 2º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento do TRIBUNAL PLENO 
do TARF, que se realizará no dia 27 de novembro de 2013, quarta-feira, às quatorze horas, o(s) 
seguinte(s) feito(s), PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:
Processo: 123.003.297/2003, RE 018/2012, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., 
Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa 
Queiroz e/ou, Relator Conselheiro Sebastião Hortêncio Ribeiro. (OS AUTOS ESTAVAM COM 
VISTA AO CONSELHEIRO HENRIQUE DE MELLO FRANCO)
PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
Processo: 127.006.808/2012, RESP 022/2013, Requerente ONEIDE SOTERIO DA SILVA, Re-
querida Subsecretaria da Receita, Relator Conselheiro Gabriel Manica Mendes de Sena.
Processo: 046.001.463/2013, RESP 033/2013, Requerente DIVINO JOSÉ VICTOR, Requerida 
Subsecretaria da Receita, Relator Conselheiro Kleber Nascimento.
Processo: 040.003.663/2010, RE 014/2012, Recorrente TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S/A. TELEBRÁS, Advogado Sérgio Brunacci e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa 
Queiroz e/ou, Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas.
Processo: 123.001.056/2003, RE 025/2012, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., 
Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administra-
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tivo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa 
Queiroz e/ou, Relatora Conselheira Cordélia Cerqueira Ribeiro.
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JOSÉ HABLE, Presidente do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN 
– 2º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento do TRIBUNAL PLENO 
do TARF, que se realizará no dia 28 de novembro de 2013, quinta-feira, às quatorze horas, o(s) 
seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
Processo: 040.002.376/2007, ED 035/2012, Requerente FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL, Interessada PAI PRODUTOS ALIMENTÍCIOS IDEAL LTDA., Advogado Adriano 
Martins Ribeiro Cunha e/ou, Requerido PLENO DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RE-
CURSOS FISCAIS DO DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara de Campos Kolliker 
e/ou, Relator Conselheiro Sebastião Hortêncio Ribeiro.
Processo: 045.000.355/2012, RESP 075/2012, Requerente AIRTON PEREIRA DE OLIVEIRA, 
Requerida Subsecretaria da Receita, Relatora Conselheira Cordélia Cerqueira Ribeiro.
Processo: 046.001.320/2012, RESP 080/2012, Requerente PEDRO AMORIM GUIMARÃES, 
Requerida Subsecretaria da Receita, Relator Conselheiro Henrique de Mello Franco.
Processo: 042.003.517/2012, RESP 102/2012, Requerente CLÁUDIO JOÃO DE FARIA BRITO, 
Requerida Subsecretaria da Receita, Relator Conselheiro Henrique de Mello Franco.
Processo: 043.000.772/2012, RESP 025/2013, Requerente EDIMAR RODRIGUES ARAÚJO, 
Requerida Subsecretaria da Receita, Relator Conselheiro Carlos Daisuke Nakata.

Brasília/DF, 18 de novembro de 2013.
GESSY D. A. NASCIMENTO

Assessor Técnico

2ª CÂMARA

PAUTAS DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JOSÉ HABLE, Presidente do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN – 
2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2.ª Câmara do TARF, que se 
realizará no dia 25 de novembro de 2013, segunda-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s): 
PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
Processo 040.004.173/2009, RV 013/2012, Recorrente PREST-SERV JUNDIAÍ TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA., Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora 
Mara de Campos Kolliker, Relator Conselheiro Carlos Daisuke Nakata. 
Processo 040.002.473/2009, RV 047/2012, Recorrente ISMERALDO ALVES DE ARAÚJO, 
Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara de Campos 
Kolliker, Relator Conselheiro James Alberto Vitorino de Sousa. 
Processo 040.007.111/2006, RV 084/2012 e REN 016/2012, Recorrentes e Recorridas INSTITUTO 
PRESBITERIANO MACKENZIE e Subsecretaria da Receita, Advogado João Paulo de Campos 
Echeverria e/ou, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara de Campos Kolliker, Relatora 
Conselheira Maria Helena Lima Pontes Xavier de Oliveira.
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JOSÉ HABLE, Presidente do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN 
– 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2.ª Câmara do TARF, que 
se realizará no dia 26 de novembro de 2013, terça-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s):
PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:
Processo 040.011.170/2005, RV 045/2012, Recorrente LUPER INDÚSTRIA FARMACÊUTICA 
LTDA., Advogado Leonardo Lima Cordeiro e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Represen-
tante da Fazenda Subprocuradora Mara de Campos Kolliker, Relatora Conselheira Maria Helena 
Lima Pontes Xavier de Oliveira. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO 
HENRIQUE DE MELLO FRANCO)
PARA INÍCIO DE JULGAMENTO 
Processo 040.006.126/2005, RV 085/2012, Recorrente SUPERMERCADO SÃO LOURENÇO 
LTDA., Advogado Adriano Martins Ribeiro Cunha e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Re-
presentante da Fazenda Subprocuradora Mara de Campos Kolliker, Relator Conselheiro Sebastião 
Hortêncio Ribeiro Hortêncio.
Processo 040.000.937/2009, REN 035/2012, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrido MI-
NISTÉRIO DA JUSTIÇA, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara de Campos Kolliker, 
Relator Conselheiro Carlos Daisuke Nakata. 

Brasília/DF, 8 de novembro de 2013.
GESSY D. A. NASCIMENTO

Assessor Técnico

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

PORTARIA Nº 135, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
Cria Grupo de Trabalho visando estabelecer procedimentos internos para tramitação de processos e 
expedientes de contratação de obras públicas, em conformidade comas competências das Unidades 
Orgânicas da Secretaria de Obras.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 24, inciso X, do regime aprovado pelo Decreto nº 23.719, de 7 
de abril de 2003, e com base no Decreto nº 30.770/2009, no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, e no 
Decreto nº 32.598/2010, que Aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio 
e Contabilidade do Distrito Federal, e
Considerando a necessidade de padronizar procedimentos, estabelecer pré-requisitos, criar unidade e 
evitar duplicidade nas ações, dar agilidade e eficiência no atendimento das demandas de contratação 
de obras da população do Distrito Federal;
Considerando também a criação do Sistema de Acompanhamento de Obras Públicas do Governo 
do Distrito Federal - INFOBRAS, que tem por objetivo principal controlar, de modo informatizado, 
a contratação de obras públicas; RESOLVE:

Art. 1º Fica criado Grupo de Trabalho para estabelecer procedimentos internos para tramitação de 
processos e expedientes de contratação de obras públicas, em conformidade com as competências 
das Unidades Orgânicas da Secretaria de Obras.
Parágrafo Único - Os procedimentos acima descritos deverão abordar tanto a tramitação física 
quanto a informatizada dentro do INFOBRAS, bem como as competências e inter-relações entre 
os setores desta Secretaria a serem previstas no Regimento Interno.
Art. 2º Os procedimentos deverão abordar todas as etapas desenvolvidas no âmbito da Secretaria 
de Obras do Distrito Federal, a saber:
I- Demandas;
II- Projetos;
III- Licitações;
IV- Contratos;
V- Obras e;
VI- Captação de Recursos.
Parágrafo Único - Os procedimentos deverão respeitar tanto a legislação pertinente como também 
as Decisões e Acórdãos dos Órgãos de Controle Distritais e Federais.
Art. 2º Farão parte deste Grupo de Trabalho representantes dos seguintes setores:
I- Gabinete;
II- Unidade de Controle Interno;
III- Assessoria Jurídico-Legislativa;
IV- Subsecretaria de Acompanhamento, Controle e Fiscalização de Obras – SACF;
V- Subsecretaria de Coordenação Orçamentária e Planejamento – SUCOP;
VI- Subsecretaria de Projetos– SUPROJ;
VII- Subsecretaria de Gerenciamento de Programas de Obras – SGPO;
VIII- Subsecretaria de Monitoramento de Parcerias Público-Privadas – SUMOP;
IX- Subsecretaria de Controle Estratégico – SUCES;
X- Subsecretaria de Convênios e Obras Especiais – SUCOE;
XI- Subsecretaria de Administração Geral –SUAG.
§ 1º A coordenação dos trabalhos ficará por conta do Chefe da Unidade de Controle Interno.
§ 2º Poderá ser solicitada a participação de algum outro setor desta Secretaria não especificado 
nesta portaria, caso seja necessário;
Art. 3º Ficam designados para composição do Grupo de Trabalho os titulares dos setores acima 
relacionados que deverão ainda indicar 01(um) suplente para substituí-los em caso de ausência.
Art. 5º O Grupo de Trabalho se reunirá todas as quintas-feiras, das 14h30 às 18h00 e terá o prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Portaria, para concluir seus trabalhos.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

DAVID JOSÉ DE MATOS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo artigo 105, parágrafo único, incisos III e V, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, inciso “II” do artigo 448, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, publicado no DODF nº 54, de 
15 de março de 2013, e, Considerando a Portaria nº 138, de 15 de dezembro de 2005, que aprova o 
Manual de Normas e Procedimentos das Atividades do Núcleo de Medicina Natural e Terapêuticas de 
Integração e a missão institucional da atual Gerência de Práticas Integrativas em Saúde/GERPIS, no 
que se refere a implantação, implementação, supervisão e avaliação das ações nas áreas de Medicina 
Natural e Práticas Integrativas em Saúde, estabelecendo diretrizes, normas e rotinas para subsidiar 
gestores, profissionais no desenvolvimento de serviços de qualidade aos usuários do SUS-DF; Con-
siderando a Portaria nº 65 de 10 de maio de 2011, publicada no DODF de 13 de maio de 2011 que 
institui a Coordenação de Hatha Yoga no âmbito do SUS-DF; Considerando que a Coordenação de 
Hatha Yoga/GERPIS/DCVPIS/SAPS/SES-DF tem como objetivo a promoção de ações de ensino, 
pesquisa, gestão e atenção à saúde, em consonância com os valores de responsabilidade, simplici-
dade e respeito à Tradição do Yoga, enquanto um meio de religação humano-espiritual; RESOLVE:
Art. 1º Definir as normas e os procedimentos para avaliação da inserção de servidores habilita-
dos em Hatha Yoga que não foram formados em Curso de Capacitação de Facilitadores/
Instrutores de Hatha Yoga promovido pela Coordenação de Hatha Yoga/GERPIS/DCVPIS/
SAPS/SES-DF bem como os critérios gerais para participação de servidores em Cursos de 
Capacitação em Hatha Yoga na SES-DF.
Art. 2º Para fins desta Instrução considera-se Facilitador/Instrutor da prática de Hatha Yoga, os 
seguintes profissionais da rede assistencial:
I. Servidor efetivo, em atividade, que compõe as carreiras da SES-DF, com atuação na área as-
sistencial em todos os níveis de complexidade do SUS-DF, habilitados em curso de capacitação 
oferecido pela Coordenação de Hatha Yoga/GERPIS/DCVPIS/SAPS/SES-DF.
II. Servidor com formação em Hatha Yoga oriunda de outras instituições de formação, com carga 
horária mínima de 270 horas/aulas que sejam submetidos e aprovados em processo avaliativo 
realizado pela Coordenação de Hatha Yoga/GERPIS/DCVPIS/SAPS/SES-DF.

CAPÍTULO I
DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS

Art. 3º A Coordenação de Hatha Yoga/GERPIS/DCVPIS/SAPS/SES-DF fará a avaliação do servidor 
candidato a Facilitador/Instrutor da prática de Hatha Yoga, habilitados por outras Instituições de 
formação do País, composta das seguintes etapas interdependentes:
I. Comprovação da formação e certificação em Hatha Yoga em curso de capacitação com carga 
horária mínima de 270 (duzentas e setenta) horas/aulas.
II. Entrevista entre o Coordenador da Prática e o candidato onde serão observadas as características 
da formação em Hatha Yoga do possível facilitador/Instrutor e os critérios gerais para participação 
de servidores em Cursos de Capacitação em Hatha Yoga na SES-DF, descritos no Capítulo II desta 
Instrução Normativa.
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III. Aula teórica e prática de Hatha Yoga com carga horária de 2 (duas) horas a ser ministrada pelo 
candidato e supervisionada pela Coordenação de Hatha Yoga, com posterior avaliação da necessi-
dade de sua participação em Curso de aperfeiçoamento da técnica, conforme calendário anual a ser 
estabelecido no Plano Operacional da Coordenação de Hatha Yoga, a fim de que sejam preservados 
os elementos básicos definidos e indispensáveis à condução e segurança da Prática no SUS-DF.
Art. 4º São elementos básicos da Prática de Hatha Yoga na SES-DF:
I. Asãna ou postura psicofísica: são posturas estáveis e confortáveis, codificadas por sábios 
antigos que conheciam profundamente sobre os aspectos mentais, psicológicos, físicos e 
espirituais do ser humano.
II. Pranayama: é a retenção do Prana (energia vital), onde durante a prática de asãnas e de técnicas 
respiratórias ocorre a captação do Prana, que bem armazenado e distribuído age no organismo 
através do sistema sanguíneo e linfático trazendo mais vitalidade ao corpo e à mente. Logo, as 
etapas da respiração nasal devem envolver a expiração, a retenção e a inspiração, fundamentais à 
execução dos asãnas no Hatha Yoga.
III. Mudras: são posições, gestos simbólicos magnéticos feitos com as mãos que selam a energia 
do ser humano e produzem transformações a nível físico e mental, levando o praticante a um nível 
mais sutil de consciência.
IV. Postura mental: é atitude mental durante a Prática. A mente é a ponte de ligação entre a per-
sonalidade e a Individualidade, é o elo que as entrelaça ou as divide, atuando na reeducação do 
pensamento e na simplificação do padrão mental, muitas vezes negativado pela desconexão dessas 
duas forças humanas.
V. Relaxamento consciente: é o relaxamento psicofísico, oriundo do equilíbrio do sistema nervoso 
e das emoções proporcionado pela prática de Hatha Yoga.
Art. 5º São elementos básicos da relação entre Facilitador /Instrutor de Hatha Yoga e praticantes, 
na condução de grupos de Hatha Yoga:
I. Zelar por criar um ambiente limpo, arejado e silencioso, propício para a Prática.
II. Iniciar e finalizar a Prática no horário definido para o Serviço. Acorda-se dez minutos de tolerância 
para atrasos, devendo-se evitar a entrada de novos participantes no momento posterior, quando se 
iniciam as posturas e demais técnicas.
III. Observar a abstenção de alimentos sólidos duas horas antes e de alimento líquido uma hora 
antes da Prática.
IV. Utilizar roupas, claras, discretas, confortáveis e de fácil visualização dos movimentos físicos e 
respiratórios (abdominais), facilitando a observação e concentração dos praticantes.
V. Retirar jóias, brincos, colares, relógios, cintos, meias, calçados e outros adornos que excedam às roupas.
VI. Comunicar-se adequadamente, isto é, significa falar com simplicidade, dentro das capacidades 
de entendimento e momento de cada grupo.
VII. Conhecer e incorporar às atividades de Facilitador/Instrutor de Hatha Yoga, o Código de Ética 
do Professor de Hatha Yoga adotado e disponível junto à Coordenação de Hatha Yoga/GERPIS/
DCVPIS/SAPS/SES-DF.
VIII. Conhecer as dificuldades e possibilidades de cada praticante, utilizando um instrumento de 
anamnese no momento de ingresso ao grupo. No caso de grupos específicos, tais como adolescentes, 
crianças, gestantes e idosos, a anamnese deverá ser adaptada à cada realidade e assinada, quando 
necessário for, por pais ou responsáveis do praticante.
PARÁGRAFO ÚNICO. É um requisito admissional indispensável à participação em grupos de 
Hatha Yoga, o preenchimento de ficha de anamnese onde deverão constar, as possíveis limitações 
físicas e mentais do interessado a fim de que seja avaliada a necessidade de encaminhamento a 
um Serviço de Saúde da Regional/SUS-DF para aquisição de atestado de saúde e comprovação 
de aptidão para a prática de Hatha Yoga.

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES EM CURSOS 

DE CAPACITAÇÃO EM HATHA YOGA NA SES-DF
Art. 6º O servidor candidato à participação em Curso de Capacitação para Facilitador/Instrutor de 
Hatha Yoga deverá, necessariamente:
I. Ser servidor efetivo, ativo, que compõe as carreiras da SES-DF, de grau de escolaridade médio ou 
superior, com atuação na área assistencial em todos os níveis de complexidade do SUS-DF. II. Ter aptidão 
física para realização e demonstração de asãnas (posturas psicofísicas), o que significa declarar junto à 
Coordenação de Hatha Yoga/GERPIS/DCVPIS/SES-DF a ausência de problemas crônicos que impeçam 
ou dificultem a realização dessas atividades, tais como: dificuldades articulares, cerebrais, cardíacas e de 
coluna. III.Comprovar conhecimentos mínimos e vivência em Hatha Yoga, preferencialmente por meio 
da participação em atividades dessa Prática na Rede SES-DF e em oficinas ou reuniões de sensibilização 
promovidas pela Coordenação de Hatha Yoga/ GERPIS/DCVPIS/SAPS/SES-DF 
IV- Elaborar pré-projeto de Implantação do Serviço de Hatha Yoga, construído preferencialmente 
com o apoio da equipe de sua Unidade e sancionado pelas chefias.
Art. 7º A GERPIS e a Coordenação de Hatha Yoga, bem como as Coordenações Regionais de 
Práticas Integrativas em Saúde/PIS, deverão orientar e apoiar a construção desses pré-projetos.
PARÁGRAFO ÚNICO. É parte componente do pré-projeto a assinatura pelo profissional de saúde e 
sua chefia de um Termo de Compromisso para a implantação do Serviço de Hatha Yoga da Unidade.
Art. 8º O servidor candidato não deve ter perspectiva de se aposentar em um prazo de 05 (cinco) 
anos após a conclusão do Curso de Capacitação em Hatha Yoga.
Art. 9º O servidor candidato que já exerce alguma PIS poderá, excepcionalmente, pleitear a ca-
pacitação em Hatha Yoga e vir a acumular a Prática com apenas mais uma modalidade, mediante 
anuência dos Coordenadores Técnicos das práticas envolvidas.
PARÁGRAFO ÚNICO. O servidor que anteriormente participou de alguma formação em PIS e 
não a implantou, só poderá realizar o Curso de Capacitação em Hatha Yoga mediante justificativa 
analisada pela Coordenação de Hatha Yoga/GERPIS/SAPS/SES-SES-DF.
Art. 10. As técnicas de Hatha Yoga também serão utilizadas, com eficiência, em atendimentos 
individuais que visem a promoção e reabilitação da saúde e a prevenção de agravos.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. A Coordenação de Hatha Yoga poderá avaliar a possibilidade de promover Curso de 
Capacitação de Facilitadores/Instrutores em Hatha Yoga para servidores efetivos dos Órgãos e 

Entidades do Governo do Distrito Federal, bem como de outras instituições, mediante análise de 
interesse e estabelecimento de parceria entre a Coordenação de Hatha Yoga/GERPIS/DCVPIS/
SAPS/SES-DF e a Instituição parceira, priorizando a qualidade dos Serviços de Hatha Yoga aos 
usuários do SUS-DF.
Art. 12. Cabe a Coordenação de Hatha Yoga, em consonância com as diretrizes estabelecidas pela 
GERPIS, zelar pela qualidade daqueles Serviços de Yoga que estarão registrados e sob a responsa-
bilidade dessa Coordenação, promovendo o contínuo aperfeiçoamento técnico e teórico da Prática.
PARÁGRAFO ÚNICO. Cabe à Coordenação de Hatha Yoga efetuar o desligamento do Serviço 
de Hatha Yoga, mediante comunicação institucional formal, daqueles serviços que não estejam 
adequados às normas e procedimentos estabelecidos nesta Instrução Normativa, bem como em 
outras situações que venham a ser posteriormente normatizadas pela Coordenação de Hatha Yoga/
GERPIS/DCVPIS/SAPS/SES-DF.
Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DE AGUIAR BARBOSA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ATO CONVOCATÓRIO Nº 384/2013.
A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF comunica a abertura da Dispensa de Licitação, 
Emergencial, referente à Aquisição de Medicamento (codeína (fosfato) + paracetamol e 
outros), nos termos da Lei nº 8.666/93, processo nº. 0060-012124/2013-SES. O recebimento 
das propostas juntamente com as documentações em envelope lacrado será até às 15h do 
dia 20 de novembro de 2013. Endereço: Diretoria de Análise, Prospecção e Aquisições/
SUAG/SES-DF no Setor de Áreas Isoladas Norte – SAIN Parque Rural s/nº – Bloco A – 1º 
andar, sala 113/117– Brasília/DF – CEP 70.700-000. O ato convocatório está disponível na 
Diretoria de Análise, Prospecção e Aquisições – DAPA.

JOSÉ DE MORAES FALCÃO
Subsecretário 

CORREGEDORIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 521, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013.
O CORREGEDOR GERAL DA CORREGEDORIA DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTA
DO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 
450, incisos V e IX, c/c art. 451, incisos II e IV, e da competência estabelecida pelo art. 432 e seus 
incisos, todos do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado 
pelo Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal 
do dia 15 de março de 2013, em sede de Julgamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 
167/2011, proferido em 5 de novembro de 2013, e diante dos elementos constantes da respectiva 
instrução processual, alicerçados na fundamentação esposada no Julgamento em tela, DECIDE:
Art. 1º Acolher o Relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 167/2011, ofertado pela 2ª 
Comissão Permanente de Disciplina e arquivar a denúncia, tendo em vista a perda do objeto, nos 
termos do art. 257, caput, da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de dezembro 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO DE MELO PASSOS

PORTARIA Nº 522, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013.
O CORREGEDOR GERAL DA CORREGEDORIA DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTA
DO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
art. 450, incisos V e IX, c/c art. 451, incisos II e IV, e da competência estabelecida pelo art. 432 
e seus incisos, todos do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, 
aprovado pelo Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, publicado no Diário Oficial do Dis-
trito Federal do dia 15 de março de 2013, em sede de Julgamento do Recurso Administrativo c/c/ 
Pedido de Reconsideração do Processo Administrativo Disciplinar nº 06/2012, proferido em 7 de 
outubro de 2013, e diante dos elementos constantes da respectiva instrução processual, alicerçados 
na fundamentação esposada no Julgamento em tela, DECIDE:
Art. 1º Conhecer do recurso interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIALMENTE, 
mantendo inalterado o mérito da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos, minorando, 
contudo, o quantum da sanção de suspensão de 6 (seis) dias, em 1/3, aplicando o redutor pela ate-
nuante descrita no art. 197, inciso II, na dosimetria da sanção, reduzindo-a, a final, para 4 (quatro) 
dias de SUSPENSÃO, nos termos do art. 200, § 1º, inciso I, todos da Lei Complementar Distrital 
nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Comunicar à Coordenação - Geral de Saúde de Taguatinga/SES/DF o teor da presente de-
cisão, determinando a retificação do quantum da sanção aplicada por força do julgamento do PAD 
nº 06/2012, de 6 (seis) para 4 (quatro) dias de SUSPENSÃO, nos termos do art. 1º desta portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO DE MELO PASSOS

PORTARIA Nº 524, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
O CORREGEDOR GERAL DA CORREGEDORIA DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 
450, incisos V e IX c/c art. 451, inciso II, e da competência estabelecida no art. 432 e seus incisos, 
todos do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo 
Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal do dia 
15 de março de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar do dia 02 de dezembro de 2013, o prazo 
para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 129/2013, instaurado pela Portaria nº 
437 de 25 de setembro de 2013, publicada no DODF nº 205, de 02 de outubro de 2013, com fun-
damento no art. 217, Parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO DE MELO PASSOS
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SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS

PORTARIA Nº 762 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência prevista no Artigo 
25 do Decreto nº 31.793, de 11 de junho de 2010 e ainda considerando o contido no processo n.º 
054.001.031/2002, RESOLVE: REVER a Portaria DIPC nº 568 de 12 de março de 2013, publi-
cada no DODF nº 55 de 18 de março de 2013, para revogar o inteiro teor dos seus itens I e II, em 
cumprimento à Decisão TCDF nº 4549/2013; II – Retificar a Portaria DIP de 14 de agosto de 2002, 
publicada no DODF nº 187 de 26 de setembro de 2003, onde se lê: “...da Lei nº 10.486 de 04 de 
julho de 2002...”; leia-se: “...da Medida Provisória nº 2.218/2001...”; e excluir do seu contexto a 
sentença: “...conforme demonstrativo a seguir: SOLDO – Art. 1º e 3º, da Lei nº 10.486 de 04/07/2002 
– R$ 1.393,80; ADIC. POSTO/GRAD - Arts. 1º e 3 º, da Lei nº 10.486 de 04/07/2002 (65%) – R$ 
905,97; ADIC. CERT. PROF. - Arts. 1º, 3 º e 67 da Lei nº 10.486 de 04/07/2002 (20%) - R$ 278,76; 
ADIC. OPERAÇÕES MIL. – Arts. 1º e 3 º, da Lei nº 10.486 de 04/07/2002 – R$ - 350,52; ADIC. 
TEMP. DE SERV. - Arts. 1º e 3 º, da Lei nº 10.486 de 04/07/2002 (33%) - R$ 459,95; AUXÍLIO 
MORADIA - Arts. 2º e 3º XIV, da Lei nº 10.486 de 04/07/2002 – R$ 85,23; GRAT. FUNC. REP. 
- Arts. 1º e 3 º, da Lei nº 10.486 de 04/07/2002 (1%) - R$ 13,93; TOTAL – R$ 3.488,16; Cotas-
-partes: 1/3 (um terço) p/ cada Pensionista – R$ 1.162,72.” III – Retificar a Portaria DIP de 23 de 
dezembro de 2002, publicada no DODF nº 187 de 26 de setembro de 2003, onde se lê: “... da Lei 
nº 10.486 de 04 de julho de 2002,...”; leia-se: “...da Medida Provisória nº 2.218/2001...”; e excluir 
do seu contexto a sentença: “... no valor mensal, inicial de R$ 1.162,72 (mil cento e sessenta e 
dois reais e setenta e dois centavos),... e conforme demonstrativo a seguir: SOLDO – Art. 1º e 
3º, da Lei nº 10.486 de 04/07/2002 – R$ 1.393,80; ADIC. POSTO/GRAD - Arts. 1º e 3 º, da Lei 
nº 10.486 de 04/07/2002 (65%) – R$ 905,97; ADIC. CERT. PROF. - Arts. 1º, 3 º e 67 da Lei nº 
10.486 de 04/07/2002 (20%) - R$ 278,76; ADIC. OPERAÇÕES MIL. – Arts. 1º e 3 º, da Lei nº 
10.486 de 04/07/2002 – R$ - 350,52; ADIC. TEMP. DE SERV. - Arts. 1º e 3 º, da Lei nº 10.486 
de 04/07/2002 (33%) - R$ 459,95; AUXÍLIO MORADIA - Arts. 2º e 3º XIV, da Lei nº 10.486 de 
04/07/2002 – R$ 85,23; GRAT. FUNC. REP. - Arts. 1º e 3 º, da Lei nº 10.486 de 04/07/2002 (1%) - 
R$ 13,93; TOTAL – R$ 3.488,16; Cotas-partes: 1/3 (um terço) p/ cada Pensionista – R$ 1.162,72.”

WILSON ROGÉRIO MORETTO

PORTARIA Nº 763, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência prevista no Artigo 
25 do Decreto nº 31.793, de 11 de junho de 2010 e ainda considerando o contido no processo n.º 
054.000.025/2011, RESOLVE: RETIFICAR a Portaria DIPC nº 439 de 14 de junho de 2011, pu-
blicada no DODF nº 215 de 08 de novembro de 2011, onde se lê: “...c/c os artigos 36, § 3º, inciso 
I, este com redação do artigo 4º, da Lei nº 10.556/2002; 37, inciso I, 39, § 1º e 53, da Lei nº 10.486, 
de 04 de julho de 2002...”; leia-se: “...c/c os arts. 36, § 3º, inciso I, este com redação do artigo 4º, 
da Lei nº 10.556/2002; 37, caput e inciso I, 39, §1º, e 53, da Lei nº 10.486/2002; acrescidos os 
artigos 1º, da Lei nº 186, de 22 de novembro de 1991, alterada pela Lei nº 2.885, de 09 de janeiro 
de 2002, c/c com o artigo 3º, “caput” da Lei nº 213, de 23 de dezembro de 1991, ...”

WILSON ROGÉRIO MORETTO 

PORTARIA Nº 764, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência prevista no Artigo 
25 do Decreto nº 31.793, de 11 de junho de 2010 e ainda considerando o contido no processo 
n.º 054.003.251/1990, RESOLVE: RETIFICAR a Portaria DIP nº 648 de 18 de agosto de 2006, 
publicada no DODF nº 46 de 09 de março de 2011, onde se lê: “...artigos 40, §§ 7º e 8º e 42, § 2º, 
da Constituição Federal, de acordo com a nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
datada de 19 de dezembro de 2003, c/c os artigos 37, inciso I, 39, § 1º e 53, da Lei nº 10.486, de 04 
de julho de 2002 e na Ação de Reconhecimento de União Estável Por Morte, nos autos do Processo 
nº 2005.06.1.005189-0 / 1a VFOS – Sobradinho/DF...”; leia-se: “...artigos 40, § 5º, e 42, § 10, da 
Constituição Federal, c/c os artigos 7º, inciso II, e 28 da Lei nº 3.765/1960, artigo 71, alínea “b”, 
e 72, § 1º, da Lei nº 6.023/1974 e 141 da Lei nº 7.289/1984...” e onde se lê: “... ,no valor mensal, 
inicial de R$ 1.106,29 (mil cento e seis reais e vinte e nove centavos), per si;”, leia-se: “...a contar 
de 15 de agosto de 2006, data de protocolização do último requerimento.” e, por último excluir 
do seu contexto a sentença: “III – Sacar em favor dos Pensionistas Militares, na nova situação, a 
contar de 1º de agosto de 2006”.

WILSON ROGÉRIO MORETTO

PORTARIA Nº 765, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência prevista no Artigo 
25 do Decreto nº 31.793, de 11 de junho de 2010 e ainda considerando o contido no processo n.º 
054.000.429/2011, RESOLVE: RETIFICAR a Portaria DIPC nº 439 de 14 de junho de 2011, pu-
blicada no DODF nº 215 de 08 de novembro de 2011, onde se lê: “...c/c os artigos 36, § 3º, inciso 
I, este com redação do artigo 4º, da Lei nº 10.556/2002; 37, inciso I...”; leia-se: “...c/c os arts. 36, 
§ 3º, inciso I, este com redação do artigo 4º, da Lei nº 10.556/2002; 37, caput...”.

WILSON ROGÉRIO MORETTO 

PORTARIA Nº 766, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência prevista no artigo 
25 do Decreto nº 31.793, de 11 de junho de 2010 e ainda considerando o contido no processo 

n.º 054.000.064/2012, RESOLVE: RETIFICAR a Portaria DIPC nº 731 de 13 de julho de 2012, 
publicada no DODF nº 195, de 25 de setembro de 2012; onde se lê: “...c/c os artigos 36, § 3º, 
inciso I, este com redação do artigo 4º, da Lei nº 10.556/2002; 37, inciso I; 39, § 1º e 53, da Lei nº 
10.486/2002,...”; leia-se: “...c/c os artigos 36, § 3º, inciso I, este com redação do artigo 4º, da Lei 
nº 10.556/2002; 37, inciso I; 39, § 1º, 52 e 53, da Lei nº 10.486/2002,...”.

WILSON ROGÉRIO MORETTO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

DIRETORIA DE ESTUDOS E ANÁLISE DE PROJETOS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2013.
O DIRETOR DE ESTUDOS E ANÁLISE DE PROJETOS no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso I do Art. 43 do Decreto nº 7.163, de 29 de abril de 2010 que regulamenta o inciso I do art. 
10-B da Lei nº 8.255, de 20 de novembro de 1991, no que se refere à organização básica do Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal, e de conformidade com os Art. 7º e 9º, do Decreto nº 
23.501, de 31 de dezembro de 2002, RESOLVE:
PUBLICAR a Instrução Normativa nº 001/2013-DIEAP/DESEG, que trata sobre os Procedimentos 
de Análise de Projetos de Arquitetura e de Instalação Contra Incêndio e Pânico no Distrito Federal.
Os analistas de projetos da DIEAP tomem conhecimento
Em consequência, os órgãos interessados tomem conhecimento e providências.
Brasília/DF, 11 de novembro de 2013.

EDGARD SALES FILHO

Procedimentos de Análise de Projetos de Arquitetura e de Instalação Contra Incêndio e 
Pânico no Distrito Federal.
1 FINALIDADE
A presente instrução normativa tem como finalidade normatizar as atividades de análise  dos projetos 
de arquitetura e de instalação contra incêndio e pânico, previstos no art. 16, 23 e 24 do Regulamento 
de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 21.361/2000.
2 OBJETIVO
A presente instrução normativa tem como objetivo estabelecer os procedimentos a serem adotados 
pelos analistas de projetos da Diretoria de Estudos e Análise de Projetos (DIEAP) no exercício das 
atividades de análise dos projetos de arquitetura e de instalação contra incêndio e pânico apresen-
tados pelos responsáveis técnicos e proprietários das edificações.
3REFERÊNCIAS
3.1 Lei nº 8.255, de 20 de novembro de 1991, dispõe sobre a organização básica do CBMDF.
3.2Lei nº 2.105, de 08 de outubro de 1998, aprova o Código de Edificações do Distrito Federal.
3.3Lei nº 4.076, de 28 de dezembro de 2007 - Cria o Fundo de Modernização, Manutenção e 
Reequipamento do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - FUNCBM.
3.4Lei nº 4.201, de 02 de setembro de 2008, dispõe sobre o licenciamento para o exercício de 
atividades econômicas e sem fins lucrativos no âmbito do Distrito Federal.
3.5Decreto nº 19.915, de 17 de dezembro de 1998 e suas alterações que regulamenta a Lei Nº 
2.105 de 08 de outubro de 1998, que dispõe sobre o Código de Edificações do Distrito Federal.
3.6Regulamento de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Distrito Federal - RSIP-DF, aprovado 
pelo Decreto nº 21.361, de 20 de julho de 2000.
3.7Decreto nº 29.556, de 29 de setembro de 2008, que regulamenta a Lei nº 4.201, de 02 de setembro 
de 2008 que dispõe sobre o licenciamento para o exercício de atividades econômicas e sem fins 
lucrativos no âmbito do Distrito Federal. 
3.8Decreto nº 16.036, de 04 de novembro de 1994, dispõe sobre o Regulamento da 
Organização Básica do CBMDF.
3.9Normas Técnicas - NT do CBMDF.
3.10Normas Brasileiras - NBR da ABNT.
4GENERALIDADES
4.1À Diretoria de Estudos e Análise de Projetos por intermédio da Seção de Análise de Projetos – 
SEANP e da Seção de Consulta Prévia – SECON, cabe analisar e aprovar os projetos de instalação 
contra incêndio e pânico, bem como analisar e aprovar em consulta prévia os projetos de arquitetura 
das edificações no Distrito Federal.
4.2Os projetos de arquitetura e de instalação de contra incêndio e pânico serão analisados e apro-
vados na SEANP e na SECON de acordo com os seguintes procedimentos:
4.2.1Os Auxiliares da SEANP e da SECON:
4.2.1.1Receber os projetos do protocolo e realizar os registros necessários de controle e estatística;
4.2.1.2Encaminhar a relação de projetos recebidos para distribuição aos chefes da SEANP e SECON;
4.2.1.3Entregar os projetos aos analistas de projeto após a distribuição realizada pelos Chefes da 
SEANP e SECON;
4.2.1.4Confeccionar parecer de aprovação de projetos, de acordo com modelo, anexo I, 
para assinatura do Diretor de Estudos e Análise de Projetos;
4.2.1.5Computar a estatística mensal e anual da SEANP e SECON;
4.2.1.6Realizar conferência dos projetos no que diz respeito a carimbos, taxas, assinaturas e 
protocolo;
4.2.1.7Encaminhar os projetos aprovados ou em exigências para o protocolo da DIEAP.
4.2.2Os analistas de projeto:
4.2.2.1Analisar os projetos de arquitetura em consulta prévia e os projetos de instalação contra 
incêndio e pânico;
4.2.2.2Aprovar os projetos de arquitetura em consulta prévia, que atendam os parâmetros estabe-
lecidos no item 5 desta instrução;
4.2.2.3Emitir o formulário de análise de projeto de arquitetura em consulta prévia ao interessado, 
de acordo com o modelo, anexo II;
4.2.2.4Verificar toda documentação necessária à análise do projeto de instalação contra incêndio e 
pânico presente no processo, conforme detalhado nesta Instrução Normativa;
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4.2.2.5Conferir as medidas de segurança contra incêndio e pânico projetadas conforme exigência 
da Norma Técnica nº 001/2002-CBMDF;
4.2.2.6Verificar se os parâmetros técnicos das medidas de segurança contra incêndio e pânico 
exigidos em norma foram projetados e atendidos no projeto; 
4.2.2.7Utilizar como parâmetros técnicos mínimos a Lista de Verificação aprovada pela DIEAP, 
publicada no site da corporação, no endereço eletrônico www.cbm.df.gov.br;
4.2.2.8Aprovar os projetos de arquitetura e de instalação contra incêndio e pânico que atendam 
aos requisitos desta Instrução Normativa;
4.2.2.9Emitir Notificação de Exigências constando as medidas de segurança contra incêndio e 
pânico, em conformidade com a Norma Técnica nº 001/2002 - CBMDF e Lista de Verificação de 
Análise de Projetos, de acordo com o modelo, anexo III;
4.2.2.10Analisar e emitir Parecer Técnico sobre recursos de exigências, nos termos desta Instrução 
Normativa;
4.2.2.11Apresentar sugestões, dúvidas, trabalhos científicos entre outros à Seção de Estudos Téc-
nicos - SETEC para revisão e atualização das normas técnicas e legislação vigente;
4.2.2.12A análise dos projetos de instalação contra incêndio e pânico poderá ser realizada por 
praças possuidores de curso específico na área de segurança contra incêndio e pânico, mediante 
autorização do Diretor da DIEAP.
4.2.3Os Chefes da Seção de Análise de Projetos – SEANP e Seção de Consulta Prévia - SECON:
4.2.3.1Distribuir os projetos de forma igualitária entre os analistas;
4.2.3.2Analisar e divulgar a estatística mensal e anual da SEANP e SECON;
4.2.3.3Acompanhar e fazer cumprir os prazos legais de análise de projeto de arquitetura e de 
instalação contra incêndio e pânico;
4.2.3.4Organizar a escala de consulta prévia entre os analistas de projetos;
4.2.3.5Realizar análise de projeto de arquitetura e de instalação contra incêndio e pânico de maior 
complexidade técnica ou relevância pública determinados pelo Diretor da DIEAP;
4.2.3.6Propor normas, instruções e padronizações dos serviços de análise de projeto de arquitetura 
e de instalação contra incêndio e pânico;
4.2.3.7Divulgar aos analistas e manter atualizado o registro de atas e decisões de Conselho do 
Sistema de Engenharia Contra Incêndio e Pânico – COSEG;
4.2.3.8Fiscalizar e auditar o serviço de análise de projeto de arquitetura e de instalação contra 
incêndio e pânico;
4.2.3.9Estabelecer as rotinas de análise de projeto de arquitetura e de instalação contra incêndio 
e pânico;
4.2.3.10Emitir Parecer Técnico sobre recursos e casos omissos às Normas Técnicas;
4.2.3.11Encaminhar os recursos ao Diretor da DIEAP, devidamente instruídos com Parecer Técnico, 
para sua deliberação;
4.2.3.12Propor criação e revisão de Normas Técnicas do CBMDF;
4.2.3.13Acompanhar as análises de projeto de arquitetura e de instalação contra incêndio e pânico 
visando à padronização desses serviços.
4.3Fluxograma dos serviços da SEANP e SECON:
4.3.1Os serviços desempenhados pela SEANP e SECON devem seguir o tramite previsto no flu-
xograma dos serviços de análise de projeto de arquitetura e de instalação contra incêndio e pânico, 
de acordo com anexo IV.
4.4Modalidades de análise de projetos:
4.4.1Análise de projeto de arquitetura, em consulta prévia;
4.4.2Análise de projeto de instalação contra incêndio e pânico;
4.4.3Análise de alteração de projeto de instalação contra incêndio e pânico.
4.5O serviço de análise dos projetos de arquitetura, em consulta prévia, com a utilização de arquivos 
DWG, seguirá os procedimentos administrativos de envio, recebimento, protocolo e arquivo de 
acordo com o anexo V.
5PROJETOS DE ARQUITETURA - CONSULTA PRÉVIA
5.1A consulta prévia consiste na análise do projeto de arquitetura para determinar as medidas de 
segurança contra incêndio e pânico exigidas para a edificação estabelecendo os parâmetros técnicos 
de proteção contra incêndio e pânico.
5.2A consulta prévia é obrigatória, conforme estabelece o Código de Edificações do DF, evitando 
assim problemas de dimensionamento, locação e instalação das medidas de segurança contra 
incêndio e pânico nas edificações, permitindo os projetistas harmonizar as diversas medidas de 
segurança contra incêndio e pânico de uma edificação.
5.3O público atendido é composto de arquitetos, engenheiros, técnicos e estudantes da área de 
engenharia e arquitetura, com registro no CREA ou CAU, podendo estar acompanhados do pro-
prietário da edificação.
5.4A aprovação em consulta prévia dar-se-á pelo cumprimento das exigências pertinentes às Saídas 
de Emergência, à Acessibilidade a Edificações, à Locação de Central de GLP, à Reserva Técnica de 
Incêndio (RTI) para os sistemas de Hidrantes e Chuveiros Automáticos, com dimensões e acesso 
da casa de bombas de incêndio e Acesso de Viaturas do CBMDF.
5.5Requer-se como documentação para a consulta prévia apenas o projeto de arquitetura.
5.5.1 Edificações antigas deverão apresentar carta de habite-se, alvará de construção ou projeto 
de arquitetura anterior.
5.6No projeto de arquitetura apresentado ao CBMDF deverá constar quadro de áreas construída 
de cada pavimento e total da edificação.
5.7Os projetos de instalação contra incêndio e pânico deverão ser apresentados para aprovação, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de expedição do Alvará de Construção, 
ficando o proprietário, o autor do projeto e o responsável técnico sujeitos às penalidades previstas 
no Código de Edificações do Distrito Federal, pelo descumprimento desse prazo.
5.8As medidas de segurança contra incêndio e pânico exigidas dependem do tipo de utilização da 
edificação (destinação), área, altura e classe de risco, conforme Norma Técnica nº 001/2002-CB-
MDF e nº 002/2009-CBMDF.
5.9As edificações, independentemente de área e altura, deverão ter seu projeto de instalação contra 
incêndio e pânico aprovado pelo Corpo de Bombeiros, para sua legalização; com exceção feita 

apenas às edificações residenciais unifamiliares (casas), que estão isentas, conforme estabelece o 
art. 11, do Decreto nº 21.361.
5.10Os projetos arquitetônicos com área até 1.200 m² serão analisados prontamente em consulta 
prévia após serem protocoladas.
5.11A critério do analista para o projeto de maior complexidade poderá ser feita a consulta prévia 
no prazo legal, devendo o projeto ser protocolado em pastas adequadas, de acordo com os modelos, 
anexo VI.
5.12A consulta prévia será registrada (carimbada) apenas em duas vias no ato da aprovação.
5.13O formulário de consulta prévia deverá ser assinado e arquivado juntamente com cópia do 
carimbo da primeira prancha dos projetos aprovados.
5.14A consulta prévia tem validade de 12 (doze) meses a contar da sua data de expedição.
5.15O arquivo DWG deverá ser enviado pelo usuário à DIEAP, por meio de correspondência 
eletrônica, a ser divulgado.
6PROJETOS DE INSTALAÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO
6.1A análise de projetos de instalação contra incêndio e pânico tem por objetivo verificar se o 
planejamento, realizado por profissional habilitado, cumpre os parâmetros mínimos de segurança 
contra incêndio e pânico de uma edificação de acordo com a legislação vigente no Distrito Federal.
6.2Documentação necessária:
6.2.1Requerimento padrão, devidamente preenchido, de acordo com modelo, Anexo VII;
6.2.2Comprovante de pagamento da Taxa de Fiscalização, conforme item 15 desta norma;
6.2.3Documento de responsabilidade técnica, com a descrição das medidas de segurança contra 
incêndio e pânico projetadas;
6.2.4Memoriais descritivos das medidas de segurança contra incêndio e pânico, de acordo com 
modelo, Anexo VIII;
6.2.5Pranchas com os projetos das medidas de segurança contra incêndio e pânico;
6.2.6Projeto de arquitetura aprovado em consulta prévia pelo CBMDF.
6.3Os projetos serão analisados com base na legislação adotadas pelo CBMDF e seguindo a Lista 
de Verificação de Análise de Projetos, a ser divulgada e atualizada pela DIEAP.
6.4Os projetos que não atenderem os parâmetros técnicos terão suas exigências notificadas.
6.5Ao reapresentar o projeto para nova análise o interessado deverá apresentar:
6.5.1A notificação de exigências;
6.5.2Carta resposta ao analista, relatando as alterações realizadas com base nas exigências com a 
indicação do documento alterado (memorial, prancha x/x, etc.);
6.5.3As pranchas e memoriais anteriores;
6.5.4As pranchas e memoriais novos corrigidos.
6.6Situações especiais
6.6.1Para as edificações antigas com carta de habite-se serão analisada apenas as medidas de 
segurança contra incêndio e pânico solicitados pelo interessado;
6.6.2Para as edificações antigas sem carta de habite-se será exigida a apresentação do projeto de 
arquitetura “as built” (Como Construído) aprovado em consulta prévia pelo CBMDF;
6.6.3Para as edificações antigas quando notificada em vistoria será exigido todos as medidas de 
segurança contra incêndio e pânico previstos na NT 001/2002-CBMDF, observados os itens 6.7.1 
e 6.7.2.
6.7Os projetos que atenderem aos parâmetros técnicos serão aprovados devendo o interessado 
providenciar a 2ª via para receber o devido carimbo.
7ALTERAÇÃO DE PROJETOS DE INSTALAÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO
7.1As alterações dos projetos de instalação de segurança contra incêndio e pânico devem ser apre-
sentadas ao CBMDF para análise e aprovação, observando a legislação vigente.
7.2Constitui pré-requisito para a aprovação de alterações a edificação possuir projeto de instalação 
contra incêndio e pânico aprovado.
7.3Documentação necessária:
7.3.1Requerimento de alteração de projetos, devidamente preenchido, de acordo com modelo, 
Anexo IX;
7.3.2Comprovante de pagamento da Taxa de Fiscalização, conforme item 14 desta norma;
7.3.3Apresentar documento de responsabilidade técnica, com a descrição das medidas de segu-
rança contra incêndio e pânico alteradas, caso o autor das alterações não seja o mesmo do projeto 
já aprovado;
7.3.4Memoriais descritivos das medidas de segurança contra incêndio e pânico alteradas, conforme 
modelo do Anexo VIII;
7.3.5Pranchas com os projetos das medidas de segurança contra incêndio e pânico alteradas;
7.3.6Projeto de arquitetura aprovado, caso o projeto anterior sofra alterações que impliquem 
acréscimo ou diminuição de área, que com alterações da rota de fuga.
7.4Os projetos serão analisados com base no projeto aprovado e nas normas técnicas aplicáveis 
pelo CBMDF, seguindo a Lista de Verificação de Análise de Projetos a ser divulgada e atualizada 
pela DIEAP.
7.5Os projetos alterados que não atenderem aos parâmetros técnicos terão suas exigências 
notificadas.
7.6Ao reapresentar o projeto para nova análise o interessado deverá apresentar:
7.6.1A notificação de exigências;
7.6.2Carta resposta ao analista, relatando as alterações realizadas com base nas exigências com a 
indicação o documento alterado (memorial, prancha x/x, etc.);
7.6.3As pranchas e memoriais anteriores;
7.6.4As pranchas e memoriais novos corrigidos.
7.7Os projetos que atenderem aos parâmetros técnicos serão aprovados devendo o interessado 
providenciar a 2ª via para receber o devido carimbo.
8REQUISITOS TÉCNICOS PARA A DISPENSA OU SUBTITUIÇÃO DE EXIGÊNCIAS
8.1A dispensa ou substituição das exigências de segurança contra incêndio e pânico, previstas no 
RSIP-DF, somente ocorrerá nos casos em que a adoção dos meios de proteção contra incêndio e 
pânico prejudique comprovadamente as condições estruturais da edificação, conforme estabelece 
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o § 1°, do art. 23, do RSIP-DF.
8.2A dispensa ou substituição de exigências somente ocorrerá desde que garantido os recursos 
básicos de segurança contra incêndio e pânico das pessoas, conforme § 1°, do art. 23, do RSIP-
-DF, que são:
8.2.1Saídas de Emergências;
8.2.2Sinalização de Emergência;
8.2.3Iluminação de Emergência; 
8.2.4Extintores de Incêndio.
8.3A comprovação de prejuízo das condições estruturais da edificação, de que trata o § 1°, do 
art. 23, do RSIP-DF e o item 9.1 desta Instrução Normativa é processada com a apresentação da 
seguinte documentação da edificação:
8.3.1Requerimento, contendo exposição de motivos;
8.3.2Laudos Técnicos;
8.3.3Documentos de Responsabilidade Técnica dos Laudos Técnicos;
8.3.4Documentos da edificação (Carta de Habite-se, Projetos aprovados, Alvará de construção, 
Alvará de Funcionamento); 
8.3.5Outros documentos comprobatórios dos dados apresentados;
8.3.6Simulações computacionais demonstrando o prejuízo da sobrecarga do sistema a ser substituído.
8.4Toda documentação de requisição, conforme item 8.3, para dispensa ou substituição de exigências 
deve ser assinado pelo responsável técnico.
8.5Os Laudos Técnicos exigidos para substituição das medidas de segurança contra incêndio e 
pânico são: estudo do projeto estrutural, fundações e de compatibilidade dos sistemas.
8.6O Laudo Técnico exigido para a dispensa de sistema é o do estudo do projeto estrutural 
e fundações.
8.7O Laudo Técnico de estudo do projeto estrutural e de fundações da edificação deve ser apresen-
tado pelo responsável técnico e avaliado pelo analista do projeto seguindo os seguintes parâmetros, 
de acordo com a necessidade de cada caso:
8.7.1Carga máxima admissível nos pilares e fundações;
8.7.2Carga de trabalho atual nos pilares e fundações;
8.7.3Carga por pilar e fundações a ser acrescida, com a execução do sistema; 
8.7.4Carga de trabalho nos pilares e fundações com a execução do sistema;
8.7.5Comparação entre as cargas de trabalho atual, a carga de trabalho com a execução do sistema 
e a carga máxima admissível para os pilares e fundações; 
8.7.6Estudo de viabilidade do reforço estrutural;
8.7.7Memorial dos cálculos estruturais e de fundação da edificação; 
8.7.8Memorial dos testes de carga eventualmente realizados.
8.8O Laudo Técnico de compatibilidade das medidas de segurança contra incêndio e pânico para 
substituição deve ser elaborado seguindo os seguintes parâmetros:
8.8.1Objetivo do sistema substituído e substituto; 
8.8.2Classe de incêndio da área protegida;
8.8.3Carga incêndio da área protegida, conforme norma específica;
8.8.4Capacidade de extinção do sistema substituído e substituto, quando for o caso;
8.8.4.1Capacidade extintora, se houver;
8.8.4.2Volume (I) da Reserva Técnica de Incêndio;
8.8.4.3Carga (kg) do agente extintor;
8.8.4.4Quantidade de bicos dispersores.
8.8.5Automação do sistema substituído e substituto;
8.8.6Distribuição e distâncias dos aparelhos ou bicos das medidas de segurança contra incêndio e 
pânico substituído e substituto; 
8.8.7Risco de incêndio, conforme Norma Técnica nº002/2009-CBMDF;
8.8.8Certificação das medidas de segurança contra incêndio e pânico a serem instalados.
8.9A substituição de exigências de segurança contra incêndio e pânico somente poderá ocorrer 
entre meios e as medidas de segurança contra incêndio e pânico compatíveis.
8.10A compatibilidade somente ficará comprovada quando os objetivos forem iguais e quando 
a capacidade de extinção do sistema substituto for igualou maior que a do sistema substituído.
8.11A opção entre dispensa ou substituição fica a critério do CBMDF, observando sempre a melhora 
da segurança contra incêndio e pânico da edificação.
8.12O analista deve registrar no parecer técnico os documentos apresentados, bem como sua 
pertinência e relevância ao requerimento.
8.13O analista pode empreender pesquisa documental, bibliografia e ensaios previstos em normas 
técnicas para emitir o parecer técnico.
8.14Todos os casos de isenção ou substituição das medidas de segurança contra incêndio e pânico 
serão encaminhado ao DIEAP, que poderá submeter ao CONSEG caso necessário.
9PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA DISPENSA OU SUBSTITUIÇÃO DAS 
MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO
9.1O analista de projetos, designado pelo diretor da DIEAP, fará a análise do requerimento e emitirá 
o competente Parecer Técnico instruindo tecnicamente, no prazo de 15 dias, para avaliação do 
diretor da DIEAP e deliberação do Chefe do DESEG.
9.1.1O prazo poderá ser prorrogado por até 15 dias mediante a complexidade do projeto e solicitação 
do analista ao diretor da DIEAP.
9.2O diretor da DIEAP fará avaliação do requerimento apresentado e do parecer técnico emitido 
pelo analista, no prazo máximo de 5 dias, encaminhando-o para a deliberação do Chefe do DESEG.
9.3A deliberação sobre a dispensa das exigências é de competência do Chefe do DESEG, mediante 
deliberação/conclusão do COSEG, conforme estabelece o § 1°, do art. 23, combinado com art. 
25, do RSIP-DF.
9.4A solução do requerimento de dispensa das exigências será disponibilizada ao interessado, no 
protocolo do DESEG, no prazo máximo de 5 dias, a contar da deliberação do Chefe do DESEG.
9.5A decisão do DESEG será comunicada mediante oficio, com parecer técnico anexo apresentando 
as razões técnicas da deliberação.

9.6Cabe recurso à decisão do DESEG dirigido ao Comandante-Geral do CBMDF, no prazo de 
15 dias.
10PROCEDIMENTOS PARA EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS
10.1Exigências específicas consistem na instalação, retirada, alteração ou substituição de medida de 
segurança contra incêndio e pânico não previstas ou detalhadas para determinado tipo de edificação, 
nos termos da Norma Técnica nº 001/2002-CBMDF e RSIP-DF.
10.2As edificações que sofram agravo de risco também estão sujeitas as exigências específicas, 
nos termos da Norma Técnica nº 002/2009-CBMDF e RSIP-DF.
10.3A exigência específica prevista ou não na Lista de Verificação deve primar por minimizar os 
riscos das edificações e eventos.
10.4As exigências específicas são expedidas na Notificação de Exigências, contudo devem ser 
justificadas pelo Analista de projeto mediante Parecer Técnico.
10.5As exigências específicas devem levar em consideração a segurança contra incêndio e pânico 
total da edificação, observando os seguintes parâmetros técnicos:
10.5.1Destinação, conforme RSIP-DF;
10.5.2Área;
10.5.3Altura;
10.5.4Classificação de Risco, conforme Norma Técnica nº 002/209-CBMDF; 
10.5.5Carga Incêndio, conforme norma específica;
10.5.6As medidas de segurança contra incêndio e pânico já projetadas ou instaladas;
10.5.7Acesso de Viaturas;
10.5.8Hidrantes Urbanos próximos;
10.5.9Laudos Técnicos disponíveis;
10.5.10Normas Técnicas similares de outros estados e órgãos governamentais.
11AS MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO FIXAS E MOVÉIS 
ESPECIAIS
11.1Os projetos das medidas de segurança contra incêndio e pânico fixas de extinção de incêndio 
por gases, pós e espumas devem ser apresentados para análise juntamente com a norma norteadora 
de sua elaboração, preferencialmente nacional ou em caso de norma estrangeira com tradução em 
língua portuguesa por tradutor juramentado.
11.2As medidas de segurança contra incêndio e pânico ausentes na lista de verificação de análise 
de projetos devem seguir o previsto no item 11.1.
12PROJETOS APROVADOS ANTERIORES AO RSIP-DF/2000
12.1Os parâmetros de análise dos projetos de instalação contra incêndio e pânico no que se refere 
à saída de emergência, à reserva técnica de incêndio e à locação da central de GLP deverão estar 
em conformidade com a legislação vigente à época da aprovação do projeto de arquitetura.
12.2Nos casos em que houver reaprovação de projetos de arquitetura pelo órgão competente e seja 
necessária a aprovação em consulta prévia junto ao CBMDF, os parâmetros de saídas de emergência, 
reserva técnica de incêndio e locação da central de GLP deverão ser analisados de acordo com a 
legislação contra incêndio e pânico vigente à época de sua aprovação inicial, desde que não exista 
acréscimo de área ou mudança de destinação da edificação.
13PRAZOS
13.1O prazo para análise dos projetos de instalação contra incêndio e pânico é de 15 (quinze) 
dias úteis, prorrogáveis por mais 15 (quinze) dias úteis, conforme estabelece o § 3°, do art. 16, 
do RSIP-DF.
13.2O prazo para consulta prévia obedecerá os itens 13.1 e 5.10.
13.3A DIEAP será responsável por incinerar os projetos retirados pelo interessado em até 180 dias 
a contar da data de sua aprovação.
14TAXA
14.1O serviço de análise de projetos e suas alterações serão realizados mediante cobrança da 
Taxa de Segurança Contra Incêndio e Pânico, criada pela Lei n° 630, de 22 de dezembro de 1993, 
alterada pela Lei 2.425, de 13 de Julho de 1999 e regulamentada pelo Decreto 20.608, de 20 de 
Setembro de 1999.
14.2Pagamento da Taxa de Segurança Contra Incêndio e Pânico deve ser realizada por meio de 
depósito bancário ao Banco de Brasília S/A (BRB), Agência 00100, Conta Corrente: 013.368-8, 
conforme previsto na Lei n° 4.076 de 28 de dezembro de 2007 e item XXVI, do Boletim Geral n° 
140 de 30 de julho de 2008.
14.3O serviço de consulta prévia é isento de taxa.
14.4Segue como Anexo X a tabela dos serviços e valores da Taxa.
15DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1Os casos omissos serão resolvidos pelo chefe do DIEAP.
15.2Revogam-se as Instruções Normativas n° 001/2009-SEP/DST e 002/2012-DIEAP/DESEG e 
disposições em contrário.
15.3Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
16ANEXOS
16.1Anexo I – Parecer de aprovação de projetos.
16.2Anexo II – Formulário de consulta prévia.
16.3Anexo III – Notificação de exigências.
16.4Anexo IV – Fluxograma.
16.5Anexo V – Procedimentos administrativos para análise projetos em arquivo DWG.
16.6Anexo VI – Tipos de pastas para protocolo de projetos aceitas pelo CBMDF.
16.7Anexo VII – Requerimento padrão de análise de projetos.
16.8Anexo VIII - Memoriais descritivos das medidas de segurança contra incêndio e pânico.
16.9Anexo IX – Requerimento para alteração de projetos de instalação contra incêndios e pânico.
16.10Anexo X – Tabela como os valores da taxa de segurança contra incêndio e pânico.
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 448, DE 07 DE AGOSTO DE 2013.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 100, inciso IV, do Regimento aprovado pelo decreto 
27.784 de 16 de março de 2007 e consolidado ainda o contido na Instrução de Serviço nº 288/03, 
RESOLVE: 
Art. 1° Cassar a Carteira Nacional de Habilitação do(s) condutor(es) abaixo especificado(s), 
com base no artigo 160 e 263 II do CTB. Artigo 263 Interessados: PAULO DOS SANTOS 
PEREIRA, Processo: 055-023893/2010, Registro: 00385100980, Infringência ao Artigo 263 
Inciso II do CTB. HUMBERTO BRUNO PONTES SILVA, Processo: 055-042017/2008, 
Registro: 01957585140, Infringência ao Artigo 263 Inciso I do CTB. FABIO OLIVEIRA 
MILHOMEM, Processo: 055-051596/2009, Registro: 00224374650, Infringência ao Artigo 
263 Inciso I do CTB. VALERIO DE OLIVEIRA MACHADO, Processo: 0113-000707/2009, 
Registro: 00303525393, Infringência ao Artigo 263 Inciso I do CTB. MARCIA REGINA 
FABRICIO DA SILVA, Processo: 055-026398/2007, Registro: 01091240439, Infringência ao 
Artigo 263 Inciso I do CTB. MARLON DA MOTA MARTINS, Processo: 055-032452/2009, 
Registro: 00448562465, Infringência ao Artigo 263 Inciso I do CTB. CTB. NELSON ALEI-
XO DE ALMEIDA, Processo: 055-032318/2011, Registro: 00239735807, Infringência ao 
Artigo 263 Inciso II do CTB. VALDIR JOSE DE SOUZA, Processo:055-023428/2011, 
Registro:01556101102, Infringência ao Artigo 263 Inciso II do CTB. JOSE WESLEY BAR-
RETO PINTO, Processo:055-009927/2011, Registro:03791019545, Infringência ao Artigo 
263 Inciso II do CTB. EDUARDO VIANA BARBOSA, Processo:055-019204/2011, Regis-
tro:00067941006, Infringência ao Artigo 263 Inciso II do CTB. 
Art. 2° Esta Instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ALBANO DE OLIVEIRA LIMA

INSTRUÇÃO Nº 449, DE 07 AGOSTO DE 2013.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 100, inciso IV, do Regimento aprovado pelo decreto 
27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE:
Art. 1° Tornar público a aplicação da penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir Ve-
ículo Automotor aos condutores abaixo identificados, com fundamento nos artigos 256, 
incisos III e VII e 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; como consequência, 
ficam esses condutores cientes de que a partir da notificação da imposição da penalidade 
não poderão conduzir veículo automotor, sob pena de sofrerem penalidade de Cassação da 
Carteira Nacional de Habilitação na forma do inciso I; do artigo 263 da mesma Lei; ficam 
esses condutores notificados, ainda, a entregar, no prazo de 48 horas, a Carteira Nacional 
de Habilitação, para a efetiva execução da penalidade aplicada e; a CNH ficará retida 
nos respectivos autos no prazo da penalidade e somente será liberada após a conclusão 
do curso de reciclagem, nos termos do artigo 20 da Resolução nº 182/2005-CONTRAN. 
Período: 01 (um) mês, a partir do recolhimento da CNH. Interessados: LEANDRO ELIAS 
SILVA, Processo: 055-005750/2010, Registro: 02929289002, Infringência ao Artigo 244 
Inciso V do CTB. MARCOS MACIEL GOMES VIANA, Processo: 055-001668/2013, 
Registro:04106440979, Infringência ao Artigo 244 Inciso II do CTB. FRANCISCO WE-
LITON DOS SANTOS, Processo: 055-034888/2009, Registro:02739269302, Infringên-
cia ao Artigo 175 do CTB. Período: 12 (doze) meses, a partir do recolhimento da CNH. 
Interessados: ITALLO FILLIPE RIBEIRO FONSECA, Processo: 055-023849/2011, 
Registro:03119606198, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JOSUE REGIO BOSCOLI 
SALAS, Processo: 055-037373/2011, Registro: 02745063501, Infringência ao Artigo 165 
do CTB. MARCUS AURELIUS SOARES DE ARAUJO, Processo: 055-016594/2011, 
Registro:00105669593, Infringência ao Artigo 165 do CTB. RENATO BERNARDES 
RODRIGUES, Processo: 0113-002498/2012, Registro: 00772566524, Infringência ao 
Artigo 165 do CTB. TEDDY VICTOR GUIDOLINI DE OLIVEIRA SILVA, Processo: 
055-019368/2010, Registro: 03581390528, Infringência ao Artigo 165 do CTB. SIMONE 
DOS SANTOS FERREIRA, Processo: 055-033860/2011, Registro: 03000712045, Infrin-
gência ao Artigo 165 do CTB. ULISSES JUNIO RODRIGUES DE BRITO, Processo: 
055-035111/2011, Registro:04312696002, Infringência ao Artigo 165 do CTB. SANDALO 
BELCHOR SILVA, Processo: 055-018065/2011, Registro: 00052448514, Infringência ao 
Artigo 165 do CTB. SEBASTIAO RICARDO DA SILVA, Processo: 055-021090/2011, Re-
gistro:00037896362, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JOSE MARTINS DE VASCON-
CELOS SOBRINHO, Processo: 0113-001694/2012, Registro:01229570106, Infringência 
ao Artigo 165 do CTB. JESUIRO FRANCISCO PEREIRA, Processo: 0113-000236/2012, 
Registro: 00140944326, Infringência ao Artigo 165 do CTB. MAURICIO TEIXEIRA DIAS, 
Processo: 055-038062/2011, Registro:00507425470, Infringência ao Artigo 165 do CTB. 
JOSE APARECIDO DUARTE DE MIRANDA, Processo: 0113-008150/2011, Registro: 
03638768988, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JAILSON DUTRA DE OLIVEIRA, 
Processo: 0113-009970/2010, Registro: 00028430448, Infringência ao Artigo 165 do 
CTB. JEFFERSON REINALDO REZENDE, Processo: 0113-005060/2010, Registro: 
00035329029, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JOSE SEBASTIAO DE VASCONCE-
LOS, Processo: 0113-002340/2012, Registro: 02242160646, Infringência ao Artigo 165 do 
CTB. JOSE CARLOS DA SILVA, Processo: 055-037320/2011, Registro: 00210508015, 
Infringência ao Artigo 165 do CTB. JOAQUIM REINALDO DOS S FILHO, Processo: 
0113-002107/2012, Registro: 01282559345, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JOSE 
CARLOS PEREIRA, Processo: 0113-008613/2011, Registro: 01625735249, Infringência 
ao Artigo 165 do CTB. JOSE MARCELINO DA SILVA, Processo: 0113-002909/2012, 
Registro: 00173647484, Infringência ao Artigo 165 do CTB. FRANCISCO PESSANHA 
NETO, Processo: 055-032752/2011, Registro: 00828804508, Infringência ao Artigo 165 
do CTB. FLAVIA PINELLI ALVES, Processo: 055-032556/2011, Registro: 02645080007, 
Infringência ao Artigo 165 do CTB. FABIANO DA SILVA FERNANDES, Processo: 055-
037189/2011, Registro: 00450033846, Infringência ao Artigo 165 do CTB. 
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ALBANO DE OLIVEIRA LIMA

INSTRUÇÃO Nº 621, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, incisos XI e XX, do Regimento Interno, aprovado 
pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE: 
Art. 1º Credenciar, conforme dispõe a Resolução CONTRAN nº 168/2004, 358/2010, 422 e 
433/2012 e 344/ 2013, bem como na forma das INSTRUÇÕES deste Detran nº: 732, 820 e 
871/2012; 65 e 245/ 2013, pelo período de um ano a empresa privada, com a finalidade de 
formação, qualificação, atualização e reciclagem de candidatos e condutores: CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES AB SHEKINAH RIACHO FUNDO II LTDA - ME, CNPJ: 
18.211.754/0001-56, PROCESSO Nº 055.019821/2013.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data da publicação.

ALBANO DE OLIVEIRA LIMA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 78, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013. (*)
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, EM EXER-
CÍCIO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 110, inciso VII, do Regimento aprovado 
pelo Decreto n° 34.255, de 02 de abril de 2013, combinado com o disposto no artigo 12, § 2º, 
do Decreto nº 17.079 de 28 de dezembro de 1995, alterado pelos Decretos nº 25.900 de 03 de 
junho de 2005 e nº 30.634, de 30 de julho de 2009, RESOLVE: DISPENSAR o TRANSPOR-
TE URBANO DO DISTRITO FEDERAL do pagamento de preço público do seguinte espaço, 
conforme instrução nos autos do Processo 098.001.213/2013:
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Terminal Local Área ocupada

Terminal Asa Sul – Ala 
Sul

Sala 01 53,40 m2
Sala 02 20,28 m2
Sala 03 20,17 m2
Sala 04 20,39 m2
Sala 07 13,24 m2
Sala 08 30,04 m2
Sala 09 15,84 m2
Sala 10 17,26 m2
Sala 11 17,27 m2
Sala 12 5,09 m2

Depósito 1,86 m2
Área de Circulação e 

Ventilação 93,83m²

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE
____________
(*) Republicada por ter sido encaminhado com incorreções no original publicado no 
DODF nº 226, de 30/10/13, página 8.

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO,  
REGULARIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL.

Às nove horas do vigésimo quinto dia do mês de setembro do ano de dois mil e treze, na Sala de 
Reuniões do Segundo Andar do Edifício Sede da Secretaria de Estado de Habitação, Regularização 
e Desenvolvimento Urbano - Sedhab, foi realizada a 19ª Reunião Ordinária do Conselho de Ad-
ministração – CAF / Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal – Fundurb. Deu-se 
abertura da Sessão pelo Presidente da Secretaria de Estado de Habitação, Regularização e Desen-
volvimento Urbano, Geraldo Magela, com a presença dos Conselheiros relacionados ao final 
desta Ata, para deliberar sobre os assuntos constantes na pauta a seguir transcrita: 1) Ordem do 
Dia: 1.1) Abertura dos trabalhos e verificação do quórum; 1.2) Informes do Presidente. 2) Publi-
cações, 3) Itens para deliberação, 4) Projetos Ad referendum, 5) Assuntos Gerais e 6) Encerramen-
to. Foi declarada aberta a 19ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal, pelo Presidente da Secretaria de Estado de Habita-
ção, Regularização e Desenvolvimento Urbano, Geraldo Magela, após verificação de quórum. 
Passou-se, então, à Ordem do Dia, com a apresentação do Item 2) Publicações: 2.1) Resolução nº 
05, de 12 de junho de 2013, publicada no DODF de 14 de junho de 2013, p. 13. Aprovação por 
unanimidade a destinação de recursos orçamentários e financeiros no valor de R$ 1.499.829,72, 
para contratação de obras para revitalização da Avenida Brasília, localizada na QS 11 do Areal – 
Região Administrativa de Águas Claras – RA XX; 2.2) Resolução nº 06, de 12 de junho de 2013, 
publicada no DODF de 12 de julho de 2013, p. 24 e 25. Aprovação por unanimidade a destinação 
de recursos orçamentários e financeiros no valor de R$ 550.707,00, para contratação de Pessoa 
Jurídica para execução de trabalho Técnico Social – PTTS, na QNR 02 Ceilândia; 2.3) Ata da 9ª 
Reunião Extraordinária do CAF/Fundurb, publicada no DODF de 12 de julho de 2013, p. 21 e 22; 
2.4) Portaria Conjunta nº 14 de 17 de julho de 2013, publicada no DODF de 29 de julho de 2013, 
p.30. Descentraliza recursos no valor de R$ 1.581.768,10 (Hum milhão, quinhentos e oitenta e um 
mil, setecentos e oito reais e dez centavos) para Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil – Novacap, para despesas de execução de obras de ajustes viários (pavimentação asfáltica, 
meios-fios, passeios, sinalizações), no Setor Comercial Sul, Quadras 01 a 06 – Brasília RA I/DF; 
2.5) Ata de 18ª Reunião Ordinária do CAF/Fundurb, publicada no DODF de 02 de agosto de 2013, 
p. 9 e 10; 2.6) Portaria Conjunta nº 21 de 11 de setembro de 2013, publicada no DODF de 13 de 
setembro de 2013, p. 26. Descentraliza recursos no valor de R$ 1.149.565,00 (Hum milhão, cento 
e quarenta e nove mil, quinhentos e sessenta e cinco reais) para Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil – Novacap, para despesas de execução de obras para instalação de elevadores no 
Edifício Sede da Sedhab; 2.7) Portaria Conjunta nº 22 de 11 de setembro de 2013, publicada no 
DODF de 13 de setembro de 2013, p. 26. Descentraliza recursos no valor de R$ 608.329,71 (seis-
centos e oito mil, trezentos e vinte e nove reais e setenta e um centavos) para Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil – Novacap, para despesas de execução de obras para implantação 
de ciclovia, calçadas, cordão de concreto, rampas de acessibilidade, meios-fios e paisagismo na 
Praça Linear 03, localizada na Quadra 102, Setor Residencial Oeste de São Sebastião. Em seguida, 
com o aceite de inversão de pauta, foi analisado o Item 3.5, Processo: 113-011.411/2013, Assunto: 
Construção de ponte na Marginal da via Estrutural (DF-095), Valor Estimado: R$ 3.000.000,00, 
Proponente: DER/DF, Conselheiro Relator: Ricardo Baseggio Filho. O Conselheiro Relator apre-
sentou o processo em questão, dizendo tratar-se de solicitação de recursos ao Fundurb para a im-
plantação da via marginal da DF 095 - Estrada Parque Ceilândia e a construção de uma ponte 
sobre o Córrego Vicente Pires. A realização da obra não interferirá em projetos urbanísticos em 
desenvolvimento no local. Serão favorecidos, com a construção da via marginal e da ponte, apro-
ximadamente 150 mil usuários diários residentes nas proximidades, e outros tantos que passarão 
pelo local. A unidade gestora de fundos confirmou a disponibilidade orçamentária para atender tais 
demandas, conforme documentação constante nos autos do processo. Voto do relator: ‘Aprovação 
do recurso pleiteado pelo DER ao Fundurb, estimado em R$ 3.000.000,00 para a contratação de 
obras para a implantação da Via Marginal da DF 095 e construção de ponte sobre o Córrego Vi-
cente Pires, com impacto orçamentário e financeiro no Exercício de 2013’. Após a apresentação 

do processo, seguiu-se a fase de esclarecimentos, quando os Conselheiros presentes fizeram ques-
tionamentos ao relator. Após a etapa de esclarecimentos, passou-se para o momento de debate. 
Nesse momento, Geraldo Magela esclareceu que os recursos do Fundurb atendem obras solicitadas 
pelas Administrações Regionais e pela comunidade, e muitas vezes têm dificuldades de serem 
feitas pelo orçamento regular do Governo, que, por várias razões, as prioridades estabelecidas no 
orçamento não atingem obras como a apresentada. Magela ressaltou a importância da obra. Tam-
bém foi esclarecido por Geraldo Magela que os recursos do Fundurb são oriundos da ODIR - Ou-
torga Onerosa do Direito de Construir e ONALT - Outorga Onerosa de Alteração de Uso, e que 
existe uma lei que diz que a cada ano a Sedhab tem que destinar parte dos recursos para inovação 
administrativa da Secretaria, áreas tombadas e outras. Por isso, tem-se estimulado as Administra-
ções a apresentar seus projetos à Sedhab, com a perspectiva de financiá-los. O parecer e voto foram 
aprovados por unanimidade, conforme apresentados pelo relator. Em seguida, Geraldo Magela, se 
ausentou da reunião para cumprimento de outras agendas, passando o comando dos trabalhos à 
Senhora Secretária Adjunta Jane Teresinha da Costa Diehl, que imediatamente chamou a análise 
o Item 3.1) Processo: 092-007.378/2012, Assunto: Execução do Projeto de Esgotamento Sanitário 
na ARIS Buritis, Valor Estimado: R$ 1.968.272,00, Proponente: Codhab, Conselheiro Relator: 
Alberto Alves de Faria. Seguiu-se o franqueamento da palavra ao Conselheiro Relator, que infor-
mou que o processo diz respeito a uma solicitação de recursos da Codhab - Companhia de Desen-
volvimento Habitacional à Sedhab, considerando que a área em questão foi cadastrada no Sistema 
do PAC Pavimentação, e que o chefe da unidade gestora do Fundurb informou que há disponibi-
lidade orçamentária para atender as despesas relativas à contratação de obras para a implantação 
de infraestrutura de água e esgoto na Aris Buritis, em Sobradinho II. Voto do relator: ‘Consideran-
do que a documentação indica pertinência e relevância do projeto para a comunidade abrangida, 
e considerando que estão atendidas as condições técnicas e legais para o atendimento da demanda, 
eu voto pela aprovação da solicitação dos recursos estimados em R$ 1.968.272,00 para execução 
de obras de infraestrutura de abastecimento de água e esgotamento sanitário na Aris Buritis, em 
Sobradinho II”. Voto favorável à aprovação. Seguiu-se a fase de esclarecimentos. Foi esclarecido 
que os recursos destinados à obra não estão dentro do PAC Pavimentação, conforme dúvida levan-
tada nesta reunião. Todos os processos votados nesta reunião ainda irão passar por processo de 
licitação. Após esta fase do processo, passou-se ao debate. Não havendo quem quisesse debater, o 
parecer e voto do relator foram postos em votação, e aprovados por unanimidade. Em seguida, foi 
chamado a análise o Item 3.2) Processo: 150-001.425/2013, Assunto: VI Prêmio José Aparecido 
– Valorização de Brasília como Patrimônio Cultural da Humanidade, Valor Estimado: R$ 45.000,00, 
Proponente: Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal, Conselheiro Relator: Thiago 
Rogério Conde. A palavra foi franqueada ao Conselheiro Relator para fazer sua explanação a 
cerca do processo em questão, dizendo que a proposição tem o condão de solicitar recursos para 
viabilizar a realização da VI Edição do Prêmio José Aparecido de Oliveira. O prêmio em questão 
tem a finalidade de promover, reconhecer e estimular produções já concluídas, ou em fase de 
conclusão, que concorram para a preservação de Brasília como patrimônio cultural da humanida-
de. Portanto, tendo em vista o explanado pelo relator e a aderência da proposta frente aos objetivos 
do Fundurb, recomendou-se a aprovação da demanda apresentada. Em seguida, foi aberto o mo-
mento de esclarecimentos. Após o momento de esclarecimentos, passou-se ao debate. Por não 
haver quem quisesse se manifestar, passou-se à votação, sendo o parecer aprovado por unanimi-
dade. Em seguida, foi tratado o Item 3.3) Processo: 135-001.425/2012, Assunto: Reconstrução da 
Quadra Poliesportiva – Buritis II Planaltina, Valor Estimado: R$ 149.599,17, Proponente: Admi-
nistração Regional de Planaltina, Conselheiro Relator: José Carlos de Matos. Passou-se a palavra 
ao Conselheiro Relator, que observou que o presente processo trata de contratação de obras para 
a reforma da quadra de esportes, localizada no Conjunto C do Setor Residencial Norte de Planal-
tina. Tal demanda é oriunda do Orçamento Participativo, caracterizada como prioridade eleita pela 
comunidade local. Por haver viabilidade técnica da obra e disponibilidade orçamentária para rea-
lização das despesas, o relator proferiu seu voto, não antes, no entanto, de a Plenária solicitar es-
clarecimentos, quando foi informado que a obra trata de uma reconstrução da quadra de esportes 
(demolir e fazer outra). Não havendo quem quisesse mais esclarecimentos, o relator apresentou se 
voto, que em razão de haver ‘juridicidade perfeita, legalidade e viabilidade orçamentária e finan-
ceira’, foi favorável à aprovação do projeto. O parecer foi posto em debate, e considerado signifi-
cativo o valor de R$ 150.000,00 para a execução da obra, com argumentos de estranhamento de 
uma edificação considerada prioritária pelo Orçamento Participativo não ter recebido recursos 
diretamente do GDF – Governo do Distrito Federal. Apesar de ser considerada como reforma do 
espaço, ponderou-se que tal tarefa é tida como uma outra construção, por isso o valor orçado. 
Também foi argumentado que a obra é necessária para tirar o pessoal da rua. E que a obra foi in-
dicação da Administração Regional de Planaltina, por meio de provocação do Fundurb para que 
isso acontecesse; e não necessariamente os recursos do Fundurb são executados em obras novas. 
Observou-se a necessidade de atenção por parte dos gestores públicos na conservação e cuidado 
com as obras públicas para que essas não cheguem ao ponto de deteriorização tal que seja neces-
sária sua reconstrução total. Após as manifestações, passou-se à votação do parecer e voto do re-
lator. O parecer foi aprovado por unanimidade. Em seguida, passou-se ao próximo Item 3.4) 
Processo: 131-000.953/2012, Assunto: Construção de Estacionamento e Urbanização de Área na 
EQ 06/11 – S. Leste/Gama, Valor Estimado: R$ 286.098,14, Proponente: Administração Regional 
do Gama, Conselheiro Relator: Fabrício de Oliveira Barros. Com a palavra, o Conselheiro Relator 
para suas manifestações, informando que trata o processo de contratação de empresa para a exe-
cução de obra de construção do estacionamento e urbanização da Área na EQ 06/11 – S. Leste do 
Gama. A relevância do projeto reside no fato de que o referido estacionamento encontrar-se em 
frente ao Centro de Ensino Fundamental 3 do Gama, e referendada pelo Orçamento Participativo. 
Voto do relator: ‘Diante do exposto, voto pela aprovação desta demanda, que será executada no 
Programa de Trabalho 15.451.62.08.30.89.00.01, Natureza de Despesa 44.90.51, Fontes de Re-
curso 169’. Foi aberto o momento de esclarecimentos. Não havendo quem quisesse se manifestar, 
passou-se para o momento de debate. Da mesma forma, não houve manifestação. Assim, passou-
-se à votação, sendo o parecer e voto do relator aprovados por unanimidade, conforme apresenta-
dos. Em seguida foi chamado a análise o Item 4) Projetos Aprovados Ad Referendum. A Secreta-
ria Executiva, por meio do Secretário Esly Eduardo Luz, informou sobre a Resolução nº 04 de 29 
de maio de 2013, dá as diretrizes sobre projetos aprovados ad referendum do Conselho. Essa in-



Página   33Diário Oficial do Distrito FederalNº 243, quarta-feira, 20 de novembro de 2013

formação foi para dizer que, pela primeira vez o Presidente do Conselho aprovou ad referendum 
projetos com relevância, e dentro da percentagem estabelecida pela Resolução. Passou-se, então, 
ao Item 4.1) Processo: 390-000.276/2013, Assunto: Contratação de Serviços Topográficos Sedhab, 
Valor Estimado: R$ 2.000.000,00, Proponente: Siurb/Sedhab. A Subsecretária Litz Mary Lima 
Bainy se manifestou para informar a respeito do processo, dizendo trata-se de contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de levantamento topográfico na área 
de abrangência do Distrito Federal, mais especificamente na zona urbana prevista no PDOT - Pla-
no Diretor de Ordenamento Territorial. A finalidade dos serviços topográficos é subsidiar projetos 
urbanísticos do Distrito Federal. Apesar de existir na Secretaria equipes de topografia, a demanda 
se justifica por haver um grande volume de trabalho e procura de grandes projetos de topografia. 
O projeto prevê um valor estimado de até R$ 2.000.000,00, mas a contratação seria feita por de-
mandas. O Servidor Estênio informou que o projeto contempla toda a área do Distrito Federal. 
Não havendo mais quem quisesse esclarecimentos ou debater o processo, passou-se imediatamen-
te ao voto, sendo o parecer aprovado por unanimidade. O próximo a ser analisado foi o Item 4.2) 
Processo: 390-000.221/2013, Assunto: Seminário Código de Posturas do Distrito Federal, valor 
Contratado: R$ 2.870,00, Proponente: Sucon/Suag/Sedhab. A palavra foi franqueada ao Conse-
lheiro Ricardo Baseggio Filho para fazer explanação sobre o processo, esclarecendo que tal de-
manda se deveu para custear o evento de elaboração do Código de Posturas do Distrito Federal. 
Seguiu a fase de esclarecimentos sobre a compatibilidade desse tipo de apoio em eventos, dado 
pelo Fundurb.  O que foi elucidado é que segundo resolução o Fundo pode financiar projetos de 
reestruturação e fortalecimento estrutural da Secretaria de Estado e Habitação. Informou-se que 
nesse caso específico foi uma demanda pontual e pertinente da Subsecretaria. Após as explicações, 
passou-se à votação, sendo aprovado o processo por unanimidade. Em seguida, foi chamado a 
análise o Item 4.3) Processo: 390-000.446/2013, Assunto: Contratação parcial do objeto da ata de 
Registro de Preços nº 02/2013, relativo ao fornecimento de impressoras, Valor Contratado: R$ 
262.675,68, Proponente: UNTEC/Sedhab. Foi dada a palavra à Técnica da Sedhab, Senhora Mi-
chele, que deu os devidos esclarecimentos a respeito do processo, dizendo que o objetivo da 
aquisição do material foi renovar o parque tecnológico de impressoras da Sedhab, que já estavam 
deterioradas pelo tempo. Não havendo interessados em debater, passou-se imediatamente à votação, 
sendo o processo aprovado por unanimidade. Em seguida, passou para o Item 4.4) Processo: 390-
000.425/2013, Assunto: Concurso de Painéis a Artigos Científicos paralelos à 5ª Conferência 
Distrital das Cidades, Valor: R$ 19.572,00, Proponente: Unape/Sedhab. A palavra foi dada ao 
Senhor Jacobina, técnico da Unape/Sedhab, que esclareceu que o Ministério das Cidades exigiu 
como requisito de publicidade da Conferência projetos especiais. Portanto, a Sedhab apresentou 
como projeto especial a realização de um concurso de painéis e artigos para a 5ª Conferência. Esse 
concurso objetiva fortalecer institucionalmente a Conferência. Os candidatos do concurso serão 
estudantes de arquitetura e acadêmicos de Brasília, que enviarem seus projetos à área de desen-
volvimento urbano, com a temática da Conferência: ‘Quem Faz a Cidade Somos Nós’. Serão 
classificados os primeiros colocados do concurso de painéis e do concurso de artigos e o segundo 
colocado do concurso de artigos. Os prêmios são viagens internacionais a fóruns que têm a mesma 
temática do evento, que acontecerão em 2014: Hyderabad – Índia, Medellín – Colômbia e Singa-
pura. O concurso obedece aos requisitos da Lei nº 8.666. Não havendo interessados em esclareci-
mentos ou debates, o processo passou para a fase de votação, sendo o mesmo aprovado por una-
nimidade. Passou-se, em seguida, ao Item 5. Assuntos Gerais, quando o Conselheiro Ricardo 
Baseggio Filho fez uso da palavra para informar a respeito do processo: 390-000.446/2013, dizen-
do que com as novas impressoras estão sendo impressos 1.500 questionários que serão usados 5ª 
Conferência. A Conselheira Rossana Elizabeth Arruda da Cunha Rêgo observou que na Carta 
Consulta do PAC Pavimentação, homologada pelo Ministério das Cidades, não consta valor com 
relação ao esgotamento sanitário na Aris Buritis, em Sobradinho II, do Processo: 092-007.378/2012. 
Em seguida, foi chamado o Item 6.) Encerramento: Não havendo mais assuntos a serem tratados, 
Secretária Adjunta Jane Teresinha da Costa Diehl deu por encerrada a 19ª Reunião Ordinária do 
Conselho de Administração – CAF / Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal – 
Fundurb, agradecendo a presença de todos. E para referendo, lavrou-se a presente ata, firmada 
pelos membros do Conselho presentes, os quais a subscrevem. Presidente GERALDO MAGELA 
PEREIRA, Secretário de Estado de Habitação, Regularização e Desenvolvimento Urbano do 
Distrito Federal – JANE TERESINHA DA COSTA DIEHL, Conselheira Suplente da Secretaria 
de Estado de Habitação, Regularização e Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal - ALBER-
TO ALVES DE FARIA, Conselheiro Titular Representante da Sociedade Civil junto ao Conselho 
de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal – CONPLAN - ALTINO JOSÉ DA 
SILVA, Conselheiro Titular Representante da Sociedade Civil junto ao Conselho de Planejamento 
Territorial e Urbano do Distrito Federal – CONPLAN - FABRÍCIO DE OLIVEIRA BARROS, 
Conselheiro Titular Representante da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal - JOSÉ 
CARLOS DE MATOS, Conselheiro Titular Representante da Sociedade Civil junto ao Conselho 
de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal – CONPLAN - RICARDO BASEGGIO 
FILHO, Conselheiro Suplente Representante dos Servidores da área técnica da Secretaria de Es-
tado de Habitação, Regularização e Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal - ROSSANA 
ELIZABETH ARRUDA DA CUNHA RÊGO, Conselheira Titular Representante da Secretaria de 
Estado de Obras do Distrito Federal - THIAGO ROGÉRIO CONDE, Conselheiro Suplente Re-
presentante da Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento do Distrito Federal.

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE

PORTARIA CONJUNTA Nº 09, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013.
OS TITULARES DOS ORGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, e ainda de acordo com o Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, RESOLVEM:
Art. 1º Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
DE: UO 34101 – Secretaria de Estado de Esporte do Distrito Federal
UG: 340.101 – Secretaria de Estado de Esporte do Distrito Federal.
PARA: 
DE: UO 16.101 – Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal

UG: 230.101 – Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal.
Programa de Trabalho: 27.812.6206.4090.0042 – (PEDF) Apoio a Eventos Esportivos– DF – 
Natureza de Despesa 339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 
325 – Transferência para o Desporto não profissional; Valor de R$ 2.993.301,00 (dois milhões 
novecentos e noventa e três mil trezentos e um reais).
OBJETO: Descentralização de recursos para atender despesas com contratação de empresa espe-
cializada para a prestação de serviços no fornecimento de materiais e locação de equipamentos 
objetivando a realização do projeto “COMPETIÇÕES GYMNASÍADE 2013 – JOGOS ESCO-
LARES MUNDIAIS/2013”, conforme processo administrativo de número 220.001.331/2013.
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
JULIO CESAR RIBEIRO                                                  HAMILTON PEREIRA DA SILVA

            Secretário                                                                                  Secretário
    Titular da U.O. Cedente                                                       Titular da U.O. Favorecida

PORTARIA Nº 397, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 
regimentais conferidas pelo Decreto nº 34.195 de 06 de março de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o apoio ao evento “XII Seminário Internacional sobre Atividades Físicas 
para a Terceira Idade”, nos dias 21 a 23 de Novembro 2013 nos termos constantes do 
processo 220.001.140/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO CÉSAR RIBEIRO

PORTARIA Nº 399, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 
regimentais conferidas pelo Decreto nº 34.195 de 06 de março de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a realização dos eventos “1ª Caminhada Jiu Jitsu pede a paz e 1ª Copa de Jiu 
Jitsu de Projetos Sociais do DF”, nos termos constantes do processo 220.001.330/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO CÉSAR RIBEIRO

RETIFICAÇÃO
Na Portaria de n° 396, de 14 de novembro de 2013, publicada no DODF n° 241, de 18 de novem-
bro de 2013, página 11, da Secretaria de Estado de Esporte do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: 
“... Prorrogar, por 30(trinta) dias, o prazo previsto na Portaria 352...”, LEIA-SE: “... Prorrogar, 
por 30(trinta) dias, o prazo previsto na Portaria n°354...”.

SECRETARIA DE ESTADO CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 12, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL, O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA ASSESSORIA INTERNACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL, O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL E O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL 
– FAP/DF, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 105, incisos III e V, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, e artigo 6º, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e” do Decreto nº 34.546, de 
1º de agosto de 2013, e de acordo com a Portaria nº 09, de 18 de setembro de 2013, RESOLVEM:
Art. 1º Divulgar as modalidades do Programa Brasília Sem Fronteiras 2014, conforme segue:
I – Brasília Sem Fronteiras Ensino Médio Sanduíche (BSF - EMS):
a) Público: Estudantes regularmente matriculados no ensino médio da rede pública de ensino da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal;
b) Vagas: 1000 (mil);
c) Localidades: América do Sul, América do Norte, Europa e Oceania;
d) Duração: de 05 a até 06 meses.
II – Brasília Sem Fronteiras Estudantes dos Centros Interescolares de Línguas (BSF - CIL):
a) Público: Estudantes dos Centros Interescolares de Línguas, da Secretaria de Estado de 
Educação do Distrito Federal;
b) Vagas: 400 (quatrocentas);
c) Localidades: Argentina, Bélgica e Estados Unidos da América;  
d) Duração: de 04 a até 12 semanas.
III – Brasília Sem Fronteiras Servidores Públicos (BSF – SPU):
a) Público: Servidores Públicos do Distrito Federal;
b) Vagas: 400 (quatrocentas);
c) Localidades: Áustria, Cingapura, Coréia do Sul, Espanha, Estados Unidos da América 
e Holanda;  
d) Duração: de 04 a até 12 semanas.
IV – Brasília Sem Fronteiras Universitários (BSF - UNI):
a) Público: Estudantes de Instituições de Ensino Superior do Distrito Federal;
b) Vagas: 200 (duzentas) vagas;
c) Localidades: Estados Unidos da América e Holanda;  
d) Duração: de 04 a até 12 semanas.
Art. 2º Para realização do programa Brasília Sem Fronteiras 2014 será necessária a contratação 
de instituição de excelência especializada em serviços de educação superior, processos seletivos, 
assessoramento didático-pedagógico, treinamento e avaliação de desempenho.
Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
GLAUCO ROJAS IVO, Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Fede-
ral - ODILON MONTEIRO FRAZÃO, Secretário de Estado Chefe da Assessoria Internacional do 
Distrito Federal - MARCELO AGUIAR DOS SANTOS SÁ, Secretário de Estado de Educação do 
Distrito Federa - ALEXANDRE GOUVEIA, Diretor Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa
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SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOs HUMANOS E CIDADANIA

PORTARIA Nº 102, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
Regulamenta o horário de funcionamento e entrega de senhas para atendimento nas unidades 
do NA HORA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105, parágrafo único, da 
Lei Orgânica do Distrito Federal c/c o artigo 113, do Regimento Interno da Secretaria de Justiça, 
Direitos Humanos e Cidadania aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, RESOLVE:
Art. 1º As unidades de atendimento da Subsecretaria de Modernização de Atendimento Imediato ao 
Cidadão – NA HORA deverão funcionar, ininterruptamente, de segunda a sexta-feira, de 7h30 às 19h 
e aos sábados de 7h30 às 13h, conforme preceitua o Decreto nº 23.597, de 11 de fevereiro de 2003.
Parágrafo único. O horário para encerramento da entrega de senhas de atendimento ao público 
nas unidades do NA HORA ocorrerá de segunda à sexta-feira às 18h30 e aos sábados às 12h30.
Art. 2º Cabe aos dirigentes das unidades da Subsecretaria de Modernização de Atendimento 
Imediato ao Cidadão – NA HORA promover a divulgação do teor deste ato.
Art. 3º O disposto nesta Portaria entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2014.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ALÍRIO NETO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA ORDEM PÚBLICA E SOCIAL

PORTARIA Nº 61, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ORDEM PÚBLICA E SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105, parágrafo único, inciso III, da Lei Orgânica 
do Distrito Federal, RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Curso de Capacitação da Ordem Pública – CCOP, no âmbito da Secretaria da 
Ordem Pública e Social do Distrito Federal - SEOPS. 
Art. 2º O Curso de Capacitação da Ordem Pública – CCOP destina-se a capacitar e atualizar 
regularmente os servidores da SEOPS para o exercício das atribuições operacionais e adminis-
trativas relacionadas com a fiscalização urbana e vigilância do solo no Distrito Federal. 
Parágrafo único. Poderão ser disponibilizadas vagas do curso aos demais órgãos e entidades do 
Governo do Distrito Federal que exerçam atividades afetas às competências da SEOPS.
Art. 3º Os Instrutores do curso serão selecionados preferencialmente dentre os servidores da 
SEOPS, observando-se o preenchimento dos requisitos de formação técnica e didática ou de 
pertinência temática com o conteúdo a ser ministrado. 
Parágrafo único - Poderão ser convidados como instrutores ou palestrantes servidores pertencentes 
a outros órgãos do Governo do Distrito Federal ou da sociedade civil.
Art. 4º O curso terá carga horária mínima de 20 (vinte) horas/aulas, sendo que o conteúdo das 
disciplinas ministradas deverão manter relação direta com as atribuições da SEOPS.
Art. 5º Após a conclusão do curso, aos servidores que obtiverem aproveitamento mínimo de frequência 
e pontuação na avaliação final, será fornecido certificado de conclusão, expedido pelo titular da SEOPS. 
Art. 6º Ato Normativo Interno do Secretário da Ordem Pública e Social estabelecerá os critérios 
para organização, seleção, matrícula e efetivação do curso de que trata esta Norma.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GRIJALMA FARIAS RODRIGUES

SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA

CORREGEDORIA

PORTARIA Nº 178, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
O CORREGEDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º da Portaria nº 204 de 
13 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial do DF n.º 139, de 16 de julho de 2012 e, 
considerando o que dispõe o artigo 211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de 
dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão da Sindicância, instaurada pela 
Portaria nº 174, de 18 de outubro de 2013, publicada no DODF nº 219, de 21 de outubro de 
2013, constante do Processo 417.001.899/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO CÉSAR SILVA DOS REIS

SECRETARIA DE ESTADO de 
proteção e DEFESA CIVIL

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
Em 13 de novembro de 2013.

Na condição de Subsecretário de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Proteção e 
Defesa Civil do Distrito Federal e considerando o parecer contrário da Assessoria Jurídico Le-
gislativa/SEPDEC-DF às fls. 81-84 (frente e verso), que se posicionou desfavorável a realização 

do certame de dispensa de licitação para aquisição de “Medalhas para a 3º Caminhada do Projeto 
Ginástica com Saúde”, resolvo: 
I ) Tornar sem efeito o Aviso de Licitação nº. 05/2013, de 21 de outubro de 2013, publicado no 
DODF nº. 221, Seção III, pág. 54 e 55 do dia 23 de outubro de 2013.
II) Determinar o encaminhamento dos autos a GEDAP/SEPDEC para as providências necessárias 
ao arquivamento dos autos.

Brasília, 08 de novembro de 2013.
CLÁUDIO FERNANDES BARBOSA

SECRETARIA DE ESTADO 
EXTRAORDINÁRIA DA COPA 2014

COORDENADORIA DE INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS

PORTARIA N° 130, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
Altera a Portaria nº 108, de 21 de agosto de 2013, que instituiu a tabela de auxílio pecuni-
ário por aproveitamento individual dos participantes inscritos no Centro de Capacitação e 
Qualificação Profissional – Fábrica Social.
O COORDENADOR DE INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS, DA SECRETARIA DE 
ESTADO EXTRAORDINÁRIA DA COPA 2014, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do inciso I, do art. 6° do Decreto nº 33.950, de 17 de outubro de 2012, RESOLVE: 
Art. 1° Alterar, nos termos do §1º do Artigo 11 do Decreto 34.264, de 05 de abril de 2013, valores de 
itens específicos na tabela de auxílio pecuniário por aproveitamento individual dos participantes ins-
critos no Centro de Capacitação e Qualificação Profissional – Fábrica Social, que passam a vigorar:

CAMISETA MALHA PV
ETAPAS DA CONFECÇÃO VALOR
CORTE DE MALHA E RIBANA R$0,09

PREGAGEM DO 1º OMBRO (ETIQUETAS) – 
MARCAR E AFIXAR R$0,30

BOLSA PEQUENA
ETAPA DA CONFECÇÃO VALOR
COSTURA R$4,50

BOLSA GRANDE
ETAPA DA CONFECÇÃO VALOR
COSTURA R$7,00

MOCHILA
ETAPA DA CONFECÇÃO VALOR
COSTURA R$9,00

PASTA ESCOLAR
ETAPA DA CONFECÇÃO VALOR
COSTURA R$4,50

PASTA EXECUTIVA
ETAPA DA CONFECÇÃO VALOR
COSTURA R$9,00

BONÉ
ETAPAS DA CONFECÇÃO VALOR
SERIGRAFIA R$0,30
MONTAGEM DA CABEÇA R$0,10
PESPONTAGEM DA CABEÇA R$0,09
PESPONTAGEM DO FUNDINHO R$0,09
MONTAGEM DA ABA R$0,10
2ª COSTURA DA ABA R$0,09
PESPONTAGEM DA ABA R$0,10
PREGAGEM DA ABA R$0,10
PREGAGEM DA CARNEIRA R$0,09
MONTAGEM DO REGULADOR R$0,09
PREGAGEM DO REGULADOR R$0,09

REDES
ETAPAS DA CONFECÇÃO VALOR
REDE DE VOLEI R$6,00
CORTE DA TARJA R$0,10
SERIGRAFIA DA TARJA R$0,70
COLOCAÇÃO E ACABAMENTO DA TARJA R$2,00
REDE DE FUTEBOL R$30,00
REDE DE FUTEBOL SOCIETY R$25,00
REDE DE FUTSAL R$20,00

UNIFORMES
ETAPAS DA CONFECÇÃO VALOR
CORTE R$0,20
SERIGRAFIA DA CALÇA R$0,30
SERIGRAFIA DA CAMISETA R$0,40
COSTURA DA CAMISETA R$3,50
COSTURA DA CALÇA R$2,50

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
GERÊNCIO NELCYR DE BEM


